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A T O S D O P R E F E I T O 

CÓDIGO 
MUNICIPAL 

DE MEIO 
AMBIENTE 

LEI COMPLEMENTAR N° Q ? 9 , DE. DE •Ap.o.xta DE 2002. 

>h Institui o Código de Meio 

Ambiente do Município de João 

Pessoa e dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Meio Ambiente -

SISMUMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ari. 1" Este código, fundamentado na legislação c nas necessidades 
l o c a i s , r e g u l a a a ç ã o p ú b l i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , e s t a b e l e c e n d o 
n o r m a s d e g e s t ã o a m b i e n t a l , p a r a p r e s e r v a ç ã o , c o n s e r v a ç ã o , d e f e s a , 
m e l h o r i a , r e c u p e r a ç ã o , p r o t e ç ã o d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s , c o n t r o l e d a s 
f o n t e s p o l u i d o r a s e d o m e i o a m b i e n t e e q u i l i b r a d o , b e m d e u s o c o m u m d o 
p o v o c e s s e n c i a l à q u a l i d a d e d e v i d a , d e f o r m a a g a r a n t i r o 

d e s e n v o l v i m e n t o s u s t e n t á v e l . 

Parágrafo único. A administração do uso dos recursos ambientais do 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a c o m p r e e n d e , a i n d a , a o b s e r v â n c i a d a s d i r e t r i z e s 
n o r t e a d o r a s d o d i s c i p l i n a m e n t o d o u s o d o s o i o c d a o c u p a ç ã o t e r r i t o r i a l 
p r e v i s t o s n a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , n o P l a n o 
D i r e t o r , C ó d i g o s d e U r b a n i s m o , d e O b r a s , d e P o s t u r a s , s o b r e t u d o à s 
d i r e t r i z e s n o r m a t i v a s v e r s a n t e s s o b r e a R e f o r m a U r b a n a e o E s t a t u t o d a 

C i d a d e . . 

TITULO I 

DA GESTÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2o A política ambiental do Município, respeitadas as 
c o m p e t ê n c i a s d a U n i ã o e d o E s t a d o , t e m p o r f i m a p r e s e r v a ç ã o , 
c o n s e r v a ç ã o , d e f e s a , r e c u p e r a ç ã o e c o n t r o l e d o m e i o a m b i e n t e n a t u r a l e 
u r b a n o . 

Art. 3° Para assegurar a melhoria da qualidade de vida dos 
h a b i t a n t e s d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a e r e g u l a r a a ç ã o d o P o d e r P ú b l i c o 
M u n i c i p a l , a s s i m c o m o s u a r e l a ç ã o c o m o s c i d a d ã o s e i n s t i t u i ç õ e s c o m 
v i s t a s a o e q u i l í b r i o a m b i e n t a l , s e r ã o o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s p r i n c í p i o s : 

I - u t i l i z a ç ã o o r d e n a d a e r a c i o n a l j l o s r e c u r s o s n a t u r a i s o u d a q u e l e s 
c r i a d o s p e l o h o m e m , p o r m e i o d e c r i t é r i o s q u e a s s e g u r e m u m m e i o 
a m b i e n t e e q u i l i b r a d o ; 

II - o r g a n i z a ç ã o c u t i l i z a ç ã o i i d c q u n d a d o s o l o u r b a n o , n o s p r o c e s s o s 
d e u r b a n i z a ç ã o , i n d u s t r i a l i z a ç ã o c p o v o a m e n t o ; 

I I I - p r o t e ç ã o d o s e c o s s i s t e m a s , c o m ê n f a s e n a p r e s e r v a ç ã o o u 
c o n s e r v a ç ã o d e e s p a ç o s e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o s e s e u s c o m p o n e n t e s 
r e p r e s e n t a t i v o s ; 

I V - o b r i g a ç ã o d e r e c u p e r a r á r e a s d e g r a d a d a s p e l o s d a n o s c a u s a d o s 
a o m e i o a m b i e n t e ; 

V - p r o m o ç ã o d a e d u c a ç ã o a m b i e n t a l d e m a n e i r a n u i l t i d i s e i p l i n a r e 
i n t e r d i s c i p l i n a r n o s n í v e i s d e e n s i n o o f e r e c i d o p e l o m u n i c í p i o , b e m c o m o a 
v a l o r i z a ç ã o d a c i d a d a n i a e d a p a r t i c i p a ç ã o c o m u n i t á r i a , n a s d i m e n s õ e s 
f o r m a l e n ã o f o r m a l ; 

V I - e s t í m u l o d e i n c e n t i v o s f i s ca i s e o r i e n t a ç ã o d a a ç ã o p ú b l i c a à s 
a t i v i d a d e s d e s t i n a d a s a m a n t e r o e q u i l í b r i o a m b i e n t a l ; 

V I I - p r e s t a ç ã o d e i n f o r m a ç ã o d e d a d o s e c o n d i ç õ e s a m b i e n t a i s . 

CAPITULO II 

. DOS OBJETIVOS 

Art. -Io A Política Ambiental do Município tem por objetivo: 

I - a r t i c u l a r c i n t e g r a r a s a ç õ e s e a t i v i d a d e s a m b i e n t a i s d e s e n v o l v i d a s 
p e l o s ó r g ã o s e e n t i d a d e s d o M u n i c í p i o c o m a q u e l a s d e â m b i t o f e d e r a l e 
e s t a d u a l ; 

II - f a v o r e c e r i n s t r u m e n t o s d e c o o p e r a ç ã o e m p l a n e j a m e n t o e 
a t i v i d a d e s i n t e r m u n i c i p a i s v i n c u l a d a s a o m e i o a m b i e n t e ; 

I I I - c o m p a t i b i l i z a r o d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ô m i c o - s o c i a l c o m a 
p r e s e r v a ç ã o d a q u a l i d a d e a m b i e n t a l , v i s a n d o o b e m - e s t a r d a c o l e t i v i d a d e ; 

I V - a s s e g u r a r a a p l i c a ç ã o d e p a d r õ e s d e q u a l i d a d e a m b i e n t a l , 
o b s e r v a d a s a s l e g i s l a ç õ e s f e d e r a l e e s t a d u a l , s u p l c m e n t a n d o - a s d e a c o r d o 
c o m o i n t e r e s s e l o c a l ; 

V - a t u a r , m e d i a n t e p l a n e j a m e n t o , n o c o n t r o l e e f i s c a l i z a ç ã o d a s 
a t i v i d a d e s d e p r o d u ç ã o , e x t r a ç ã o , c o m e r c i a l i z a ç ã o , t r a n s p o r t e e e m p r e g o 
d e m a t e r i a i s , b e n s e s e r v i ç o s , b e m c o m o d e m é t o d o s e t é c n i c a s q u e 
c o m p o r t e m r i s c o o u c o m p r o m e t a m a q u a l i d a d e d e v i d a e o m e i o a m b i e n t e ; 

V I - e s t a b e l e c e r o s m e i o s l e g a i s e o s p r o c e d i m e n t o s i n s t i t u c i o n a i s q u e 
o b r i g u e m o s a g e n t e s d e g r a d a d o r e s , p ú b l i c o s o u p r i v a d o s , a r e c u p e r a r o s 
d a n o s c a u s a d o s a o m e i o a m b i e n t e , s e m p r e j u í z o d a a p j i e a ç ã o d a s s a n ç õ e s 
a d m i n i s t r a t i v a s e p e n a i s c a b í v e i s ; 

V I I - d i s c i p l i n a r a u t i l i z a ç ã o d o e s p a ç o t e r r i t o r i a l e d o s r e c u r s o s 
h í d r i c o s d e s t i n a d o s p a r a f in s u r b a n o s m e d i a n t e u m a c r i t e r i o s a d e f i n i ç ã o d e 
f o r m a s d e u s o e o c u p a ç ã o , n o r m a s e p r o j e t o s , c o n s t r u ç ã o e t é c n i c a s 
e c o l ó g i c a s d e m a n e j o , c o n s e r v a ç ã o e p r e s e r v a ç ã o , b e m c o m o d e t r a t a m e n t o 
e d i s p o s i ç ã o final d e r e s í d u o s c e f l u e n t e s d e q u a l q u e r n a t u r e z a ; 
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. V I I I - e s t a b e l e c e r n o r m a s e c r i t é r i o s p a r a o l i c e n c i a m e n t o d e 
a t i v i d a d e s e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s e d e g r a t j a d o r a s ; 

I X - e s t a b e l e c e r t r a t a m e n t o d i f e r e n c i a d o a o s e s p a ç o s u r b a n o s , 
p r o c u r a n d o r e s p e i t a r e p r o t e g e r a p l u r a l i d a d e c a s e s p e c i f i c i d a d e s 
b i o l ó g i c a e c u l t u r a l d e c a d a a m b i e n t e ; 

X - e s t i m u l a r o d e s e n v o l v i m e n t o d e p e s q u i s a s s o b r e o u s o a d e q u a d o 

d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s ; 

X I - c r i a r e s p a ç o s e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o s e u n i d a d e s d e 
c o n s e r v a ç ã o , o b j e t i v a n d o a . p r e s e r v a ç ã o , c o n s e r v a ç ã o e r e c u p e r a ç ã o d e 
e s p a ç o s ' c a r a c t e r i z a d a s «pela d e s t a c a d a i m p o r t â n c i a d e s e u s c o m p o n e n t e s 
r e p r e s e n t a t i v o s , b e m c o m o d e f i n i r á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o p e r m a n e n t e ; 

X I I - p r o m o v e r a e d u c a ç ã o a m b i e n t a l ; 

X I I I - p r o m o v e r o z o n e n m e n t o a m b i e n t a l . 

CAPÍTUÍ.OIII 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5o A política municipal de meio ambiente tem por instrumentos: 

l - z o n e a m e n t o g c o a m b i e n t a l ; 

II - c r i a ç ã o d e e s p a ç o s e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o s ; 

III. - e s t a b e l e c i m e n t o d e p a d r õ e s d e q u a l i d a d e a m b i e n t a l ; 

I V - a v a l i a ç ã o d e i m p a c t o a m b i e n t a l ; 

V - l i c e n c i a m e n t o a m b i e n t a l ; 

VI - a u d i t o r i a a m b i e n t a l ; 

V I I - m o n i t o r a m e n t o a m b i e n t a l ; 

V I ! I - c a d a s t r o d e a t i v i d a d e s p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s o u 

u l i l i / i i d o r a s d ó s r e c u r s o s n a t u r a i s " , 

I X - b a n c o d e d a d o s a m b i e n t a i s ; 

X - f i m d o m u n i c i p a l d e m e i o a m b i e n t e ; 

X I - e d u c a ç ã o a m b i e n t a l ; 

XI ( - m e c a n i s m o s d e b e n e f í c i o s e i n c e n t i v o s c o m v i s t a s à p r e s e r v a ç ã o 

e c o n s e r v a ç ã o d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s , n a t u r a i s o u c r i a d o s ; 

X I I I - fiscalização a m b i e n t a l ; c 

X I V - s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s . j * \ CAPITULO IV 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. (f Para fins desta lei, considera-se: 
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I - a m b i e n t e : c o n j u n t o d e c o n d i ç õ e s q u e e n v o l v e m e s u s t e n t a m o s s e r e s 

v i v o s n o i n t e r i o r d a b i o s f e r a , r c p r e s e n t a d o s ; p e l o s ; X ( p r í p o n % i t e $ / ' d o s o l o , " . 

r e c u r s o s h í d r i c o s c c o m p o n e n t e s d o a r q u e s c r v e i h d e s u b s t r a t o à VÍda , % 

a s s i m c o m o p e l o c o n j u n t o d e f a t o r e s a m b i e n t a i s o u e c o l ó g i c o s ; ; ' 

II - á r e a d e p r e s e r v a ç ã o p e r m a n e n t e : p o r ç õ e s d o t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l , 

d c : í d o m í n i o p ú b l i c o o u p r i v a d o , d e s t i n a d a s à p r e s e r v a ç ã o d e S u a s 

c a r a c t e r í s t i c a s a m b i e n t a i s e e c o s s i s t c m ó l ó g i c a s r e í c v a n t e s , «íssim ( j e l l n i d a s 

e m le i ; -

I I I - a s s o r e a m e n t o : p r o c e s s o d e a c u m u l a ç ã o d e s e d i m e n t o s s o b r e o 

s u b s t r a t o d e u m c o r p o d ' â g u a , c a u s a n d o o b s t r u ç ã o o u d i f i c u l t a n d o o s e u -

f l u x o , p o d e n d o ó p r o c e s s o q u e l h e d á o r i g e m s e r n a t u r a l o u a r t i f i c i a l ; 

I V - b i o d i v e r s i d a d e : v a r i a ç ã o e n c o n t r a d a e m u m a b i o c e n o s c , m e d i d a 

p e l o n ú m e r o d e e s p é c i e s p o r u n i d a d e d e á r e a ; • Z 

V - b i o l a : c o n j u n t o d e t o d a s a s e s p é c i e s v e g e t a i s e a n i m a i s o c o r r e n f e s e m 

u m a c e r t a á r e a o u r e g i ã o ; . 

V I - c o n s e r v a ç ã o a m b i e n t a l : u s o r a c i o n a l , a t r a v é s d e m a n e j o , d o s 

r e c u r s o s a m b i e n t a i s , q u a i s s e j a m : á g u a , a r , s o l o e, s e r e s v i v o s , d e m o d o a 

a s s e g u r a r o s e u u s u f r u t o h o j e e s e m p r e , m a n t i d o s . o s c i c l o s d á n a t u r e z a e m . 

b e n e f í c i o d a v i d a ; 

V I I - d e g r a d a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e : a a l t e r a ç ã o d a n o s a d a s 

c a r a c t e r í s t i c a s d o m e i o a m b i e n t e ; 

V I I I - d e s e n v o l v i m e n t o s u s t e n t á v e l : o d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ô m i c o , 

s o c i a l e c u l t u r a l q u e s a t i s f a z à s d e m a n d a s p r e s e n t e s s e m d e g r a d a r o s 

e c o s s i s t e m a s e os r e c u r s o s n a t u r a i s d i s p o n í v e i s , a fim d e n ã o c o m p r o m e t e r 

a s n e c e s s i d a d e s d a s f u t u r a s g e r a ç õ e s ; ; ; 

I X - e c o s s i s t e m a : u n i d a d e n a t u r a l f u n d a m e n t a l q u e c o n g r e g a a s p e c t o s 
b i ó t i c o s e a b i ó t i c o s i n t e r a g i n d o e n t r e s i , p r o d u z i n d o u m s i s t e m a e s t á v e l d e 
t r o c a d e m a t é r i a c q u e s ó d e p e n d e d e f o n t e e x t e r n a d e e n e r g i a p a r a 
m a n t e r - s e e m p l e n o f u n c i o n a m e n t o ; ~(\ 

X - m e i o a m b i e n t e u r b a n o : s i s t e m a e c o l ó g i c o t r a n s f o r m a d o p a r a 
a d e q u a r - s e c o m o h a b i t a t h u m a n o , e n r a c t e r i z a n d o - s c p e l o a r t i f i c i a l i s m o d o 
m e i o a m b i e n t e , p o r s e u c o n t e ú d o s ó c i o - e c o n ô m i c o e c u l t u r a l , c a r a c t e r í s t i c o 
d a s t r o c a s e i n t e r - r e l a ç õ e s q u e n e l e s e v e r i f i c a m ; 

X I - e d u c a ç ã o a m b i e n t a l : p r o c e s s o d e f o r m a ç ã o e i n f o r m a ç ã o o r i e n t a d o 
p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o d e u m a c o n s c i ê n c i a c r í t i c a d a s o c i e d a d e , v i s a n d o a 
r e s o l u ç ã o d o s p r o b l e m a s c o n c r e t o s d o m e i o a m b i e n t e p o r m e i o d e e n f o q u e s 
i n l e r d i s c i p l i n a r c s , a s s i m c o m o d e a t i v i d a d e s q u e l e v e m à p a r t i c i p a ç ã o d a s 
c o m u n i d a d e s n a p r e s e r v a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d a q u a l i d a d e a m b i e n t a l ; 

X I I - f a u n a : c o n j u n t o d o s a n i m a i s s i l v e s t r e s e i n t r o d u z i d o s q u e 
c o e x i s t e m e m u m d e t e r m i n a d o h a b i t a t u r b a n o ; 

X I I I - f l o r a : c o n j u n t o d e o r g a n i s m o s v e g e t a i s , s i l v e s t r e s e i n t r o d u z i d o s 
q u e c o e x i s t e m e m u m d e t e r m i n a d o h a b i t a t u r b a n o ; 

X I V - g e s t ã o a m b i e n t a l : a t i v i d a d e q u e c o n s i s t e e m g e r e n c i a r e c o n t r o l a r 
os u s o s s u s t e n t a d o s d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s , n a t u r a i s o u c r i a d o s , p o r m e i o 
cie i n s t r u m e n t a ç ã o a d e q u a d a : r e g u l a m e n t o s , n o r m a t i / . a ç â o c i n v e s t i m e n t o 
p ú b l i c o , a s s e g u r a n d o , d e s t e m o d o , o d e s e n v o l v i m e n t o r a c i o n a l d o s o c i a l e 

d o e c o n ô m i c o , s e m p r e j u í z o d o m e i o a m b i e n t e ; 

X V - i m p a c t o a m b i e n t a l : t o d o f a t o , a ç ã o o u a t i v i d a d e , n a t u r a l o u 
a n t r ó p i c a , q u e p r o d u z a a l t e r a ç õ e s s i g n i f i c a t i v a s n o m e i o a m b i e n t e . D e 
a c o r d o c o m o t i p o d e a l t e r a ç ã o , o s d a n o s p o d e m s e r e c o l ó g i c o s , s ó c l o -

c c o n ô m i c o s , d e p e r si o u a s s o c i a d o s ; 

X V I - i n f r a ç ã o a m b i e n t a l : q u a l q u e r a ç ã o o u o m i s s ã o q u e c a r a c t e r i z e 
i n o b s e r v â n c i a d o c o n t e ú d o d e s t e C ó d i g o , d o s r e g u l a m e n t o s , d a s n o r m a s 
l é e n i e a s e r e s o l u ç õ e s d o s d e m a i s ó r g ã o s d e g e s t ã o a m b i e n t a l , a s s i m c o m o 
d a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l e e s t a d u a l , q u e s e d e s t i n e m à p r o m o ç ã o , r e c u p e r a ç ã o e 
p r o t e ç ã o d a q u a l i d a d e e i n t e g r i d a d e a m b i e n t a i s ; 

X V I I - m a n e j o : t é c n i c a s d e u t i l i z a ç ã o r a c i o n a l e c o n t r o l a d a d e r e c u r s o s 
a m b i e n t a i s m e d i a n t e a a p l i c a ç ã o d e c o n h e c i m e n t o s c i e n t í f i c o s e t é c n i c o s , 
v i s a n d o a t i n g i r o s o b j e t i v o s d e c o n s e r v a ç ã o d a n a t u r e z a ; 

X V I I I - m e i o a m b i e n t e : c o n j u n t o d e f a t o r e s b i ó t i c o s c a b i ó t i c o s q u e 
e n v o l v e m o s s e r e s v i v o s e c o m o s q u a i s i n t e r a g e ; 

X I X - p o l u i ç ã o a m b i e n t a l : q u a l q u e r a l t e r a ç ã o d e n a t u r e z a f í s i ca , 
q u í m i c a o u b i o l ó g i c a o c o r r i d a n o e c o s s i s t e m a q u e d e t e r m i n e e f e i t o s 
d e l e t é r i o s s o b r e o m e i o e o s s e r e s v i v o s . P o d e t e r o r i g e m n a t u r a l o u 
a n t r ó p i c a e d a r l u g a r a m u d a n ç a s a c e n t u a d a s n a s c o n d i ç õ e s d o m e i o físico 
e n a c o n s t i t u i ç ã o d a b i o l a ; 

X X - p r e s e r v a ç ã o a m b i e n t a l : p r o t e ç ã o i n t e g r a l d o e s p a ç o n a t u r a l ; 

X X I - p r o t e ç ã o a m b i e n t a l : p r o c e d i m e n t o s i n t e g r a n t e s d a s p r á t i c a s d e 
ç o h s e r v s i ç á n e p r e s e r v a ç ã o d a n a t u r e z a ; 

X X I I - r e c u r s o s a m b i e n t a i s : a a t m o s f e r a , a s á g u a s i n t e r i o r e s , 
s u p e r f i c i a i s e s u b t e r r â n e a s , o s e s t u á r i o s , o m a r t e r r i t o r i a l , o s o l o , o s u b s o l o , 
a f a u n a e a H o r a ; 

X X I I I - u n i d a d e d e c o n s e r v a ç ã o : s ã o á r e a s d o t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l , 
i n c l u i n d o a s á g u a s j u r i s d i c i o n a i s , c o m c a r a c t e r í s t i c a s n a t u r a i s r e l e v a n t e s , 
d e d o m í n i o p ú b l i c o o u p r i v a d o , l e g a l m e n t e i n s t i t u í d a s p e l o P o d e r P ú b l i c o , 
c o m o b j e t i v o s e l i m i t e s d e f i n i d o s , s o b r e g i m e e s p e c i a l d e g e r e n c i a m e n t o , à s 
q u a i s s e a p l i c a m g a r a n t i a s a d e q u a d a s d e p r o t e ç ã o c d e u s o . 
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TITULO II 

SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTUR.A 

Art. T O Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMUMA: 
i n s t i t u i t o d a a p o l í t i c a a m b i e n t a l d o M u n i c í p i o , a b r a n g e n d o o p o d e r 
p ú b l i c o e a s c o m u n i d a d e s l o c a i s ; 

Art. 8o São integrantes do Sistema Municipal de Meio Ambiente: 

I - C o n s e l h o M u n i c i p a l d e M e i o A m b i e n t e - C O M A M : ó r g ã o 
c o n s u l t i v o c dc I ibp ra t JA 'o • e m q u e s t õ e s r e f e r e n t e s à p r e s e r v a ç ã o , 
c o n s e r v a ç í í o . d e f e s a e r e c u p e r a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e ; , A 

II - S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d c M e i o A m b i e n t e - S E M A M : ó r g ã o d e 
e x e c u ç ã o p r o g r a m á t i c a , q u e t e m a s e u e n c a r g o a o r i e n t a ç ã o t é c n i c a e 
a t i v i d a d e s c o n c e r n e n t e s à p r e s e r v a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o a m b i e n t a l , n o 

t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l ; 

I I I -- S e c r e t a r i a s e a u t a r q u i a s a f i n s d o M u n i c í p i o , d e f i n i d a s e m a t o s 
d o P o d e r E x e c u t i v o . 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO EXECUTIVO 

Art. 9" A SEMAM, conforme definida no inciso II do artigo anterior, 

t e m c o m o á r e a d e c o m p e t ê n c i a : ' 

I - e l a b o r a r e s t u d o s p a r a s u b s i d i a r a f o r m u l a ç ã o d a p o l í t i c a p ú b l i c a d e 
p r e s e r v a ç ã o c c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e d o M u n i c í p i o ; 

II - p a r t i c i p a r , e m a r t i c u l a ç ã o c o m a S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o e 
C o n t r o l e U r b a n o , d e e s t u d o s c p r o j e t o s p a r a s u b s i d i a r a f o r m u l a ç ã o d a s 
p o l í t i c a s p ú b l i c a s d e s a n e a m e n t o e d r c n n g e m d o M u n i c í p i o ; 

I I I - s u b s i d i a r , j u n t a m e n t e c o m a A u t a r q u i a E s p e c i a l M u n i c i p a l d e 
L i m p e z a U r b a n a , a f o r m u l a ç ã o d a p o l í t i c a p ú b l i c a m u n i c i p a l d e l i m p e z a 
u r b a n a e p a i s a g i s m o ; 

I V - c o o r d e n a r , c o n t r o l a r , f i s c a l i z a r e e x e c u t a r a p o l í t i c a d e f i n i d a p e l o 
P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l p a r a o m e i o a m b i e n t e e r e c u r s o s n a t u r a i s ; 

V - z e l a r p e l o c u m p r i m e n t o , n o â m b i t o m u n i c i p a l , d a l e g i s l a ç ã o r e f e r e n t e 
à d e f e s a f l o r e s t a l , f l o r a , f a u n a , r e c u r s o s h í d r i c o s e d e m a i s r e c u r s o s a m b i e n t a i s ; 

V I - p r o m o v e r e a p o i a r a s a ç õ e s r e l a c i o n a d a s n p r e s e r v a ç ã o o u 
c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e ; 

V I I • e l a b o r a r e s t u d o s p r é v i o s , p r o c e d e r a a n á l i s e s c o m v i s t a s a 
a p r e s e n t a r p a r e c e r s o b r e r e l a t ó r i o s e e s t u d o s d c i m p a c t o a m b i e n t a l , e l a b o r a d o 
p o r t e r c e i r o s c r e l a c i o n a d o à i n s t a l a ç ã o d e o b r a s o u a t i v i d a d e s e f e t i v a o u 
p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s o u d e g r a d a d o r a s ; 

V I I ! - i n c e n t i v a r e d e s e n v o l v e r p e s q u i s a s e e s t u d o s c i e n t í f i c o s 
r e l a c i o n a d o s c o m s u a á r e a d e a t u a ç ã o e c o m p e t ê n c i a , d i v u l g a n d o a m p l a m e n t e 
o s r e s u l t a d o s o b t i d o s ; ( V 

IX a t u a r , n o c u m p r i m e n t o d a s l e g i s l a ç õ e s m u n i c i p a l , f e d e r a l e e s t a d u a l 
r e l a t i v a s à p o l í t i c a d o m e i o a m b i e n t e ; 

X - a p l i c a r , s e m p r e j u í z o d a s c o m p e t ê n c i a s f e d e r a l e e s t a d u a l , a s 
p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s , i n c l u s i v e p e c u n i á r i a s , a a g e n t e s q u e d e s r e s p e i t e m a 
l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l , e s p e c i a l m e n t e n o q u e s e r e f e r e à s a t i v i d a d e s p o l u i d o r a s , 
a o f u n c i o n a m e n t o i n d e v i d o d e a t i v i d a d e s p ú b l i c a s o u p r i v a d a s e à f a l t a d e 
l i c e n c i a m e n t o a m b i e n t a l ; 

X I - a r t i c u l a r - s e c o m o S i s t e m a N a c i o n a l d e M e i o A m b i e n t e - S I S N A M A , 
p o r i n t e r m é d i o d o s ó r g ã o s q u e o i n t e g r a m , c o m o t a m b é m c o m o s c o n g ê n e r e s d a 
e s f e r a e s t a d u a l , v i s a n d o à e x e c u ç ã o i n t e g r a d a d o s p r o g r a m a s e a ç õ e s t e n d e n t e s 
a o a t e n d i m e n t o d o s o b j e t i v o s d a p o l í t i c a n a c i o n a l d e m e i o a m b i e n t e ; 

X I I - c e l e b r a r , e m a t o c o n d u z i d o p e l o C h e f e d o E x e c u t i v o M u n i c i p a l e 
n o s t e r m o s d e a u t o r i z a ç ã o l e g i s l a t i v a p e r t i n e n t e s , a c o r d o s , c o n v ê n i o s , 
c o n s ó r c i o s e a j u s t e s c o m ó r g ã o s e e n t i d a d e s d a a d m i n i s t r a ç ã o f e d e r a l , e s t a d u a l 
o u m u n i c i p a l e b e m a s s i m c o m o r g a n i z a ç õ e s e p e s s o a s d e d i r e i t o p ú b l i c o o u 
p r i v a d o , n a c i o n a i s e e s t r a n g e i r o s , v i s a n d o o i n t e r c â m b i o p e r m n n e n t e d e 
i n f o r m a ç õ e s e e x p e r i ê n c i a s n o c a m p o c i e n t í f i c o e t é c n i c o - a d m i n i s f r a t i v o ; 

X I I I - e f e t u a r l e v a n t a m e n t o s , o r g a n i z a r e m a n t e r o c a d a s t r o d e f o n t e s 
p o l u i d o r a s ; 

X I V - p r o c e d e r à fiscalização d a s a t i v i d a d e s d e e x p l o r a ç ã o f l o r e s t a l , d a 
f l o r a , f a u n a e r e c u r s o s h í d r i c o s , d e v i d a m e n t e l i c e n c i a d o s , v i s a n d o a s u a 
c o n s e r v a ç ã o , r e s t a u r a ç ã o c d e s e n v o l v i m e n t o , b e m c o m o a p r o t e ç ã o e m e l h o r i a 
d a q u a l i d a d e a m b i e n t a l ; 

X V - e x e c u t a r , p o r d e l e g a ç ã o , a t i v i d a d e s d e c o m p e t ê n c i a d c ó r g ã o s 
f e d e r a i s e e s t a d u a i s n a á r e a d o m e i o a m b i e n t e ; 

X V I - p r o m o v e r o d e s e n v o l v i m e n t o d e a t i v i d a d e s d e e d u c a ç ã o a m b i e n t a l , 
v o l t a d a s p a r a f o r m a ç ã o d e u m a c o n s c i ê n c i a c o l e t i v a c o n s e r v a c i o n i s t a d c 
v a l o r i z a ç ã o d a n a t u r e z a e d e m e l h o r i a d a q u a l i d a d e d e v i d a ; 

X V I I - f o r m u l a r , j u n t a m e n t e c o m o C O M A M , n o r m a s e p a d r õ e s g e r a i s 
r e l a t i v o s à p r e s e r v a ç ã o , r e s t a u r a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e , v i s a n d o 
a s s e g u r a r o . b e m e s t a r d a p o p u l a ç ã o e c o m p a t i b i l i z a r s e u d e s e n v o l v i m e n t o 
s ó c i o - e c o n ô m i c o c o m a u t i l i z a ç ã o r a c i o n a l d o s r e c u r s o s n a t u r a i s ; 

X V I 1 1 - p r e s i d i r e s e c r e t a r i a r o C O M A M ; p. 

X I X - a d m i n i s t r a r o F u n d o d c D e f e s a A m b i e n t a l , d c a c o r d o c o m a s 
d i r e t r i z e s d o C O M A M e e m a r t i c u l a ç ã o c o m a S e c r e t a r i a d e F i n a n ç a s ; 

X X - i n s t a l a r e m a n t e r l a b o r a t ó r i o s d e s t i n a d o s a o c o n t r o l e d e q u a l i d a d e 
d c m a t e r i a i s c e q u i p a m e n t o s u t i l i z a d o s n a s a t i v i d a d e s d e s u a á r e a d e a t u a ç ã o , 
b e m c o m o a n á l i s e d e a m o s t r a s , r e a l i z a n d o , p a r a t a n t o , a s m e d i ç õ e s , t e s t e s , 
p e r í c i a s , i n s p e ç õ e s c o s e n s a i o s n e c e s s á r i o s ; 

X X I - e x a m i n a r e a p r e s e n t a r p a r e c e r s o b p r o j e t o s p ú b l i c o s o u p r i v a d o s a 
s e r e m i m p l e m e n t a d o s e m á r e a s d e c o n s e r v a ç ã o a s s o c i a d a s a r e c u r s o s h í d r i c o s e 
f l o r e s t a i s ; 

X X I I - r e a l i z a r e s t u d o s c o m v i s t a s h c r i a ç ã o d c á r e a s d c p r e s e r v a ç ã o e 
c o n s e r v a ç ã o a m b i e n t a i s , b e m c o m o a d e f i n i ç ã o e i m p l a n t a ç ã o d e p a r q u e s e 
p r a ç a s ; ' 

X X I I I - a n a l i s a r p e d i d o s , e m p r e e n d e r d i l i g ê n c i a s , f o r n e c e r l a u d o s 
t é c n i c o s e e o n c e d e r l i c e n ç a s a m b i e n t a i s ; 

X X I V - d e s e n v o l v e r a s a t i v i d a d e s q u e v i s e m o c o n t r o l e e a d e f e s a d a s 
á r e a s v e r d e s d e s t i n a d a s à p r e s e r v a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o , p r o m o v e n d o a e x e c u ç ã o 
d e m e d i d a s q u e s e j a m n e c e s s á r i a s p a r a p r e v e n i r c e r r a d i c a r o c u p a ç õ e s 
i n d e v i d a s , e m a r t i c u l a ç ã o c o m a S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o e ' C o n t r o l e 
U r b a n o , c o m a A u t a r q u i a E s p e c i a l M u n i c i p a l d c L i m p e z a U r b a n a e c o m a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d a G u a r d a M u n i c i p a l ; 

X X V - p a r t i c i p a r d o s e s t u d o s , a n á l i s e s , d i s c u s s õ e s e a p r o v a ç ã o d o s 
p l a n o s d i r e t o r e s d e d e s e n v o l v i m e n t o u r b a n o e d e s e u s a t o s n o r m a t i v o s 
e x e c u t o r e s ; 

X X V I - a r t i c u l a r - s e , e m r e l a ç ã o d e i n t e r d e p e n d ê n c i a , c o m a s d e m a i s 
s e c r e t a r i a s e o u t r a s e s t r u t u r a s d o g o v e r n o m u n i c i p a l , e m a s s u n t o s d e s u a 
c o m p e t ê n c i a , p a r t i c u l a r m e n t e c o m : 

a) A Secretaria de Planejamento, com o objetivo de cumprir e fazer 
c u m p r i r a s d i r e t r i z e s e m e d i d a s d o P l a n o D i r e t o r d a C i d a d e d c J o ã o P e s s o a , 
v o l t a d a s à p r e s e r v a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e . 

b) A Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano, para o estudo 

c o n j u n t o d e p r o j e t o s u r b a n í s t i c o s , d e p a r c e l a m e n t o d o s o l o e d e a t i v i d a d e s 
e c o n ô m i c a s c o m i m p a c t o s o b r e o m e i o a m b i e n t e ; 

c) A P r o c u r a d o r i a G e r a l d o M u n i c í p i o , r e l a t i v a m e n t e à a p l i c a ç ã o d a 

l e g i s l a ç ã o u r b a n í s t i c a e à c o b r a n ç a j u d i c i a l d o s d é b i t o s i n s c r i t o s n a d í v i d a 

p ú b l i c a a t i v a d o M u n i c í p i o , t a n t o q u a n t o a o u t r a s f o r m a s d e d e f e s a , e m j u í z o , 

d o p a t r i m ô n i o m u n i c i p a l r e p r e s e n t a d o p e l o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s ; 

d) A Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, no que 

r e s p e i t a à s a t r i b u i ç õ e s d e s t a r e l a c i o n a d a s a p a i s a g i s m o , c o n s t r u ç ã o , 

m a n u t e n ç ã o , c o n s e r v a ç ã o d e p a r q u e s c á r e a s v e r d e s , c o m i m p a c t o n a 

p r e s e r v a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e . 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO COLEGIADO 

Art. 10. O COMAM é o colegiado de nssessoraniento superior, órgão 

c o n s u l t i v o e d e l i b e r a t i v o n a s q u e s t õ e s r e f e r e n t e s á p r e s e r v a ç ã o , 

c o n s e r v a ç ã o , d e f e s a , r e c u p e r a ç ã o e m e l h o r i a d o m e i o a m b i e n t e n a t u r a l , 

a r t i f i c i a l o l a b o r a i c m t o d o t e r r i t ó r i o d o M u n i c í p i o d e .Inflo P e s s o a , 

i n t e g r a n t e d a e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a d a S E M A M . 

Art. 11. O COMAM tem a seu encargo formular, em sintonia com as 

n o r m a s e o r i e n t a ç õ e s d o C o n s e l h o N a c i o n a l d o M e i o A m b i e n t e -

C O N A M A , a s d i r e t r i z e s s u p e r i o r e s p a r a a p o l í t i c a m u n i c i p a l d o m e i o 

a m b i e n t e , a s e r d e f i n i d a p e l a a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l . 

Art. 12. São atribuições do COMAM: 

I - m a n i f e s t a r - s e s o b r e a s p o l í t i c a s , d i r e t r i z e s c p r o g r a m a s d e f i n i d o s 

p e l o P o d e r M u n i c i p a l p a r a a p r e s e r v a ç ã o e o u s o r a c i o n a l d o m e i o 

a m b i e n t e , c o n t r o l e e f o m e n t o d o s r e c u r s o s n a t u r a i s r e n o v á v e i s d o 

M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a ; 

II - p r o n u n c i a r - s e s o b r e a s p r o p o s t a s e i n i c i a t i v a s v o l t a d a s p a r a o 
d e s e n v o l v i m e n t o d o M u n i c í p i o , o r i g i n á r i a s d o s e t o r p ú b l i c o o u p r i v a d o , 
n o t a d a m e n t e a s q u e e n v o l v e m a t i v i d a d e s u t i l i z a d o r a s d e r e c u r s o s 
a m b i e n t a i s c o n s i d e r a d a s e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s , b e m c o m o 
e m p r e e n d i m e n t o s c a p a z e s d e c a u s a r d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l ; 

I I I - e s t a b e l e c e r a s n o r m a s g e r a i s p a r a : 
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a ) O l i c e n c i a m e n t o p a r a c o n s t r u ç ã o , i n s t a l a ç ã o , a m p l i a ç ã o e 

f u n c i o n a m e n t o d c e s t a b e l e c i m e n t o s , e q u i p a m e n t o s , p ó l o s i n d u s t r i a i s , 

c o m e r c i a i s , t u r í s t i c o s e a t i v i d a d e s u t i l i z a d o r e s d e r e c u r s o s a m b i e n t a i s , 

c o n s i d e r a d o s e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s , b e m c o m o a s c a p a z e s , 

s o b q u a l q u e r f o r m a , d e c a u s a r d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , a s e r c o n c e d i d o p e l a 

C o o r d e n a d o r i a d e C o n t r o l e e A n á l i s e A m b i e n t a l d a S E M A M ; 

b ) O l i c e n c i a m e n t o d e a t i v i d a d e s p o l u i d o r a s , a s e r c o n c e d i d o p e l a 

C o o r d e n a d o r i a d c C o n t r o l e e A n á l i s e A m b i e n t a l d a S E M A M ; 

c) O a f i n g i m e n t o d o s o b j e t i v o s p r e c o n i z a d o s n a P o l í t i c a 

M u n i c i p a l d o M e i o A m b i e n t e ; 

d ) ( ) c o n t r o l e d a p o l u i ç ã o n a s v á r i a s f o r m a s , i n c l u s i v e p o r 

v e í c u l o s a u t o m o t o r e s ; 

e) O c o n t r o l e d a q u a l i d a d e d o m e i o a m b i e n t e e o u s o r a c i o n a l d o s 

r e c u r s o s n a t u r a i s ; , . ' • 

v 0 " A d e f i n i ç ã o tie á r e a s d e p r o t e ç ã o a m b i e n t a l , r e s e r v a s 

e c o l ó g i c a s , e s t a ç õ e s e c o l ó g i c a s d e e s p e c i a l i n t e r e s s e t u r í s t i c o , p r e s e r v a ç ã o 

p e r m a n e n t e , r e l e v a n t e i n t e r e s s e e c o l ó g i c o c o u t r a s a s e r e m t o m b a d a s p e l o 

P o d e r P ú b l i c o ; 

g ) A f i x a ç ã o d e c r i t é r i o s o b j e t i v o s e d c p a r â m e t r o s p a r a a 

d e c l a r a ç ã o cie á r e a s c r í t i c a s o u s a t u r a d a s ; 

li) O p a r c e l a m e n t o d e d é b i t o s o r i u n d o s d a a p l i c a ç ã o d e 

p e n a l i d a d e s . 

IV - homologar acordos que tenham por objeto a conversão de 

p e n a l i d a d e s p e c u n i á r i a s e m o b r i g a ç ã o d e e x e c u t a r m e d i d a s d e i n t e r e s s e 

p a r a a p r o t e ç ã o a m b i e n t a l , e n t r e e l a s : a p e s q u i s a e c o l ó g i c a , a e d u c a ç ã o e 

r e c o n s t i t u i ç ã o a m b i e n t a l ; 

V - fiscalizar, n o â m b i t o m u n i c i p a l , a l e g i s l a ç ã o r e f e r e n t e à d e f e s a 

f l o r e s t a l , í l o r a e f a u n a ; 

V ! - e l a b o r a r e s u b m e t e r à a p r o v a ç ã o d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o 

M u n i c i p a l o p l a n o d e a p l i c a ç ã o d o s r e c u r s o s d e d e f e s a a m b i e n t a l ; 

V" - analisar e decidir sobre outras questões que lhe forem 
s u b m e t i d a s p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l o u p e l a S E M A M . 

A r t . 13. O C O M A M s e r á p r e s i d i d o p e l o S e c r e t á r i o d c M e i o 
A m b i e n t e e s e r á c o m p o s t o d e d e z e s s e t e m e m b r o s , r e p r e s e n t a n d o , c a d a u m , 
d e f o r m a p a r i t á r i a , o s s e g u i n t e s Ó r g ã o s e E n t i d a d e s : 

I - r e p r e s e n t a n t e s , c o m o m e m b r o s n a t o s , d o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a : 

a ) S e c r e t á r i o d e P l a n e j a m e n t o ; 

b ) S e c r e t á r i o d e I n f r a - E s t r u t u r a ; 

c) S e c r e t á r i o d e D e s e n v o l v i m e n t o e C o n t r o l e U r b a n o ; 

d ) S e c r e t á r i o d e S a ú d e ; 

e) S e c r e t á r i o d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ; 

0 P r o c u r a d o r G e r a l d o M u n i c í p i o ; 

g ) S u p e r i n t e n d e n t e d a E m p r e s a M u n i c i p a l d e L i m p e z a U r b a n a ; 

h ) U m m e m b r o d a C o m i s s ã o d e M e i o A m b i e n t e d a C â m a r a 
M u u i c i p : i l . 

II - Representantes de outras Entidades: 

a ) U m r e p r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a E x t r a o r d i n á r i a d o M e i o 
A m b i e n t e , R e c u r s o s H í d r i c o s e M i n e r a i s d o E s t a d o d a P a r a í b a -
S E M A R I I / 1 ' U ; 

I)) U m r e p r e s e n t a n t e d o I n s t i t u t o B r a s i l e i r o d o M e i o A m b i e n t e -
1 U A M A ; 

c ) U m r e p r e s e n t a n t e d o C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a , 
A r q u i t e t u r a c A g r o n o m i a - C R E A ; 

d ) U m r e p r e s e n t a n t e d a U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d a P a r a í b a -

U F P B ; 

e ) U m r e p r e s e n t a n t e d a F e d e r a ç ã o P a r a i b a n a d c A s s o c i a ç õ e s 
C o m u n i t á r i a s - F E P A C ; 

f) U m r e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o B r a s i l e i r a d c E n g e n h a r i a 
S a n i t á r i a e A m b i e n t a l - A B E S ; 

g ) U m r e p r e s e n t a n t e d o C e n t r o d a s I n d ú s t r i a s d o E s t a d o d a 
P a r a í b a - C l E P ; 

h) U m r e p r e s e n t a n t e d e u m a e n t i d a d e c iv i l l i g a d a a o m o v i m e n t o 
e c o l ó g i c o . 

CAPITULO IV 

DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Art. M. Para os fins desse Código, as Organizações Não 
G o v e r n a m e n t a i s - O N G s , s ã o e n t i d a d e s d a s o c i e d a d e c iv i l q u e d e v e r ã o t e r , 
e n t r e s u a s f i n a l i d a d e s e o b j e t i v o p r o g r a m á t i c o , a a t u a ç ã o n a á r e a 
a m b i e n t a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o - A s O N G s r e f e r i d a s n o capul d e s t e a r t i g o d e v e r ã o 
t e r i n s c r i ç ã o j u n t o a o s ó r g ã o s c o m p e t e n t e s , e m e s p e c i a l n a e s f e r a f e d e r a l , 
h á p e l o m e n o s u m a n o . 

CAPÍTULO V 

DAS SECRETARIAS A FINS 

Art. 15. Sem prejuízo das disposições contidas no inciso XXVI, do 
a r t . ' ) " d e s t a L e i , a S E M A M d e v e r á a r t i c u l a r - s e , c m r e l a ç ã o d e 
i n t e r d e p e n d ê n c i a , c o m o u t r a s s e c r e t a r i a s o u ó r g ã o s d o M u n i c í p i o , 
c o m p a r t i l h a n d o d o s o b j e t i v o s q u e l h e s c o m p e t e m . 

TÍTULO III 

DOS INSTR UMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPA L DE MEIO 

AMBIENTE 

CAPÍTULO I 

NORMA GERAL 

Art. 16. Cabe ao Município a implementação dos instrumentos da 
p o l í t i c a m u n i c i p a l d e m e i o a m b i e n t e , p a r a a p e r f e i t a c o n s e c u ç ã o d o s 
o b j e t i v o s d e s t e C ó d i g o , a s s i m d e f i n i d o s e m s e u a r t . 5" . j \ 

CAPITULO II 

DO ZONEAMENTO AMBIENTAL 

Art. 17. O Zoneamcnto ambiental consiste na definição, a partir de 
c r i t é r i o s e c o l ó g i c o s , d e p a r c e l a s d o t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l , n a s q u a i s s e r ã o 
p e r m i t i d a s o u r e s t r i n g i d a s d e t e r m i n a d a s a t i v i d a d e s , d c m o d o a b s o l u t o o u 
p a r c i a l e p a r a a s q u a i s s e r ã o p r e v i s t a s a ç õ e s q u e t e r ã o c o m o o b j e t i v o a 
p r o t e ç ã o , m a n u t e n ç ã o c r e c u p e r a ç ã o d o p a d r ã o d c q u a l i d a d e d o m e i o 
a m b i e n t e , c o n s i d e r a d a s a s c a r a c t e r í s t i c a s o u a t r i b u t o s d c c a d a u m a d e s s a s 
á r e a s . 

Art. 18. As zonas ambientais do município legalmente protegidas são: 

I - Z o n a s d e P r e s e r v a ç ã o A m b i e n t a l - Z P A , á r e a s p r o t e g i d a s p o r 
i n s t r u m e n t o s l e g a i s d i v e r s o s d e v i d o à e x i s t ê n c i a d c r e m a n e s c e n t e s d e m a t a 
a t l â n t i c a e d e a m b i e n t e s a s s o c i a d o s t a i s c o m o : m a t a s d e r e s t i n g a s , m a t a s d e 
e n c o s t a e m n n g u c z a i s , a s s i m c o m o à s u s c e t i b i l i d a d e d o m e i o a r i s c o s 
e l e v a d o s ; 

II - Z o n a s d c U n i d a d e s d e C o n s e r v a ç ã o - Z U C ; á r e a s d o M u n i c í p i o 
d e p r o p r i e d a d e p ú b l i c a o u p r i v a d a , c o m c a r a c t e r í s t i c a s n a t u r a i s d e 
r e l e v a n t e v a l o r a m b i e n t a l d e s t i n a d a s a o u s o p ú b l i c o l e g a l m e n t e i n s t i t u í d o , 
c o m o b j e t i v o s e l i m i t e s d e f i n i d o s , s o b c o n d i ç õ e s e s p e c i a i s d e a d m i n i s t r a ç ã o , 
s e n d o a. e l a s a p l i c a d a s g a r a n t i a s d i f e r e n c i a d a s d e c o n s e r v a ç ã o , p r o t e ç ã o e 
u s o d i s c i p l i n a d o ; 

III - Z o n a s d e P r o t e ç ã o H i s t ó r i c a , A r t í s t i c a e C u l t u r a l Z Í M I A C , 
á r e a s d c d i m e n s ã o v a r i á v e l , v i n c u l a d a s à i m a g e m d a c i d a d e o u p o r 
c o n f i g u r a r e m v a l o r e s h i s t ó r i c o s , a r t í s t i c o s e c u l t u r a i s s i g n i f i c a t i v o s d o 
M u n i c í p i o ; 

I V - Z o n a s d c P r o t e ç ã o P a i s a g í s t i c a - Z P P , á r e a s d e p r o t e ç ã o d c 
p a i s a g e n s r e l e v a n t e s , s e j a d e v i d o a o g r a u d e p r e s e r v a ç ã o e i n t e g r i d a d e d o s 
e l e m e n t o s n a t u r a i s q u e a s c o m p õ e m , s e j a p e l a s i n g u l a r i d a d e , h a r m o n i a e 
r i q u e z a d o c o n j u n t o a r q u i t e t ô n i c o ; 

V - Z o n a s d e R e c u p e r a ç ã o A m b i e n t a l - Z R A , á r e a s e m e s t á g i o 
a v a n ç a d o d e d e g r a d a ç ã o , s o b a s q u a i s é e x e r c i d a p r o t e ç ã o t e m p o r á r i a , 
o n d e s ã o d e s e n v o l v i d a s a ç õ e s v i s a n d o - s e a r e c u p e r a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e ; 

V I - Z o n a C o s t e i r a - Z C , e s p a ç o g e o g r á f i c o d e i n t e r a ç ã o e n t r e o 
c o n t i n e n t e e o o c e a n o . E s t ã o i n c l u í d o s a í t o d o s o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s 
c o n t i d o s n u m a f a i x a q u e c o m p r e e n d e d o z e m i l h a s d e a m b i e n t e m a r i n h o 
p r o p r i a m e n t e d i t o , m e d i d a s a p a r t i r d a l i n h a d c c o s t a e m d i r e ç ã o a o m a r 
a b e r t o e v i n t e q u i l ô m e t r o s m e d i d o s d a l i n h a d e c o s t a c m d i r e ç ã o a o i n t e r i o r 
d o c o n t i n e n t e , s e n d o c o n s t i t u í d a , e s s a ú l t i m a f a i x a , d e a m b i e n t e s t e r r e s t r e , 
l a c u n a r , e s t u . n r i n o e f l u v i a l . 

CAPÍTULO III 

CRIAÇÃO DE ESPAÇOS TERRITORIAIS ESPECIALMENTE 

PROTEGIDOS 

Art. 1'). Compete ao Poder Público Municipal criar, definir, 
i m p l a n t a r e g e r e n c i a r o s e s p a ç o s t e r r i t o r i a i s e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o s , c o m 
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a f i n a l i d a d e d e r e s g u a r d a r a t r i b u t o s e s p e c i a i s d a n a t u r e z a , c o n c i l i a n d o a 
p r o t e ç ã o i n t e g r a l d a f a u n a , f l o r a e d a s b e l e z a s n a t u r a i s c o m a u t i l i z a ç ã o 
d e s s a s á r e a s p a r a o b j e t i v o s e d u c a c i o n a i s , r e c r e a t i v o s e c i e n t í f i c o s , c a b e n d o 
a o M u n i c í p i o s u a d e l i m i t a ç ã o q u a n d o n ã o d e f i n i d o s e m le i . 

Art. 20, São espaços territoriais especialmente protegidos: 

1 - z o n a s d e p r e s e r v a ç ã o p e r m a n e n t e ; 

I I - u n i d a d e s d e c o n s e r v a ç ã o ; 

I I I - z o n a s d e p r o t e ç ã o h i s t ó r i c a , a r t í s t i c a c c u l t u r a l ; 

I V - p r a ç a s e e s p a ç o s a b e r t o s ; 

V - z o n a c o s t e i r a ; 

V I - r e s e r v a s e x t r a t i v i s t a s ; • / \ 

V I I - z o n a s d e p r o t e ç ã o a r q u e o l ó g i c a . Pw\j 

SEÇÃO I 

ZONAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 21. São zonas dc preservação permanente: 

l - f l o r e s t a , m a t a s c i l i a r e s e a s f a i x a s d e p r o t e ç ã o d a s á g u a s s u p e r f i c i a i s ; 

II - a c o b e r t u r a v e g e t a l q u e c o n t r i b u i p a r a e s t a b i l i d a d e d a s e n c o s t a s 
s u j e i t a s a e r o s ã o e a o d e s l i z a m e n t o ; 

I I I - o s m a n g u e z a i s , m a n a n c i a i s c n a s c e n t e s ; 

I V - a s á r e a s q u e a b r i g a m e x e m p l a r e s r a r o s , a m e a ç a d o s d e e x t i n ç ã o o u 
i n s u f i c i e n t e m e n t e c o n h e c i d o s d a f l o r a e d a f a u n a , b e m c o m o a q u e l e s q u e 
s e r v e m d e p o u s o , a b r i g o o u r e p r o d u ç ã o d e e s p é c i e s m i g r a t ó r i a s ; 

V - f a l é s i n s c e n c o s t a s c o m d e c l i v e s u p e r i o r a q u a r e n t a p o r c e n t o . 

V I - z o n a s d c i n t e r e s s e h i s t ó r i c o , a r t í s t i c o , c u l t u r a l e p a i s a g í s t i c o ; 

V i l - a s d e m a i s á r e a s d e c l a r a d a s p o r le i . 

SEÇÃO II 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art.22. As Unidades de Conservação são criadas por Ato do Poder 
P ú b l i c o e d e v e r ã o s e e n q u a d r a r n u m a d a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s : 

I - e s t a ç ã o e c o l ó g i c a ; 

II - r e s e r v a b i o l ó g i c a ; 

I I I - p a r q u e n a c i o n a l ; 

I V - m o n u m e n t o n a t u r a l ; 

V - r e f ú g i o d e v i d a s i l v e s t r e ; 

V I - á r e a s d e p r o t e ç ã o a m b i e n t a l ; 

V I I - á r e a d e r e l e v a n t e i n t e r e s s e e c o l ó g i c o ; 

V I I I - f l o r e s t a n a c i o n a l ; 

IX - r e s e r v a e x t r a t i v i s t a ; 

X - r e s e r v a d e f a u n a ; 

XI - r e s e r v a d e d e s e n v o l v i m e n t o s u s t e n t á v e l . 

A r t . 2 3 . D e v e r ã o c o n s t a r n o a t o d o p o d e r p ú b l i c o d e c r i a ç ã o d a s 
u n i d a d e s d e c o n s e r v a ç ã o , a s d i r e t r i z e s p a r a a r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a , 
d e m a r c a ç ã o , m o n i t o r a m e n t o c fiscalização a d e q u a d a , b e m c o m o a 
d e f i n i ç ã o d o s r e s p e c t i v o s l i m i t e s . 

Art. 24. A alteração adversa, a redução dc área ou a extinção de 
u n i d a d e d e c o n s e r v a ç ã o s o m e n t e s e r ã o p o s s í v e i s m e d i a n t e L e i M u n i c i p a l . 

Ari. 25. O poder público poderá reconhecer, na forma da lei, unidade de 
c o n s e r v a ç ã o m u n i c i p a l d e d o m í n i o p r i v a d o . 

SEÇÃO III 

ZONAS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO 

Art. 26. San Zonas Especiais de Conservação do Município: 

I - C e n t r o H i s t ó r i c o d o M u n i c í p i o ; 

(I - F a l c s i a s d o C a b o B r a n c o , F a l c s i a s V i v a s e M o r t a s ; 

I I I - P a r q u e Z ô o A r r u d a C â m a r a ; 

I V - M a t a d o B u r a q u i n h o ; 

V - M a t a d o C a b o B r a n c o ; 

VI - O s M a n a n c i a i s d e M a r é s , M u m b a b a e G r a m a m e ; 

V I I - O A l t i p l a n o d o C a b o B r a n c o ; 

V I I I - A P o n t a c a P r a i a d o S c i x a s ; 

I X - O S í t i o d a G r a ç a ; 

X - O s V a l e s d o s R i o s : J a g u a r i b e , C u i a , C a b e l o , G r a m a m e , S a n h a u á , 
P a r a í b a , T a m b i à , M a n d a c a r u , T i m b ó , P a r a t í b e , A r a t ú , M u s s u r é , R i a c h o 
] , á r n h j e i r a s . R i a c h o d a B o m b a , R i a c h o d o P a c o t e , R i a c h o S ã o B e n t o ; 

XI - A s L a g o a s d o P a r q u e S o l o n d e L u c e n a , J o ã o C h a g a s e T r ê s 

L a g o a s ; 

X I I - O s T e r r e n o s U r b a n o s c E n c o s t a s c o m d e c l i v i d a d e s u p e r i o r a v i n t e 
p o r c e n t o ; 

X I I I - A s P r a ç a s P ú b l i c a s c o m á r e a s u p e r i o r a 5 . 0 0 0 m 2 ; 

X I V - A s á r e a s t o m b a d a s o u p r e s e r v a d a s p o r L e g i s l a ç ã o F e d e r a l , 
E s t a d u a l e M u n i c i p a l ; 

X V - P r a ç a d a I n d e p e n d ê n c i a . 

SEÇÃO IV 

ZONAS DE PROTEÇÃO HISTÓRICA, ARTÍSTICO E CULTURAL 

Art. 27. Zonas de Proteção Histórica, Artístico e Cultural - São áreas 
d e d i f e r e n t e s d i m e n s õ e s , v i n c u l a d a s à i m a g e m d a c i d a d e , p o r 
c a r a c t e r i z a r e m p e r í o d o s h i s t ó r i c o s , a r t í s t i c o s e c u l t u r a i s d a v i d a d o 
m u n i c í p i o , a s s i m c o m o p o r se c o n s t i t u í r e m e m m e i o s d e e x p r e s s ã o 
s i m b ó l i c a d o c o n t r i b u t o d a s s u c e s s i v a s g e r a ç õ e s n a c o n s t r u ç ã o d e e s p a ç o s 
u r b a n o s e e d i f i c a ç õ e s i m p o r t a n t e s q u e a t r i b u e m a e s s e a g l o m e r a d o u r b a n o 
u m a fisionomia e u m a p a i s a g e m p e c u l i a r c i n c o n f u n d í v e l . 

SEÇÃO V 

PRAÇAS E ESPAÇOS ABERTOS 

Ari. 28. As praças e demais espaços abertos são de grande 
i m p o r t â n c i a p a r a a m a n u t e n ç ã o e u c r i a ç ã o d e p a i s a g e m u r b a n a , d e s a f o g o 
n a m a s s a e d i f i c a d a e l a z e r a t i v o e c o n t e m p l a t i v o d a p o p u l a ç ã o . 

§ Io. As praças e demais espaços abertos do município compreendem 
p r a ç a s , m i r a n t e s , á r e a s d e r e c r e a ç ã o , á r e a s v e r d e s d e l o t e a m e n t o , á r e a s 
d e c o r r e n t e s d o s i s t e m a v i á r i o t a i s c o m o : c a n t e i r o s , l a t e r a i s d e v i a d u t o s , 
á r e a s r e m a n e s c e n t e s ; 

ij 2". Os mirantes a que se refere o parágrafo anterior serão 
c a d a s t r a d o s p e l o ó r g ã o c o m p e t e n t e . 

A r t . 2 ' ) . D e p e n d e d e p r é v i a a u t o r i z a ç ã o d a S E M A M , a u t i l i z a ç ã o d c 
p r a ç a s e d e m a i s e s p a ç o s a b e r t o s p a r a a r e a l i z a ç ã o d c e s p e t á c u l o s o u s h o w s , 
c o m í c i o s , f e i r a s e d e m a i s a t i v i d a d e s c í v i c a s , r e l i g i o s a s e e s p o r t i v a s . 

Parágrafo único. O pedido de autorização deverá ser apresentado 
p o r p e s s o a f í s ica o u j u r í d i c a , q u e a s s i n a r á u m T e r m o d c R e s p o n s a b i l i d a d e 
p o r d a n o s c a u s a d o s p e l o s p a r t i c i p a n t e s d o e v e n t o , c h a v e n d o p o s s i b i l i d a d e 
d e d a n o s d c v u l t o , a a u t o r i z a ç ã o s e r á n e g a d a , o u e x i g i r - s e - â d e p ó s i t o p r é v i o 
d e c a u ç ã o d e s t i n a d a a r e p a r á - l o s . 

Art. 30. As áreas verdes dos loteamenfos, conjuntos residenciais ou 
o u t i a s f o r m a s d e p a r c e l a m e n t o d o s o l o , d e v e r ã o a t e n d e r a s d e t e r m i n a ç õ e s 
c o n s t a n t e s n a l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l e s p e c í f i c a , d e v e n d o , a i n d a : 

I - L o c a l i z a r - s e n a s á r e a s m a i s d e n s a m e n t e p o v o a d a s ; 

II - L o c a l i z a r - s e d e f o r m a c o n t í g u a a á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o 
p e r m a n e n t e o u e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d a d e q u e t r a t a e s t e C ó d i g o , v i s a n d o 
f o r m a r u m a ú n i c a m a s s a v e g e t a l ; 

I I I - P a s s a r a i n t e g r a r o P a t r i m ô n i o M u n i c i p a l , q u a n d o d o r e g i s t r o 
d o e m p r e e n d i m e n t o , s e m q u a l q u e r ô n u s p a r a o M u n i c í p i o . 

SEÇÃO VI 

ZONA COSTEIRA 

A r t . 3 1 . Z o n a C o s t e i r a - E s p a ç o g e o g r á f i c o d e i n t e r a ç ã o d o a r , d o 
m a r e d a t e r r a , i n c l u i n d o s e u s r e c u r s o s a m b i e n t a i s , a b r a n g e n d o a s 
s e g u i n t e s f a i x a s : 

I - F a i x a M a r í t i m a - é a f a i x a q u e s e e s t e n d e d o c o n t i n e n t e p a r a o 
m a r a t é a d i s t â n c i a d e d o z e m i l h a s m a r í t i m a s , m e d i d a s a p a r t i r d o n í v e l 
m é d i o rias p r e a m a r e s d e s i z í g i a , c o m p r e e n d e n d o , p o r t a n t o a t o t a l i d a d e d o 
m a r t e r r i t o r i a l ; 

II - F a i x a T e r r e s t r e - é a f a i x a d o c o n t i n e n t e q u e s o f r e i n f l u ê n c i a 
d i r e t a d o s f e n ô m e n o s o c o r r e n t e s n a Z o n a C o s t e i r a , a t é os l i m i t e s d o 
M u n i c í p i o . 
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A n . 3 2 . P r a i a s - s i lo b e n s p ú b l i c o s d e u s o c o m u m , s e n d o a s s e g u r a d o , 
l i v r e e f r a n c o a c e s s o a e l a s e a o m a r , e m q u a l q u e r d i r c ç i l o e s c n ü d o , 
r e s s a l v a d o s o s t r e c h o s c o n s i d e r a d o s d e i n t e r e s s e e s t r a t é g i c o o u i n c l u í d a s 
e m á r e a s p r o t e g i d a s p o r l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a . 

§ I" I'o tende-se por praia a área coberta e descoberta pelo fluxo e 
r e f l u x o d a s m a r é s , a c r e s c i d a d a f a i x a i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r , p ó s - p r a i a , 
c o n s t i t u í d a p o r s e d i m e n t o s i n c o n s o l i d a d o s o u p o r s u b s t r a t o r o c h o s o , d e s d e 
q u e p o v o a d o s p e l a s p l a n t a s h a l ó f i l a s , c o n s t i t u i n t e s d a v e g e t a ç ã o p i o n e i r a e 
s u a f a u n a a s s o c i a d a ; 

§ 2" - Não será permitida nessas áreas a urbanização ou qualquer 
f o r m a d e u t i l i z a ç ã o d o s o l o q u e i m p e ç a o u d i f i c u l t e o a c e s s o a s s e g u r a d o n o 
c a p u t d e s t e a r t i g o ; >,, t J 

* ~* * i. 

§ 3 " - D e c o n f o r m i d a d e c o m a l e g i s l a r ã o f e d e r a l , o M u n i c í p i o 
d e t e r m i n a r á a s c a r a c t e r í s t i c a s e a s m o d a l i d a d e s d e a c e s s o q u e g a r a n t a m o 
u s o p ú b l i c o d a s p r a i a s e d o m a r . 

CAPITULO VII 

DO GERENCIAMENTO COSTEIRO 

Art. 33. O gerenciamento costeiro tem por finalidade primordial o 
e s t a b e l e c i m e n t o d e n o r m a s g e r a i s v i s a n d o à g e s t ã o a m b i e n t a l d a Z o n a 
C o s t e i r a , l a n ç a n d o a s b a s e s p a r a a f o r m u l a ç ã o d e p o l í t i c a s e s p e c í f i c a s d e 
c o n t e x t o e c o l ó g i c o . 

Ari. 34. A zona costeira é o território especialmente protegido, objeto 
d e g e r e n c i a m e n t o e s p e c í f i c o , q u e t e m p o r f i n a l i d a d e p l a n e j a r , d i s c i p l i n a r , 
c o n t r o l a r u s o s e e m p r e e n d i m e n t o s , a s s j m c o m o p r o c e s s o s q u e c a u s e m o u 
p o s s a m v i r a c a u s a r d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l . ' 

\l 

Parágrafo único. Denomina-se zona costeira do Município de João 
1'CSMKI, <il)ji(o d o g e r e n c i a m e n t o c i t a d o n o c a p u l d e s t e a r t i g o , a f a i x a d e 
q u i n h e n t o s m e t r o s d e l a r g u r a , m e d i d o s a p a r t i r d o n í v e l m é d i o d a s 
p r e a m n r e s d e s i / . í g i a , e m d i r e ç ã o a o i n f e r i o r d o c o n t i n e n t e , c o n s t i t u i n d o - s e 
e m p a t r i m ô n i o a m b i e n t a l , c u l t u r a l , p a i s a g í s t i c o , h i s t ó r i c o c e c o l ó g i c o d o 
m u n i c í p i o . 

Ari. 35. O gerenciamento costeiro será realizado com base na 
L e g i s l a ç ã o f e d e r a l , n a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , p e l o q u e c o n s t a d o a r t i g o 
2 2 9 e n a L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o , d e c o n f o r m i d a d e c o m o q u e e s t á 
d i s p o s t o c m s e u a r t i g o 1 7 5 c n o a r t i g o 2 5 d o P l a n o D i r e t o r d o M u n i c í p i o d e 
J o ã o P e s s o a , o b s e r v a n d o - s e o s s e g u i n t e s p r i n c í p i o s : 

I - N a s á r e a s a s e r e m l o t e a d a s , a p r i m e i r a q u a d r a d a p r a i a d i s t a r á 
c e n t o c c i n q ü e n t a m e t r o s d o n í v e l m é d i o d a s m a r é s d e s i z í g i a , c m d i r e ç ã o 
a o i n t e r i o r d o c o n t i n e n t e ; 

II - N a s á r e a s j á l o t e a d a s , a c o n s t r u ç ã o d e e d i f i c a ç õ e s o b e d e c e r á a 
u m e s c a l o n a m e n t o v e r t i c a l q u e t e r á c o m o a l t u r a m á x i m a i n i c i a l o g a b a r i t o 
rfe 12,oOrn, c o m p r e e n d e n d o p i l o t i s e t r ê s a n d a r e s , p o d e n d o a t i n g i r o 
m á x i m o d e 3 5 m d e a l t u r a n a f a i x a d e q u i n h e n t o s m e t r o s . 

I I I - N o s e q u i p a m e n t o s h o t e l e i r o s s e r á f a c u l t a t i v o o p a v i m e n t o e m 
p i l o t i s , s e n d o q u e o p a v i m e n t o t é r r e o só p o d e r á s e r u t i l i z a d o c o m o á r e a d e 
s e r v i ç o , ficando v e d a d o , s o b q u a l q u e r h i p ó t e s e , a o c u p a ç ã o d o m e s m o p o r 
u n i d a d e s h a b i t a c i o n a i s ; 

IA' - A s e d i f i c a ç õ e s d e v e r ã o o b e d e c e r a c r i t é r i o s q u e g n n t i U a m a 
a e r a ç ã o e i l u m i n a ç ã o n a t u r a l b e m c o m o e x i s t ê n c i a d e i n f r a - e s t r u t u r a 
u r b a n a , c o m p a t i b i l i z a n d o - o s , c m c a d a c a s o , c o m a s n o r m a l i z a ç õ e s d e 
a d e n s a m e n t o d e m o g r á f i c o , t a x a d e o c u p a ç ã o e í n d i c e d e a p r o v e i t a m e n t o ; 

V - P r o t e g e r e r e s t a u r a r á r e a s s i g n i f i c a t i v a s e r e p r e s e n t a t i v a s d o s 
e c o s s i s t e m a s c o s t e i r o s q u e t e n h a m s i d o d e g r a d a d a s o u d e s c a r a c t e r i z a d a s . 

Art. 36. É proibido o corte ou a retirada da vegetação protetora da 
d u n a e x i s t e n t e n a s p r a i a s . 

A r i . 3 7 , O p l a n t i o c c o r t e d e v e r á r e c e b e r a a u t o r i z a ç ã o d a S e c r e t a r i a 
d e M e i o A m b i e n t e d o M u n i c í p i o dc J o ã o P e s s o a . 

CAPÍTULO VIII 

O ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE 

Art. 3S. Os índices dc Padrão de Qualidade Ambiental são os valores 
d e c o n c e n t r a ç õ e s m á x i m a s t o l e r á v e i s p a r a c a d a p o l u e n t e , d c m o d o a 
r e s g u a r d a r a s a ú d e h u m a n a , a f a u n a , a f l o r a , a s s i m c o m o a s a t i v i d a d e s 
e c o n ô m i c a s d o m e i o a m b i e n t e c m g e r a l . 

A r t . 3 9 . O s p a d r õ e s c n o r m a s d e e m i s s ã o d e v e m o b e d e c e r a o s 

d e f i n i d o s - p e l o C O N A M A - C o n s e l h o N a c i o n a l d e M e i o A m b i e n t e e p e l o 

p o d e r p ú b l i c o F e d e r a l e E s t a d u a l , p o d e n d o o C O M A M e s t a b e l e c e r p a d r õ e s 
" m a i s r e s t r i t i v o s o u a c r e s c e n t a r p a d r õ e s p a r a p a r â m e t r o s n ã o f i x a d o s p e l o s 

ó r g ã o s f e d e r a l e e s t a d u a l , f u n d a m e n t a d o s e m p a r e c e r c o n s u b s t a n c i a d o 

e n c a m i n h a d o p e l a S I C M A M . . ( . 

Parágrafo único. Os padrões de qualidade ambiental devem ser 

e x p r e s s o s , q u a n t i t a t i v a m e n t e , i n d i c a n d o a s c o n c e n t r a ç õ e s m á x i m a s d c 

p o l u e n t e s s u p o r t á v e i s e m d e t e r m i n a d o s a m b i e n t e s , d e v e n d o s e r r e s p e i t a d o s 

os i n d i c a d o r e s a m b i e n t a i s d e c o n d i ç õ e s d e a u t o d e p u r a ç ã o d o c o r p o 

r e c e p t o r . 
. CAPITULO IX 

DO MONITORAMENTO AMBIENTAL 

Art. 40. O monitoramento ambiental compreende o 
a c o m p a n h a m e n t o d a s a t i v i d a d e s d o s e m p r e e n d i m e n t o s p ú b l i c o s e p r i v a d o s 
r e a l o u p o t e n c i a l m e n t e , c a p a z e s d e p o l u i r o u d e g r a d a r o m e i o a m b i e n t e , 
c o m o o b j e t i v o d e : 

I - p r e s e r v a r e r e s t a u r a r o s r e c u r s o s c p r o c e s s o s a m b i e n t a i s 

o b j e t i v a n d o o r e s t a b e l e c i m e n t o d o s p a d r õ e s d e q u a l i d a d e a m b i e n t a l ; 

V. - a c o m p a n h a r o p r o c e s s o d e r e c u p e r a ç ã o d e á r e a s d e g r a d a d a s e 

p o l u í d a s ; 

111 - f o r n e c e r e l e m e n t o s p a r a a v a l i a r a n e c e s s i d a d e d e a u d i t o r i a 

a m b i e n t a ! . 

CAPÍTULO X 

A VALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

Art. 41. Para efeito deste Código, considera-se impacto ambiental 

t o d a a ç ã o c a u s a d o r a d e p o l u i ç ã o o u d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , c u j o s e f e i t o s 

r e p e r c u t a m d i r e t a e i m e d i a t a m e n t e s o b r e o s i n t e r e s s e s d o m u n i c í p i o , s e m 

u l t r a p a s s a r s e u s l i m i t e s t e r r i t o r i a i s e q u e a f e t e m : 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - a s a t i v i d a d e s s ó c i o - c c o n ô m i c a s ; 

I I L - a b i o t a ; 

I V - a s c o n d i ç õ e s e s t é t i c a s c s a n i t á r i a s d o m e i o a m b i e n t e ; 

V a q u a l i d a d e e q u a n t i d a d e d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s ; 

V I - o s c o s t u m e s , a c u l t u r a e a s f o r m a s d e s o b r e v i v ê n c i a d a s 

p o p u l a ç õ e s . 

Ari. 42. As avaliações de impactos ambientais resultam do emprego 

d e m é t o d o s c i e n t i f i c a m e n t e a c e i t o s q u e p o s s i b i l i t a m a a n á l i s e s e a 

i n t e r p r e t a ç ã o d a s a l t e r a ç õ e s s o f r i d a s p e l o m e i o a m b i e n t e . 

Parágrafo Único. A aplicação dos métodos referidos no caput deste 

a r t i g o p e r m i t i r á a e l a b o r a ç ã o d e e s t u d o s s o b r e o s e f e i t o s c a u s a d o s p e l a 

a ç ã o . i m p a c t a n t e , o q u e d a r á c o r p o a o d o c u m e n t o E s t u d o d e I m p a c t o 
A m b i e n t a l - K I A , a s s i m c o m o d e r e l a t ó r i o s o b r e a s a l t e r a ç õ e s i m p o s t a s a o 
a m b i e n t e , d e n o m i n a d o R e l a t ó r i o d e I m p a c t o A m b i e n t a l - R I M A . 

A r t . 4 5 . O E s t u d o d c I m p a c t o A m b i e n t a l - E I A c o r e s p e c t i v o 
R e l a t ó r i o d e I m p a c t o A m b i e n t a l - R I M A , s e r ã o e x i g i d o s p r e v i a m e n t e p e l a 
S e c r e t a r i a d e M e i o A m b i e n t e , p a r a a c o n c e s s ã o d e l i c e n ç a a m b i e n t a l d e 
e m p r e e n d i m e n t o s , o b r a s e a t i v i d a d e s p o t e n c i a l m e n t e d e g r a d a d o r a s o u 
p o l u i d o r a s d o m e i o a m b i e n t e d o m u n i c í p i o c u j a s a t i v i d a d e s s e r ã o d e f i n i d a s 
e m u m a r e s o l u ç ã o d o C O M A M . 

í; I". Diante de eventual proposta de atividade já licenciada, será 
e x i g i d o n o v o L I A / R I M A ; 

íj 2". A Secretaria Municipal dc Meio Ambiente deve manifestar-se 
c o n r l i t s n a m e i i t e , n o â m b i t o d e s u a c o m p e t ê n c i a , s o b r e E I A / U I M A , e m n t é 
ISO d i a s , a c o n t a r d a d a t a e m q u e a p r o p o s t a foi p r o t o c o l i z a d a . 

Ari. 41. O Estudo dc Impacto Ambiental - LIA obedecerá as 
s e g u i n t e s d i r e t r i z e s : 

I - c o n t e m p l a r a s a l t e r n a t i v a s t e c n o l ó g i c a s e d e l o c a l i z a ç ã o d o 
p r o j e t o , c o n f r o n t a n d o - a s c o m a h i p ó t e s e d a n ã o e x e c u ç ã o d o m e s m o ; 

II — i d e n t i f i c a r e a v a l i a r s i s t e m a t i c a m e n t e o s i m p a c t o s a m b i e n t a i s 
g e r a d o s n a s f a s e s d e p e s q u i s a , i n s t a l a ç ã o e o p e r a ç ã o ; 
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I I ! - d e f i n i r o s l i m i t e s d a á r e a g e o g r á f i c a a s e r d i r e t a o u 
i n d i r e t a m e n t e a f e t a d a p e l o s i m p a c t o s , d e n o m i n a d a á r e a d c i n f l u ê n c i a d o 
p r o j e t o , c o n s i d e r a n d o c m t o d o s o s c a s o s a b a c i a h i d r o g r á f i c a n a q u a l s e 
l o c a l i z a ; 

I V - c o n s i d e r a r o s p l a n o s e p r o g r a m a s g o v e r n a m e n t a i s p r o p o s t o s e 
e m i m p l a n t a ç ã o n a á r e a d e i n f l u ê n c i a d o p r o j e t o e s u a c o m p a t i b i l i d a d e 
c o m o s m e s m o s . 

Art. 45. O diagnóstico ambiental, assim como a análise dos impactos 
a m b i e n t a i s , d e v e r á c o n s i d e r a r o m e i o a m b i e n t e s o b os s e g u i n t e s a s p e c t o s : 

I - M e i o físico: o s o l o , o s u b s o l o , a s á g u a s , o a r , o c l i m a , c o m d e s t a q u e 
p a r a o s r e c u r s o s m i n e r a i s , m o r f o l o g i a , t i p o s e a p t i d õ e s d o s o l o , c o r p o s 
d á g u a , r e g i m e h i d r o l ó g i c o e c o r r e n t e s m a r i n h a s ; 

II - M e i o b i o l ó g i c o : a flora c a f a u n a , c o m d e s t a q u e p a r a a s e s p é c i e s 
i n d i c a d o r a s d a q u a l i d a d e a m b i e n t a l , d e v a l o r c i e n t í f i c o o u e c o n ô m i c o , 
r a r a s e a m e a ç a d a s d e e x t i n ç ã o , e m e x t i n ç ã o , a s s i m c o m o o s e c o s s i s t e m a s 
n a t u r a i s ; 

I I I - M e i o s ó c i o - e c o n ô m i c o : o u s o e o c u p a ç ã o d o s o l o , o u s o d a á g u a , 
c o m d e s t a q u e p a r a o s s í t i o s e m o n u m e n t o s a r q u e o l ó g i c o s , h i s t ó r i c o s , 
c u l t u r a i s c a m b i e n t a i s e a p o t e n c i a l u t i l i z a ç ã o f u t u r a d e s s e s r e c u r s o s . 

Parágrafo Único. No diagnóstico ambiental, os fatores ambientais 
d e v e m s e r a n a l i s a d o s d e f o r m a i n t e g r a d a , m o s t r a n d o a i n t e r a ç ã o e n t r e e l e s 
e a s u a i n t e r d e p e n d ê n c i a . 

Art. 46. O RIA deverá considerar os efeitos cumulativos c cinegéticos 
c o m o u t r a s o b r a s d c g r a n d e p o r t e , s i t u a d a s n a m e s m a b a c i a h i d r o g r á f i c a 
o u e m s u a s v i z i n h a n ç a s . / 

Art. 47. Os estudos ambientais deverão ser realizados por equipe 
m u l t i p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d a , a q u a l é r e s p o n s á v e l c iv i l , a d m i n i s t r a t i v a e 
p e n a l m e n t e , p e l a s i n f o r m a ç õ e s p r e s t a d a s à s a u t o r i d a d e s a m b i e n t a i s . 

Art. 4S. No caso dc desativação de um cmprceiídimento, será exigido 
o c u m p r i m e n t o d o n o v o E I A / R I M A , r e f e r e n t e a e s s e e s t á g i o d a a t i v i d a d e . 

Parágrafo Único. O Relatório de Impacto Ambiental - RIMA de que 
t r a t a o c a p t i t d e s t e a r t i g o , d e v e r á s e r a n a l i s a d o p e l o s t é c n i c o s d a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d o M e i o A m b i e n t e e t e r á c o m o o b j e t i v o s v e r i f i c a r o s d a n o s 
p o r v e n t u r a c a u s a d o s a o m e i o a m b i e n t e p e l o e m p r e e n d i m e n t o c m f a s e d e 
d e s a t i v a ç ã o ; p a r a d e f i n i ç õ e s d e r e s p o n s a b i l i d a d e s c o m v i s t a s a o s 
p r o c e d i m e n t o s n e c e s s á r i o s d e r e c u p e r a ç ã o a m b i e n t a l , a s s i m c o m o p a r a 
f i x a ç ã o d a s p e n a l i d a d e s c a b í v e i s q u a n d o f o r o c a s o . 

Art. 4V. O Relatório de Impacto Ambiental - RIMA refletirá as 
c o n c l u s õ e s d o s e s t u d o s d o i m p a c t o a m b i e n t a l q u e f o r a m r e a l i z a d o s e 
c o n t e r á , n o m í n i m o : 

1 - o b j e t i v o s e j u s t i f i c a t i v a s d o p r o j e t o , s u a r e l a ç ã o e c o m p a t i b i l i d a d e 
c o m as p o l í t i c a s s e t o r i a i s , p l a n o s e p r o g r a m a s g o v e r n a m e n t a i s ; 

II - d e s c r i ç ã o d o p r o j e t o é s u a s a l t e r n a t i v a s t e c n o l ó g i c a s e 
l o c a c i o n a i s , e s p e c i f i c a n d o , p a r a c a d a u m d e l e s , n a s f a s e s d e c o n s t r u ç ã o e 
o p e r a ç ã o , á r e a d e i n f l u ê n c i a , m a t é r i a s - p r i m a s , m ã o - d e - o b r a , f o n t e s d e 
e n e r g i a , p r o c e s s o s e t é c n i c a s o p e r a c i o n a i s , p r o v á v e i s e f l u e n t e s , e m i s s õ e s , 
r e s í d u o s e p e r d a s d e e n e r g i a , e m p r e g o s d i r e t o s e i n d i r e t o s a s e r e m g e r a d o s ; 

I I I -- s í n t e s e d a s c o n c l u s õ e s d o s e s t u d o s d e d i a g n ó s t i c o a m b i e n t a l 
e f e t i v a d o s n a á r e a d c i n f l u ê n c i a d o p r o j e t o ; 

I V - d e s c r i ç ã o d o s p r o v á v e i s i m p a c t o s a m b i e n t a i s r e s u l t a n t e s d á 
i m p l a n t a ç ã o c o p e r a ç ã o d a a t i v i d a d e , c o n s i d e r a n d o o p r o j e t o , s u a s 
a l t e r n a t i v a s , os h o r i z o n t e s d e t e m p o d e i n c i d ê n c i a d o s i m p a c t o s e i n d i c a n d o 
os m é t o d o s , a s t é c n i c a s e c r i t é r i o s a d o t a d o s p a r a s u a i d e n t i f i c a ç ã o , 
q u a n t i f i c a ç ã o e i n t e r p r e t a ç ã o d e s u a s p o s s í v e i s c o n s e q ü ê n c i a s ; 

V - c a r a c t e r i z a ç ã o d a q u a l i d a d e a m b i e n t a l f u t u r a d a á r e a d e 
i n f l u ê n c i a , c o m p a r a n d o a s d i f e r e n t e s s i t u a ç õ e s d a a d o ç ã o d o p r o j e t o e s u a s 
a l t e r n a t i v a s , b e m c o m o a h i p ó t e s e d e s u a n ã o r e a l i z a ç ã o ; 

V I - d e s c r i ç ã o d o e f e i t o e s p e r a d o d a s m e d i d a s m i t i g a d o r a s p r e v i s t a s 
e m r e l a ç ã o a o s i m p a c t o s n e g a t i v o s , m e n c i o n a n d o a q u e l e s q u e n ã o p u d e r a m 
s e r e v i t a d o s ; 

VI - o p r o g r a m a d e a c o m p a n h a m e n t o e m o n i t o r a m e n t o d o s 
i m p a c t o s ; c 

V I I - j u s t i f i c a r a a l t e r n a t i v a t e c n o l ó g i c a r e c o m e n d á v e l . 

Parágrafo único. O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e 
a d e q u a d o à s u a c o m p r e e n s ã o . A s i n f o r m a ç õ e s d e v e m s e r t r a d u z i d a s e m 
l i n g u a g e m a c e s s í v e l , i l u s t r a d a s p o r m a p a s , c a r t a s , q u a d r o s , g r á f i c o s e 
d e m a i s t é c n i c a s d e c o m u n i c a ç ã o d e m o d o q u e s e p o s s a e n t e n d e r a s 
v a n t a g e n s c d e s v a n t a g e n s d o p r o j e t o , b e m c o m o t o d a s a s c o n s e q ü ê n c i a s 
a m b i e n t a i s d e c o r r e n t e s d e s u a i m p l e m c n t n ç ã o . 

A r t . 5 0 . O R I M A r e l a t i v o a p r o j e t o d e g r a n d e p o r t e c o n t e r á , 

o b r i g a t o r i a m e n t e : 

I r e l a ç ã o , q u a n t i f i c a ç ã o e e s p e c i f i c a ç ã o d e e q u i p a m e n t o s s o c i a i s , 
c o m u n i t á r i o s e d e i n f r a - e s t r u t u r a b á s i c a p a r a o a t e n d i m e n t o d a s 
n e c e s s i d a d e s d a p o p u l a ç ã o , d e c o r r e n t e s d a s f a s e s d e i m p l a n t a ç ã o , o p e r a ç ã o 
o u e x p a n s ã o d o p r o j e t o ; 

II . - f o n t e d c r e c u r s o s n e c e s s á r i o s à c o n s t r u ç ã o e m a n u t e n ç ã o d o s 
e q u i p a m e n t o s s o c i a i s e c o m u n i t á r i o s , a s s i m c o m o d a e s t r u t u r a b á s i c a 
r e f e r i d a n o i n c i s o a n t e r i o r . 

Art. 51. A SEMAM ao determinar a elaboração do EIA e 
a p r e s e n t a ç ã o d o R I M A , p o r s u a i n i c i a t i v a o u q u a n d o s o l i c i t a d o s p o r 
e n t i d a d e c iv i l o u p e l o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p r o m o v e r á a r e a l i z a ç ã o d e 
a u d i ê n c i a p ú b l i c a p a r a c o n h e c i m e n t o e m a n i f e s t a ç ã o d a p o p u l a ç ã o s o b r e o 
p r o j e t o c s e u s i m p a c t o s s o c i o e c o n ô m i c o s e a m b i e n t a i s , a r e l a ç ã o d o s 
e m p r e e n d i m e n t o s o u a t i v i d a d e s q u e e s t a r ã o s u j e i t o s a e l a b o r a ç ã o d o 
E I A / R I M A , s e r á d e f i n i d a p o r a t o d o C O M A M e e m c o n s o n â n c i a c o m a 
l e g i s l a ç ã o f e d e r a l e e s t a d u a l . 

§ 1". A SEMAM procederá à ampla divulgação dc edital, dando 
c o n h e c i m e n t o c e s c l a r e c e n d o a p o p u l a ç ã o s o b r e a i m p o r t â n c i a d o R I M A , 
e x p l i c i t a n d o l o c a i s , p e r í o d o s e h o r á r i o o n d e e s t e r e l a t ó r i o e s t a r á à 
d i s p o s i ç ã o p a r a c o n h e c i m e n t o d a s o c i e d a d e , i n c l u s i v e d u r a n t e o p e r í o d o d e 
a n á l i s e t é c n i c a . 

§ 2". A realização da audiência pública deverá ser intensiva e 
a m p l a m e n t e d i v u l g a d a e a c o m p a n h a d a d o s n e c e s s á r i o s e s c l a r e c i m e n t o s , 
c o m a a n t e c e d ê n c i a q u e g a r a n t a a e f i c á c i a d o e v e n t o . 

CAPÍTULO XI 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 52. Considera-se o licenciamento ambiental um procedimento 
a d m i n i s t r a t i v o n e c e s s á r i o à c o n c e s s ã o d c l i c e n ç a d e e m p r e e n d i m e n t o s e 
a t i v i d a d e s u t i l i z a d o r e s d e r e c u r s o s a m b i e n t a i s d e q u a l q u e r e s p é c i e , s e j a m 

o r i g i n á r i a s d a i n i c i a t i v a p r i v a d a o u d o p o d e r p ú b l i c o f e d e r a l o u e s t a d u a l , 
c o n s i d e r a d o s e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r e s , o u d a q u e l a s a t i v i d a d e s 
q u e , s o b q u a l q u e r f o r m a , p o s s a m c a u s a r d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , 
o b s ç r v a n d o - s c , p a r a a c o n c e s s ã o d o r e f e r i d o l i c e n c i a m e n t o à s d i s p o s i ç õ e s 
l e g a i s e r e g u l a m e n f a d o r a s , b e m c o m p a s n o r m a s t é c n i c a s a p l i c á v e i s a o 
c a s o . 

Art. 53. Conceitua-se a licença ambiental como sendo um ato 
a d m i n i s t r a t i v o p e l o q u a l o ó r g ã o a m b i e n t a ] c o m p e t e n t e e s t a b e l e c e a s 
c o n d i ç õ e s , r e s t r i ç õ e s e m e d i d a s d e c o n t r o l e a m b i e n t a l q u e d e v e r ã o s e r 
o b e d e c i d a s p e l o e m p r e e n d e d o r , p e s s o a f í s ica o u j u r í d i c a , p a r a l o c a l i z a r , 
i n s t a l a r , a m p l i a r e o p e r a r e m p r e e n d i m e n t o s o u a t i v i d a d e s u t i l i z a d o r e s d o s 
r e c u r s o s a m b i e n t a i s c o n s i d e r a d o s e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r e s o u 
q u e p o s s a m c a u s a r d e g r a d a ç ã o e m o d i f i c a ç ã o a m b i e n t a l . 

Ari. 54. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no exercício de 
s u a c o m p e t ê n c i a d e c o n t r o l e a m b i e n t a l , e x p e d i r á a p ó s a p r o v a ç ã o d o 
C O M A M , o s s e g u i n t e s a t o s l i c c n c i a d o r c s : 

I - I .icença de Localização (LL) requerida pelo proponente do 
e m p r e e n d i m e n t o o u a t i v i d a d e , p a r a v e r i f i c a ç ã o d e a d e q u a ç ã o a o s c r i t é r i o s 
d o z o n e a i n e n l o a m b i e n t a l d o M u n i c í p i o ; 

II Licença Simplificada (LS) autoriza a operação paia micro e 
p e q u e n a s e m p r e s a s , c u j a s a t i v i d a d e s t e n h a m p e q u e n o i m p a c t o a m b i e n t a l 
c o m a e x p e d i ç ã o d c u m a ú n i c a l i c e n ç a . 

III - Licença Prévia (LP) concedida na fase preliminar do 
p l a n e j a m e n t o d o e m p r e e n d i m e n t o o u a t i v i d a d e , a p r o v a s u a l o c a l i z a ç ã o e 
c o n c e p ç ã o , a t e s t a n d o a v i a b i l i d a d e a m b i e n t a l e e s t a b e l e c e n d o o s r e q u i s i t o s 
b á s i c o s e c o n d i c i o n a n t e s a s e r e m a t e n d i d o s n a s f a s e s s u b s e q ü e n t e s d e s u a 
i m p l e m e n t a ç ã o ; 
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I V - L i c e n ç a d e I n s t a l a ç ã o ( L I ) a u t o r i z a a i n s t a l a ç ã o d o 
e m p r e e n d i m e n t o o u a t i v i d a d e d e a c o r d o c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s 
d o s p l a n o s , p r o g r a m a s c p r o j e t o s a p r o v a d o s , i n c l u í d a s a s m e d i d a s d e 
c o n t r o l e a m h i e n t r i l c d e m a i s c o n d i c i o n a n t e s ; 

V - Licença dc Operação (LO) autoriza a operação da atividade ou 
e m p r e e n d i m e n t o a p ó s a v e r i f i c a ç ã o d o e f e t i v o c u m p r i m e n t o d o q u e c o n s t a 
d a s ; l i c e n ç a s a n t e r i o r e s , c o m a e s t r i t a o b s e r v â n c i a d a s m e d i d a s d c c o n t r o l e 
a m b i e n t a l e d o s c o n d i c i o n a n t e s d e t e r m i n a d o s p a r a a o p e r a ç ã o e L i c e n ç a d e 
A m p l i a ç ã o ( L A ) r e q u e r i d a p e l o p r o p o n e n t e d o e m p r e e n d i m e n t o o ú 
a t i v i d a d e m e d i a n t e a p r e s e n t a ç ã o d o p r o j e t o c o m p e t e n t e e d o R I A / R I M A , 

q u a n d o e x i g i d o ; 

t Parágrafo único"- Xs licenças a que se referem os incisos III; IV e V, 
d o a r t i g o 5 4 , s ó p o d e r ã o ssçr e x p e d i d a s p e l o S e c r e t á r i o d e M a i o A m b i e n t e , 
a p ó s a p r o v a ç ã o d o C O M A M . 

Art. 55. A SEMAM estabelecerá os{prazos de validade para cada tipo 
d e l i c e n ç a a m b i e n t a l , e s p e c i f i c a n d o - o " s n o d o c u m e n t o , l e v a n d o e m 

c o n s i d e r a ç ã o o s s e g u i n t e s a s p e c t o s : 

1 - o p r a z o d c v a l i t l a d e <la L i c e n ç a P r é v i a ( L P ) d e v e r á s e r , n o 
m í n i m o , o e s t a b e l e c i d o p e l o c r o n o g r a m a d e e l a b o r a ç ã o d o s p l a n o s , 
p r o g r a m a s e p r o j e t o s r e l a t i v o s a o e m p r e e n d i m e n t o , a t i v i d a d e o u o b r a , n ã o 
p o d e n d o s e r s u p e r i o r a d o i s a n o s , n ã o s e n d o p a s s í v e l d e r e n o v a ç ã o ; 

I I ~ o p r a z o d e v a l i d a d e d a L i c e n ç a d c I n s t a l a ç ã o ( L I ) d e v e r á s e r , n o 
m í n i m o , o e s t a b e l e c i d o p e l o c r o n o g r a m a d e i n s t a l a ç ã o d o e m p r e e n d i m e n t o , 
a t i v i d a d e o u o b r a , n ã o p o d e n d o s e r s u p e r i o r a d o i s a n o s , s e n d o p a s s í v e l d e 

r e n o v a ç ã o ; 

111 - o p r a z o d c v a l i d a d e d a L i c e n ç a d c O p e r a ç ã o ( L O ) d e v e r á 
c o n s i d e r a r o s p l a n o s d e c o n t r o l e a m b i e n t a l v i n c u l a d o s a o p r o j e t o e s e r á d e , 
n o m á x i m o , d o i s a n o s , p o d e n d o s e r r e n o v a d a a c r i t é r i o d a S E M A M . 

§ r . A S E M A M p o d e r á e s t a b e l e c e r p r a z o s d e v a l i d a d e d i f e r e n c i a d o s 
p a r a a L i c e n ç a d e O p e r a ç ã o d e e m p r e e n d i m e n t o s , a t i v i d a d e s o u o b r a s , 
c o n s i d e r a n d o s u a n a t u r e z a e p e c u l i a r i d a d e s e x c e p c i o n a i s . N e s t e s c a s o s , o 
p r a z o d e v a l i d a d e p o d e r á s e r s u p e r i o r a o d i s p o s t o n o i n c i s o I I I d e s t e a r t i g o . 

§ 2". Na renovação dc Licença de Operação (LO) de 
e m p r e e n d i m e n t o s , a t i v i d a d e s o u o b r a s , a S E M A M p o d e r á , m e d i a n t e a 
a p r e s e n t a ç ã o d e r a z õ e s r e l e v a n t e s , a u m e n t a r o u d i m i n u i r o p r a z o d e 
v a l i d a d e d a l i c e n ç a c i t a d a , a p ó s a a v a l i a ç ã o d o d e s e m p e n h o a m b i e n t a l d a 
a t i v i d a d e o u d o e m p r e e n d i m e n t o , n o p e r í o d o d e v i g ê n c i a a n t e r i o r e d e n t r o 
d o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o i n c i s o I V d e s t e a r t i g o . 

§ 3". Cabe ao empreendedor comunicar previamente a SEMAM a 
n e c e s s i d a d e d a s a l t e r a ç õ e s a q u e se r e f e r e o p a r á g r a f o a n t e r i o r , c a b e n d o a 
e s t a s e c r e t a r i a , i d e n t i f i c a r o s p o s s í v e i s c a s o s d e o m i s s õ e s , q u a n d o d o 
t é r m i n o d a v i g ê n c i a d a L i c e n ç a d e O p e r a ç ã o o u q u a n d o d a s o l i c i t a ç ã o d e 

s u a r e n o v a ç ã o . 

§ 4". As alterações temporárias devem ser comunicadas à Secretaria 
M u i i i c i p . i l d e M e i o A m b i e n t e q u e , d i a n t e d e c o n s t a n t e s r e i n c i d ê n c i a s d o 

f a t o , s e f o r e s s e o c a s o , d e v e r e v e r a s c o n c e s s õ e s d a s l i c e n ç a s : p r é v i a , d e 
l o c a l i z a ç ã o , d e i n s t a l a ç õ e s , d e o p e r a ç ã o e a m p l i a ç ã o d a r e f e r i d a e n t i d a d e . 

CAPITULO XII 

AUDITORIA AMBIENTAL 

Art. 56. A auditoria ambiental, para efeito deste Código, é um 
p r o c e d i m e n t o d c a n á l i s e e a v a l i a ç ã o o b j e t i v a s , s i s t e m á t i c a s , p e r i ó d i c a s e 
d o c u m e n t a d a s d a s c o n d i ç õ e s g e r a i s , e s p e c í f i c a s e a d e q u a d a s d e 
f u n c i o n a m e n t o d e e m p r e e n d i m e n t o s , a t i v i d a d e s o u d e s e n v o l v i m e n t o d e 
o b r a s c a u s a d o r a s d c s i g n i f i c a t i v o i m p a c t o a m b i e n t a l . 

A r t . 5 7 . A S E M A M e o C O M A M , e s t a b e l e c e r ã o d i r e t r i z e s e s p e c í f i c a s 
p a r a a s a u d i t o r i a s , d o c o n f o r m i d a d e c o m o t i p o d e a t i v i d a d e s , o b r a s e 
e m p r e e n d i m e n t o s d e s e n v o l v i d o s . 

Art. 58. A Auditoria Ambiental tem por finalidade: 

l - v e r i f i c a r o s a s p e c t o s o p e r a c i o n a i s q u e p o s s a m v i r a c o m p r o m e t e r 
o m e i o a m b i e n t e , o s n í v e i s e f e t i v o s p o t e n c i a i s d e p o l u i ç ã o e d e g r a d a ç ã o 
p r o v o c a d o s p e l o s e m p r e e n d i m e n t o s , a t i v i d a d e s o u o b r a s n u d i t n d a s ; 

II - v e r i f i c a r o c u m p r i m e n t o d a l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l ; 

I I I - a n a l i s a r a s c o n d i ç õ e s d c o p e r a ç ã o c d e m a n u t e n ç ã o d o s 
e q u i p a m e n t o s c s i s t e m a d e c o n t r o l e d a s f o n t e s p o l u i d o r a s e d c g r n d a d o r a s ; 

I V - a v a l i a r , a c a p a c i t a ç ã o d o s o p e r a d o r e s e a q u a l i d a d e d o 
d e s e m p e n h o o p e r a c i o n a l e d e m a n u t e n ç ã o d o s e q u i p a m e n t o s , b e m c o m o d e 
r o t i n a s , i n s t a l a ç õ e s e s i s t e m a s d e p r o t e ç ã o d o m e i o a m b i e n t e e (In s a ú d e d o s 
trabalhadores; 

V - o b s e r v a r r i s c o s d e a c i d e n t e s a m b i e n t a i s e r e s p e c t i v o s p l a n o s d c 
p r e v e n ç ã o e r e c u p e r a ç ã o d o s d a n o s c a u s a d o s a o m e i o a m b i e n t e ; 

V I - a n a l i s a r a s m e d i d a s a d o t a d a s p a r a a c o r r e ç ã o d c 
i n c o n f o r m i d a d e s c o m a s n o r m a s e d i s p o s i ç õ e s l e g a i s d e t e c t a d a s e m 
a u d i t o r i a s a m b i e n t a i s a n t e r i o r e s , t e n d o c o m o o b j e t i v o a p r e s e r v a ç ã o e 
c o n s e r v a ç ã o d o m e l o a m b i e n t e e o g r a u d c s a l u b r i d a d e q u e o a m b i e n t e 
o f e r e c e , t r a d u z i d o c m q u a l i d a d e d e v i d a ; 

V I I — v e r i f i c a r o e n c a m i n h a m e n t o q u e e s t á s e n d o d a d o à s d i r e t r i z e s e 
a o s p a d r õ e s d o s e m p r e e n d i m e n t o s p ú b l i c o s e p r i v a d o s , o b j e t i v a n d o 
p r e s e r v a r o m e i o a m b i e n t e e a v i d a ; 

V I I I - p r o p o r s o l u ç õ e s q u e p e r m i t a m m i n i m i z a r a p r o b a b i l i d a d e d e 
e x p o s i ç ã o d e o p e r a d o r e s c d o p ú b l i c o a r i s c o s p r o v e n i e n t e s d e a c i d e n t e s 
h i p o t é t i c o s , m a i s p r o v á v e i s , e d e e m i s s ã o c o n t i n u a s q u e p o s s a m a f e t a r 
d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e s u a s a ú d e e s e g u r a n ç a . 

§ 1". As medidas referidas no inciso VI deste artigo deverão ter 
p r a z o p a r a a s u a i m p l e m e n t a ç ã o , q u e d e v e r á c o n t a r a p a r t i r d a c i ê n c i a d o 
e m p r e e n d e d o r , e s e r á d e t e r m i n a d o p e l a S E M A M , a q u e m c a b e r á , t a m b é m , 
a fiscalização c a p r o v a ç ã o . ^ . 

<j 2" . O n ã o c u m p r i m e n t o d a s m e d i d a s a l u d i d a s n o p a r á g r a f o 

a n t e r i o r a s s i m c o m o o p r a z o e s t a b e l e c i d o n o c i t a d o p a r á g r a f o s u j e i t a r á o 

i n f r a t o r à s p e n a l i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s e à s m e d i d a s j u d i c i a i s c a b í v e i s . 

Art. 59. A SEMAM poderá determinar aos responsáveis pela 

a t i v i d a d e e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a o u d e g r a d a d o r a , a r e a l i z a ç ã o 

d e a u d i t o r i a s a m b i e n t a i s , p e r i ó d i c a s o u e v e n t u a i s , e s t a b e l e c e n d o d i r e t r i z e s 

e p r a z o s e s p e c í f i c o s . 

Parágrafo único. No caso de auditorias periódicas, os procedimentos 

r e l a c i o n a d o s à e l a b o r a ç ã o d a s d i r e t r i z e s a q u e s e r e f e r e o caput d e s l c 

a r t i g o , d e v e m i n c l u i r a c o n s u l t a a o s r e s p o n s á v e i s p o r s u a r e a l i z a ç ã o s o b r e 

o s r e s u l t a d o s d e a u d i t o r i a s a n t e r i o r e s . 

Art. 60. A auditoria ambiental será realizada às expensas e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d a p e s s o a f í s ica o u j u r í d i c a a u d i t a d a , c u m p r i n d o - l h e 

i n f o r m a r p r e v i a m e n t e a S E M A M a c o m p o s i ç ã o d a e q u i p e t é c n i c a p a r a a 

r e a l i z a ç ã o d a a u d i t o r i a . 

Parágrafo Único: A SEMAM pode designar técnico habilitado para 

a c o m p a n h a r a a u d i t o r i a a m b i e n t a l . 

Art. 61. O auditor ambiental ou equipe dc auditoria deve ser 

i n d e p e n d e n t e , d i r e t a e i n d i r e t a m e n t e , d a p e s s o a f í s i ca o u j u r í d i c a a u d i t a d a 

e s e r c a d a s t r a d o n o c a d a s t r o t é c n i c o F e d e r a l e S E M A M , a p r e s e n t a n d o 

c ó p i a a u t ê n t i c a d e s u a h a b i l i t a ç ã o t é c n i c a o u u n i v e r s i t á r i a c q u a n d o a 

e q u i p e f o r p e s s o a j u r í d i c a , o s s e u s e s t a t u t o s c o n s u l t i v o s . 

Parágrafo único. Constatando-se que a auditoria ambiental ou 

e q u i p e d e a u d i t o r e s a g i u c o m c u l p a o u d o l o , m a fé, i n e x a t i d á o , o m i s s ã o o u 

s o n e g a ç ã o d e i n f o r m a ç õ e s t é c n i c a s a m b i e n t a i s r e l e v a n t e s , a p e s s o a f í s ica o u 
j u r í d i c a q u e l h e d e r c a u s a , s e r á p a s s í v e l d a s s e g u i n t e s s a n ç õ e s : 

I - e x c l u s ã o d o c a d a s t r o d a S E M A M ; A 

II - i m p e d i m e n t o d o e x e r c í c i o d e a u d i t o r i a a m b i e n t a l n o â m b i t o d o 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a ; 

I I I - c o m u n i c a ç ã o d o f a t o a o m i n i s t é r i o p ú b l i c o p a r a a s m e d i d a s 
cabíveis. 

Art. 63. A realização da auditoria ambiental não prejudica ou limita 
a c o m p e t ê n c i a d o s ó r g ã o s a m b i e n t a i s , m u n i c i p a i s , e s t a d u a i s e f e d e r a i s d e 
r e a l i z a r e m , a q u a l q u e r t e m p o , f i s c a l i z a ç ã o , v i s t o r i a e i n s p e ç ã o p r e v e n t i v a s 

in l o c o . 

Art. M. O não atendimento da realização da auditoria ambiental, nos 
p r a z o s e c o n d i ç õ e s d e t e r m i n a d o s p e l a S E M A M , - s u j e i t a r á a i n f r a t o r a à 
p e n a p e c u n i á r i a , n u n c a i n f e r i o r a o c u s t o d a a u d i t o r i a , q u e s e r á p r o m o v i d a 
p e l a s i n s t i t u i ç õ e s o u e q u i p e t é c n i c a d e s i g n a d a p e l a S E M A M , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e a p l i c a ç ã o d e o u t r a s p e n a l i d a d e s l e g a i s v i g e n t e s . 

Ari. 65. 'Iodos os documentos decorrentes de auditorias ambientais, 
r e s s a l v a d a s a q u e l a s q u e c o n t e n h a m m a t é r i a d c s i g i l o i n d u s t r i a l , c o n f o r m e 
d e f i n i d o p e l o s e m p r e e n d e d o r e s , ficarão a c e s s í v e i s à c o n s u l t a p ú b l i c a d o s 
i n t e r e s s a d o s n a s d e p e n d ê n c i a s d a S E M A M , i n d e p e n d e n t e m e n t e d o 

r e c o l h i m e n t o d e t a x a s o u e m o l u m e n t o s . 
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CAPITULO XIII 

DO FUNDO AMBIENTAL 

Art. (>6. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, instituído 
p e l a L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o e m s e u a r t . 1 7 6 t e m p o r o b j e t i v o financiar 
p l a n o s , p r o g r a m a s , p r o j e t o s , p e s q u i s a s e t e c n o l o g i a s q u e v i s e m a o u s o 
r a c i o n a l e s u s t e n t a d o d o s r e c u r s o s n a t u r a i s , b e m c o m o a i m p l e m e n t a ç ã o d e 
a ç õ e s v o l t a d a s a o c o n t r o l e , à fiscalização, à d e f e s a e à r e c u p e r a ç ã o d o m e i o 
a m b i e n t e , o b s e r v a d a s a s d i r e t r i z e s d a P o l í t i c a M u n i c i p a l d e M e i o 
A m b i e n t e . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . O F M M A p o s s u i n a t u r e z a c o n t á b i l a u t ô n o m a c 
constitui u n i d a d e o r ç a m e n t á r i a v i n c u l a d a a S F M A M . 

Art. 67. O Chefe do Poder Executivo Municipal, atendendo as 
d e l i b e r a ç õ e s d o C O M A M , r e g u l a m e n t a r á o F M M A , e s t a b e l e c e n d o , e n t r e 
o u t r a s d i s p o s i ç õ e s : 

I - o s m e c a n i s m o s d e g e s t ã o a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n c e i r a d o F M M A ; 

II - o s p r o c e d i m e n t o s d e fiscalização e c o n t r o l e d e s e u s r e c u r s o s . 

CAPITULO XIV 

CADASTRO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DOS 

RECURSOS AMBIENTA/S 

A r t . 6 8 . A S E M A M m a n t e r á a t u a l i z a d o s o s c a d a s t r o s d c a t i v i d a d e s 
p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s o u u t i l i z a d o r a s d c r e c u r s o s a m b i e n t a i s . 

íj 1". O cadastro técnico ambiental tem por fim proceder ao registro 
o b r i g a t ó r i o d e p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a s , p r e s t a d o r a s d e s e r v i ç o s r e l a t i v o s 
à s a t i v i d a d e s d e c o n t r o l e d o m e i o a m b i e n t e , i n c l u s i v e p o r m e i o d a 
f a b r i c a ç ã o , c o m e r c i a l i z a ç ã o , i n s t a l a ç ã o o u m a n u t e n ç ã o d e e q u i p a m e n t o s . 

Ari. 69. Serão registrados em quatro cadastros distintos: 

I - c a d a s t r o d e a t i v i d a d e s p o l u i d o r a s - e m p r e s a s e a t i v i d a d e s c u j a 
o p e r a ç ã o d e r e p e r c u s s ã o n o m u n i c í p i o c o m p o r t e r i s c o e f e t i v o o u p o t e n c i a l 
p a r a o m e i o a m b i e n t e ; 

11 - c a d a s t r o d c p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a s q u e s e d e d i q u e m à 
p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s e c o n s u l t o r i a s o b r e q u e s t õ e s a m b i e n t a i s , b e m c o m o à 
e l a b o r a ç ã o d c p r o j e t o s n a á r e a a m b i e n t a l ; 

III - p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a s q u e c o m e t e r e m i n f r a ç õ e s à s n o r m a s 
a m b i e n t a i s , i n c l u i n d o a s p e n a l i d a d e s a e l a s a p l i c a d a s ; 

I V - p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a s q u e d e s e n v o l v a m a t i v i d a d e s 
p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r a s o u d e e x t r a ç ã o , p r o d u ç ã o , t r a n s p o r t e e 
c o m e r c i a l i z a ç ã o d e p r o d u t o s e f e t i v o o u p o t e n c i a l m e n t e p e r i g o s o s a o m e i o 
a m b i e n t e , a s s i m c o m o d e p r o d u t o s e s u b p r o d u t o s d a f a u n a c f l o r a . 

CAPÍTULO XV 

BANCO DE DADOS 

Art. 70. O banco de dados ambientais, de .João Pessoa, criado e 
m a n t i d o p e l a S E M A M , a t u a r á c o m o i n s t r u m e n t o d e c o l e t a e 
a r m a z e n a m e n t o d e : 

I - d a d o s e i n f o r m a ç õ e s d e o r i g e m m u l t i d i s c i p l i n n r e d c i n t e r e s s e 
a m b i e n t a l , p a r a u s o d o p o d e r p ú b l i c o c d a s o c i e d a d e ; 

II - r e s u l t a d o d e p e s q u i s a s , a ç õ e s d e fiscalização d c e s t u d o s d c 
i m p a c t o a m b i e n t a l , a u t o r i z a ç ã o e l i c e n c i a m e n t o s e o s r e s u l t a d o s d o s 
m o n i t o r a m e n t o s e i n s p e ç õ e s . 

CAPITULO XVI 

MEC AMSMOS DE BENEFÍCIOSE INCENTIVOS AMBIENTAIS 

Art. 71, O Poder Público Municipal estimulará e incentivará ações, 
a t i v i d a d e s , p r o c e d i m e n t o s e e m p r e e n d i m e n t o s , d e c a r á t e r p ú b l i c o o u 
p r i v a d o , q u e v i s e m a p r o t e ç ã o , m a n u t e n ç ã o e a m p l i a ç ã o d a á r e a v e r d e 
u r b a n a , r e c u p e r a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e e a u t i l i z a ç ã o s u s t e n t a d a d o s 
r e c u r s o s a m b i e n t a i s , m e d i a n t e c o n c e s s ã o d e v a n t a g e n s fiscais, m e c a n i s m o s 
è p r o c e d i m e n t o s c o m p e n s a t ó r i o s , a p o i o t é c n i c o , c i e n t í f i c o c o p e r a c i o n a l . 

A r t . 7 2 . A o m u n i c í p i o c o m p e t e e s t i m u l a r e a p o i a r p e s q u i s a s c o m 
v i s t a s a d e s e n v o l v e r e t e s t a r t e c n o l o g i a s v o l t a d a s p a r a a p r e s e r v a ç ã o e 
c o n s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e . 

A r t . 7 3 . O M u n i c í p i o r e a l i z a r á e s t u d o s , a n á l i s e s e a v a l i a ç õ e s d e 
i n f o r m a ç õ e s d e s t i n a d a s a f u n d a m e n t a r , c i e n t í f i c a e t e c n i c a m e n t e , o s 
p a d r õ e s , p a r â m e t r o s e c r i t é r i o s d e q u a l i d a d e a m b i e n t a l a s e r e m a p l i c a d o s 
n o â m b i t o d o m u n i c í p i o . 

Parágrafo único. A SEMAM poderá celebrar convênios de 
c o o p e r a ç ã o t é c n i c a c o m n u t r a s i n s t i t u i ç õ e s , v i s a n d o o c u m p r i m e n t o d o s 
o b j e t i v o s a s s i n a l a d o s n e s t e a r t i g o . 

CAPITULOXVII 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 74. A educação ambiental é instrumento essencial cm todos os 
n í v e i s d e e n s i n o d a r e d e m u n i c i p a l e n a d i m e n s ã o f o r m a l e n ã o f o r m a l n a 
c o n s c i e n t i z a ç ã o p ú b l i c a , p a r a q u e a p o p u l a ç ã o a t u e c o m o g u a r d i ã d o m e i o 
a m b i e n t e , d e v e n d o o m u n i c í p i o : 

I - p r o m o v e r e a p o i a r a ç õ e s d e e d u c a ç ã o a m b i e n t a l c m t o d o s os 
n í v e i s d c e n s i n o d a r e d e e s c o l a r m u n i c i p a l e j u n t o à s o c i e d a d e d c u m a 
m a n e i r a j - e r a l ; 

II - a r t i c u l a r - s e c o m e n t i d a d e s p ú b l i c a s e n ã o g o v e r n a m e n t a i s p a r a o 
d e s e n v o l v i m e n t o d e a ç õ e s e d u c a t i v a s n a á r e a a m b i e n t a l , n o â m b i t o d o 
m u n i c í p i o ; 

111 - d e s e n v o l v e r p r o g r a m a s d e f o r m a ç ã o e c a p a c i t a ç ã o d c r e c u r s o s 
h u m a n o s , e n f a t i z a n d o a s c a r a c t e r í s t i c a s e o s p r o b l e m a s a m b i e n t a i s d o 
m u n i c í p i o , p a r a m e l h o r d e s e m p e n h o n a p r e s e r v a ç ã o , c o n s e r v a ç ã o , 
r e c u p e r a ç ã o , m o n i t o r a m e n t o e a u d i t o r i a s a m b i e n t a i s n o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a ; 

I V - d e s e n v o l v e r c a m p a n h a s e d u c a t i v a s j u n t o à p o p u l a ç ã o s o b r e a 
p r o b l e m á t i c a s ó c i o a m b i e n t a l , g l o b a l e l o c a l . 

A r t . 7 5 . O P r o g r a m a d e E d u c a ç ã o A m b i e n t a l d e v e r á d a r ê n f a s e à 
c a p a c i t a ç ã o d o s p r o f e s s o r e s , p o r m e i o d e c u r s o s , s e m i n á r i o s , m a t e r i a l 
d i d á t i c o , t r a b a l h o s d e l a b o r a t ó r i o , v i v ê n c i a d i d á t i c a e o u t r o s m e i o s , 

v i s a n d o p r e p a r á - l o , a d e q u a d a m e n t e , c o m o a g e n t e s f o r m a d o r e s d e f u t u r o s 
c i d a d ã o s c o n s c i e n t e s d a e x t r e m a i m p o r t â n c i a d e q u e s e r e v e s t e m a s 
q u e s t õ e s a m b i e n t a i s d a s q u a i s d e p e n d e , e m ú l t i m a i n s t â n c i a , a 
s o b r e v i v ê n c i a d o h o m e m s o b r e a f a c e d a t e r r a . 

PARTE ESPECIAL 

1 LIVRO II 

TITULO IV 

DO CONTROLE AMBIENTAL 

CAPÍTULO! 

DA QUALIDADE AMBIENTAL E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO 

Art. 76. É vedado o lançamento ou a liberação nas águas, no ar ou no 
s o l o , d e t o d a e q u a l q u e r f o r m a d c m a t é r i a o u e n e r g i a a c i m a d o s p a d r õ e s 
e s t a b e l e c i d o s p e l a l e g i s l a ç ã o . 

Art. 77. Sujeita-se ao disposto neste Código todas as atividades, 
e m p r e e n d i m e n t o s , p r o c e s s o s , o p e r a ç õ e s , d i s p o s i t i v o s m ó v e i s e i m ó v e i s , 
m e i o s d c t r a n s p o r t e s q u e , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , c a u s e m o u p o s s a m 
c a u s a r p o l u i ç ã o o u d e g r a d a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e . 

Art. 78. As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as empresas e 
e n t i d a d e s p ú b l i c a s d a a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a o u i n d i r e t a , c u j a s a t i v i d a d e s 
s e j a m p o t e n c i a l o u e f e t i v a m e n t e p o l u i d o r a s o u d e g r a d a d o r a s , f i c a m 
o b r i g a d a s a o c a d a s t r o d a S E M A M . 
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A r i . 7 ' ) . N:1o s e r á p e r m i t i d a a i m p l a n t a ç ã o , a m p l i a ç ã o o u r e n o v a ç ã o 
cie q u a i s q u e r l i c e n ç a s o u a l v a r á s m u n i c i p a i s d c i n s t a l a ç ã o o u a t i v i d a d e s , c m 
d é b i t o c i im o m u n i c í p i o , c m d e c o r r ê n c i a d c a p l i c a ç ã o d e p e n a l i d a d e s p o r 

i n f r a ç õ e s a l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l . 

SEÇÃO I 

^DOS RECURSOS MINERAIS 

Ari. 80. A pesquisa e a exploração dc recursos minerais serfio objeto 
d e l i c e n ç a a m b i e n t a l , n o s t e r m o s d a r e g u l a m e n t a ç ã o d e s t a lei 
c o m p l e m e n t a r , s e m p r e j u í z o d a a p l i c a ç ã o d a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l e e s t a d u a l 
p e r t i n e n t e , f i c a n d o s e u r e s p o n s á v e l o b r i g a d o a r e c u p e r a r o m e i o a m b i e n t e 
d e g r a d a d o , d c a c o r d o M r o p í s o l u ç õ e s t é c n i c a s a p o n t a d a s p e l o P C A o u R I M A 

e a j í r o v a d á p e l o ó r g ã o m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

§ íu. A pesquisa c a -explotação de recursos minerais dependerá de 
l i c e n ç a a m b i e n t a l d a S E M A M , q u e a p l i c a r á os c r i t é r i o s p r e v i s t o s n o 

p l a n e j a m e n t o e z o n e a m e n t o a m b i e n t a i s . ^ 

§ 2". O aproveitamento de bens minerais, sob qualquer forma de 
e x p l o r a ç ã o , d e p e n d e r á d e l i c e n c i a m e n t o a m b i e n t a ! d a S E M A M , p r e c e d i d o 
d o K I A / R I M A c d o p l a n o d e r e c u p e r a ç ã o d a á r e a . 

§ 3". Nos casos cm que a explotação venha a provocar danos ao meio 
a m b i e n t e , c o m o r e s u l t a d o s d e p r o c e d i m e n t o s c o n t r á r i o s à s p r e s c r i ç õ e s 
t é c n i c a s e s t a b e l e c i d a s p o r o c a s i ã o d a c o n c e s s ã o d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a 
a m b i e n t a l , o u q u e s e m o s t r a r a m c m d e s a c o r d o c o m a s n o r m a s l e g a i s o u 
m e d i d a s e d i r e t r i z e s d e i n t e r e s s e a m b i e n t a l , p o d e r á a S E M A M s u s p e n d e r a 
l i c e n ç a a m b i e n t a l c o n c e d i d a . 

Art. 81. A extração e o beneficiamento de minérios em lagos, rios e 
q u a i s q u e r o u t r o s c o r p o s d ' á g u a , só p o d e r ã o s e r r e a l i z a d o s d e a c o r d o c o m 
os p r o c e d i m e n t o s t é c n i c o s a p r o v a d o s p e l a S E M A M . 

A r t . 8 2 . O t i t u l a r d a a u t o r i z a ç ã o c l i c e n ç a a m b i e n t a l r e s p o n d e r á 
p e l o s d a n o s c a u s a d o s a o m e i o a m b i e n t e , s e m p r e j u í z o d a s c o m u t a ç õ e s 
l e g a i s p e r t i n e n t e s . ' 

Art. 83. A realização de trabalhos de extração de substâncias 
m i n e r a i s , s e m a c o m p e t e n t e l i c e n ç a a m b i e n t a l , s u j e i t a r á o r e s p o n s á v e l à 
a ç ã o p e n a l c a b í v e l , s e m p r e j u í z o d a s c o m i n a ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s c d a 
o b r i g a ç ã o d e r e c u p e r a r o m e i o a m b i e n t e d e g r a d a d o . 

Art. 84. A exploração dos recursos minerais cm espaços 
e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o s , d e p e n d e r á d o r e g i m e j u r í d i c o a q u e e s t e j a m 
s u b m e t i d o s , p o d e n d o o m u n i c í p i o e s t a b e l e c e r n o r m a s e s p e c í f i c a s p a r a 
p e r m i t i r ou i m p e d i r , c o n f o r m e o c a s o , t e n d o e m v i s t a a p r e s e r v a ç ã o d o 
e q u i l í b r i o a m b i e n t a l . 

Parágrafo Único. Nas unidades de conservação constituídas sob 
d o m í n i o d o m u n i c í p i o , t e n d o e m v i s t a s u a s i g n i f i c a t i v a i m p o r t â n c i a 
e c o l ó g i c a , n ã o s e r á p e r m i t i d a n e n h u m a a t i v i d a d e d e e x p l o t a ç ã o . 

SEÇÃO II 

DA FLORA 

Ari. S?. As florestas, bosques e relvados, bem como as demais formas 
d e v e g e t a ç ã o r e c o n h e c i d a s d e u t i l i d a d e à s t e r r a s q u e r e v e s t e m , d e d o m í n i o 
p ú b l i c o o u p r i v a d o , s i t u a d a s n o t e r r i t ó r i o d o m u n i c í p i o , s ã o c o n s i d e r a d a s 
p a t r i m ô n i n a m b i e n t a l d o m u n i c í p i o e o s e u u s o o u s u p r e s s ã o s e r á l e i t o d e 
a c o r d o c o m o c ó d i g o f l o r e s t a l v i g e n t e e a s d e m a i s le i s p e r t i n e n t e s . 

§ 1". Poderá ser concedida autorização especial para supressão ou 
t r a n s p l a n t e d e e s p é c i e s v e g e t a i s , n o s t e r m o s d a l e i . 

§ 2° . E m c a s o d c d e s t r u i ç ã o d e u m a d a d a c o b e r t u r a v e g e t a l , a 
S E M A M d e v e r á e x i g i r a r e p o s i ç ã o d a r e f e r i d a c o b e r t u r a , m e d i a n t e a 
r e i n t r o d t i ç ã o e t r a t o s c u l t u r a i s d a s e s p é c i e s d a f l o r a n a t i v a a t é q u e e s t e j a m 

e f e t i v a m e n t e r e c u p e r a d a s . 

§ 3". Em caso de apresentação de projeto para uso sustentável de 
u m a d e t e r m i n a d a f o r m a ç ã o v e g e t a l , a S E M A M e x i g i r á , d o r e q u e r e n t e , o 

n e c e s s á r i o p l a n o d e m a n e j o . 

A r t . 8 6 . A s e m p r e s a s q u e r e c e b e m m a d e i r a , l e n h a o u o u t r o s p r o d u t o s 
p r o c e d e n t e s d e f l o r e s t a s , f i c a m o b r i g a d a s a e x i g i r e m d o f o r n e c e d o r c ó p i a 
a u t e n t i c a d a d c a u t o r i z a ç ã o f o r n e c i d a p o r ó r g ã o a m b i e n t a i c o m p e t e n t e . 

Ari. 87. Ficam proibidos o corte, a exploração e a supressão de 
v e g e t a ç ã o p r i m á r i a o u e m e s t á g i o a v a n ç a d o e m é d i o d e r e g e n e r a ç ã o d a 
m a t a a t l â n t i c a , s a l v o q u a n d o h o u v e r n e c e s s i d a d e d c e x e c u ç ã o d e o b r a s , 
p l a n o s , a t i v i d a d e s o u p r o j e t o s d c i n d i s c u t í v e l i n t e r e s s e s o c i a l o u d e 
u t i l i d a d e p ú b l i c a , m e d i a n t e l i c e n ç a a m b i e n t a l c a p r e s e n t a ç ã o d o 
K I A / R I M A . 

5j 1". Considera-se Mala Atlântica, para fins desse Código, a 
f o r m a ç ã o f l o r e s t a l p r i m á r i a , m e g a t é r m i c a , I a l i f o l i a d a e p e r e n i f ó l i a q u e se 
d i s t r i b u i p r e f e r e n c i a l m e n t e n a s e n c o s t a s d o s b a i x o s p l a n a l t o s l i t o r â n e o s . 

§ 2". Considera-se nos termos desta lei complementar, como 
e c o s s i s t e m a s a s s o c i a d o s à f o r m a ç ã o d e s c r i t a n o p a r á g r a f o a c i m a , m a t a d e 
r e s t i n g a , m a n g i i e z a l , c a m p o s d e r e s t i n g a e c e r r a d o s ( t a b u l e i r o s ) . 

Art. 88. Nos casos dc vegetação secundária cm estágios médio e 
a v a n ç a d o d e r e g e n e r a ç ã o d a m a t a a t l â n t i c a , o p a r c e l a m e n t o d o s o l o o u 
q u a l q u e r e d i f i c a ç ã o p a r a f i n s u r b a n o s e r u r a i s , s ó s e r á a d m i t i d o q u a n d o d e 
c o n f o r m i d a d e c o m o c ó d i g o d e u r b a n i s m o e c o m a l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l 
v i g e n t e , m e d i a n t e l i c e n c i a m e n t o a m b i e n t a l e d e s d e q u e a v e g e t a ç ã o n ã o 
a p r e s e n t e q u a l q u e r d a s s e g u i n t e s c a r a c t e r í s t i c a s : 

I - s e r a b r i g o d e f a u n a s i l v e s t r e e s p e c i a l m e n t e d e a l g u m a e s p é c i e 

ameaçada dc e x t i n ç ã o ; 

II - e x e r c e r f u n ç ã o d e p r o t e ç ã o d e m a n a n c i a i s o u d e p r e s e r v a ç ã o c 

c o n t r o l e d e e r o s ã o ; 

I I I - p o s s u i r e x c e p c i o n a l v a l o r p a i s a g í s t i c o . 

SEÇÃO III 

DA ARBORIZA ÇÃO E DO REFLORESTAMENTO 

Art 89. Considera-se dc preservação permanente toda vegetação 

s i t u a d a : 

I - a o l o n g o d o s rios o u d e q u a l q u e r c u r s o d ' á g u n d e s d e o s e u n í v e l 

m a i s a l t o e m f a i x a m a r g i n a l c u j a l a r g u r a m í n i m a s e r á : t r i n t a m e t r o s p a r a 

os c u r s o s d ' á g u a , d e c i n q ü e n t a m e t r o s p a r a o s c u r s o s d ' á g u a q u e t e n h a m 

d e d e z a c i n q ü e n t a m e t r o s d e l a r g u r a , d e c e m m e t r o s p a r a o s c u r s o s d ' á g u a 

q u e t e n h a m d e c i n q ü e n t a a d u z e n t o s m e t r o s d e l a r g u r a , d c d u z e n t o s 

m e t r o s p a r a o s c u r s o s d ' â g u a q u e t e n h a m d e d u z e n t o s a s e i s c e n t o s m e t r o s 

d c l a r g u r a e d e q u i n h e n t o s m e t r o s p a r a os c u r s o s q u e t e n h a m l a r g u r a 

s u p e r i o r a s e i s c e n t o s m e t r ô s ; 

II - a o r e d o r d a s l a g o a s , l a g o s o u r e s e r v a t ó r i o s d ' á g u n n a t u r a i s o u 

a r t i f i c i a i s ; 

I I ! - n a s n a s c e n t e s , a i n d a q u e i n t e r m i t e n t e s c n o s c h a m a d o s " o l h o s 

d ' á g u a n a t u r a i s o u a r t i f i c i a i s " ; 

I V n o t o p o d e m o r r o s , m o n t e s , m o n t a n h a s e s e r r a s ; 

V r n a s e n c o s t a s o u p a r t e s d e s t a s , c o m d e c l i v i d a d e s u p e r i o r a 4 5 ° , 

e q u i v a l e n t e a 1 0 0 % d a l i n h a d e m a i o r d e c l i v e ; 

V I - n a s b o r d a s d o s t a b u l e i r o s o u c h a p a d a s , a p a r t i r d a l i n h a d e 

r u p t u r a a t o r e l e v o , e m f a i x a n u n c a s u p e r i o r a c e m m e t r o s e m p r o j e ç õ e s 

h o r i z o n t a i s ; 

V I I cm a l t i t u d e s u p e r i o r a m i l e o i t o c e n t o s m e t r o s q u a l q u e r q u e s e j a 
a v e g e t a ç ã o . 

V I I I - n a s á r e a s m e t r o p o l i t a n a s d e f i n i d a s e m le i . (Ofíi 

M 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o c a s o d e á r e a s u r b a n a s , a s s i m e n t e n d i d a s a s 
c o m p r e e n d i d a s n o s p e r í m e t r o s u r b a n o s d e f i n i d o s p o r lei m u n i c i p a l , e n a s 
r e g i õ e s m e t r o p o l i t a n a s e a g l o m e r a ç õ e s u r b a n a s , e m t o d o o t e r r i t ó r i o 
a b r a n g e n d o , o b s e r v a r - s e - á o d i s p o s t o s n o s r e s p e c t i v o s p l a n o s d i r e t o r e s e 
leis d e u s o d o s o l o , r e s p e i t a n d o - s e o s p r i n c í p i o s c l i m i t e s a q u e s e r e f e r e e s t e 
a r t i g o . 

Art. '>(). Considera-se, ainda, de' preservação permanente, as 
c o b e r t u r a s v e g e t a i s d e s t i n a d a s a : 

I - a t e n u a r o p r o c e s s o e r o s i v o e d c r a v i n a m e n t o ; 

II - f i x a r d u n a s ; 

I I I - f o r m a r f a i x a s d e p r o t e ç ã o a o l o n g o d e r o d o v i a s e f e r r o v i a s ; 

I V p r o t e g e r s í t i o s d e e x c e p c i o n a l b e l e z a e d e v a l o r c i e n t í f i c o o u 
h i s t ó r i c o ; 

V - a s s e g u r a r c o n d i ç õ e s d e b e m - e s t a r p ú b l i c o ; 

V I - p r o t e g e r s í t i o s d e i m p o r t â n c i a e c o l ó g i c a ; 

V I I - a s i l a r e x e m p l a r e s d a f a u n a o u flora a m e a ç a d o s d e e x t i n ç ã o ; 

V I M - m a n t e r o a m b i e n t e n e c e s s á r i o à v i d a d a s p o p u l a ç õ e s s i l v í c o l a s . 
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A r i . 9 1 . C a b e r á a o M u n i c í p i o , n a f o r m a d a l e i : 

I - c . v t i m u l a r c p r o m o v e r o r c f l o r c s t a n i e n t o c o m e s p é c i e s n a t i v a s c m 
á r e a s d e g r a d a d a s , o b j e t i v a n d o a p r o t e ç ã o d e e n c o s t a s e d e r e c u r s o s 
h í d r i c o s , e m e s p e c i a l à s m a r g e n s d e r i o s e l a g o s , v i s a n d o s u a p e r e n i d a d e ; 

II - e s t i m u l a r e c o n t r i b u i r p a r a a r e c u p e r a ç ã o d a v e g e t a ç ã o e m á r e a s 
u r b a n a s , c o m p l a n t a ç ã o d e á r v o r e s , o b j e t i v a n d o a m a n u t e n ç ã o d e í n d i c e s 
m í n i m o s d e c o b e r t u r a v e g e t a l . 

Art. 92. As árvores dos logradouros públicos não poderão pintadas, 
n e m t ã o p o u c o , p o d e r ã o s e r fixados o u a m a r r a d o s fios, a r a m e s , c o r d a s e 
c o n g ê n e r e s , n e m c o l o c a d o s a n ú n c i o s , c a r t a z e s , p l a c a s , p i n t u r a s , i m p r e s s o s , 
t a n n m » . , a n e f a t o s , o b j e t o s p e r f n r a n t e s . 

§ 1". N ã o s e r á p e r m i t i d a a d e p o s i ç ã o d e q u a l q u e r e s p é c i e d e r e s í d u o 
u r b a n o n a b a s e d a s á r v o r e s i n t e g r a n t e s d a a r b o r i z a ç ã o p ú b l i c a . 

§ 2". Quando se tornar absolutamente imprescindível à remoção de 
á r v o r e s , a s u p r e s s ã o d e v e r á s e r f e i t a m e d i a n t e a t o d a a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e , c o n s i d e r a n d o - s e s u a l o c a l i z a ç ã o , r a r i d a d e , b e l e z a o u o u t r a 
c o n d i ç ã o q u e a s s i m o j u s t i f i q u e . 

§ 3". A fim de não ser desfigurada a arborização dos logradouros 
p ú b l i c o s , t a i s r e m o ç õ e s i m p o r t a m n o i m e d i a t o r e p l a n t i o d e i n d i v í d u o d a 
m e s m a o u d e o u t r a e s p é c i e a r b ó r e a , s e p o s s í v e l n o m e s m o l o c a l . 

Art. 93. As áreas de preservação permanente e a biocenosc somente 
p o d e r ã o s e r a l t e r a d a s o u s u p r i m i d a s q u a n d o - s e t r a t a r e m d e o b r a s d e 
r e l e v a n t e i n t e r e s s e s o c i a l o q u e s ó p o d e r á c o n s u m a s s e m e d i a n t e l i c e n ç a 
e s p e c i a l a c a r g o d a S E M A M . 

Art. 94. Deve-se observar, no planejamento da arborização pública a 
c a r a c t e r i z a ç ã o f ís ica d o l o g r a d o u r o , d e f i n i n d o - s e , a p a r t i r d i s s o , c r i t é r i o s 
q u e c o n d i c i o n e m a e s c o l h a d a s e s p é c i e s m a i s a d e q u a d a s à r e f e r i d a 
a r b o r i z a ç ã o ' l e v a n d o - s e e m c o n t a : 

I - os a s p e c t o s v i s u a l e e s p a c i a l , e m t e r m o s p a i s a g í s t i c o s ; 

II - l i m i t a ç õ e s f í s i c a s e b i o l ó g i c a s q u e o l o c a l i m p õ e a o c r e s c i m e n t o 
d a s á r v o r e s : c 

I I I - o a s p e c t o f u n c i o n a l , d e v e n d o - s e a v a l i a r q u a i s a s e s p é c i e s q u e 
s e r i a m m a i s a d e q u a d a s p a r a m e l h o r a r o m i c r o c l i m a c o u t r a s c o n d i ç õ e s 
a m b i e n t a i s . 

Art. 95. Qualquer árvore ou grupo de árvores do município poderá 
s e r d e c l a r a d o i m u n e a o c o r t e m e d i a n t e a t o d o C O M A M , p o r m o t i v o d e s u a 
l o c a l i z a ç ã o , r a r i d a d e , a n t i g ü i d a d e , i n t e r e s s e h i s t ó r i c o , c i e n t i f i c o o u 
p a i s a g í s t i c o , o u s u a c o n d i ç ã o d e p o r t a s e m e n t e s , f i c a n d o s u n p r o t e ç ã o a 
c a r g o d a ^ K M A M . N 
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íj 1" A S K M A M f a r á i n v e n t á r i o d e t o d a s a s á r v o r e s d e c l a r a d a i m u n e 
a o c o r t e n o m u n i c í p i o , i n s c r e v e n d o - a s e m l i v r o p r ó p r i o . 

§ 2" Será lixada placa indicativa, diante da árvore ou de grupo de 
á r v o r e s d e c l a r a d a s i m u n e s a o c o r t e i d e n t i f i c a n d o c i e n t i f i c a m e n t e . 

Art. 96. Deverá ser preservada, em área pública, toda e qualquer 
á r v o r e c o m d i â m e t r o d o t r o n c o i g u a l o u s u p e r i o r à 1 5 c m e a l t u r a a l , 0 m d o 
s o l o o u c o m d i â m e t r o i n f e r i o r a e s t e , d e s d e q u e s e t r a t e d e e s p é c i e r a r a o u 
e m v i a s d e e x t i n ç ã o , s e n d o p r e s e r v a d a s p r i o r i t a r i a m e n t e a s á r v o r e s d e 
m a i o r p o r t e o u m a i s s i g n i f i c a t i v a s s e j a p o r i n t e g r a r e m a H o r a n a t i v a s e j a 
p e l o f a t o d a m e s m a s e r e x ó t i c a i n c o r p o r a d a a p a i s a g e m l o c a l . 

Art. 97. As áreas destinadas a estacionamento, mesmo que de 
i n i c i a t i v a p a r t i c u l a r , d e v e r ã o s e r a r b o r i z a d a s n o m í n i m o u m a á r v o r e p a r a 

q u a t r o v a g a s . 

Ari. 98. A supressão ou poda de árvore de qualquer espécie 
l o c a l i z a d a e m e s p a ç o p ú b l i c o f ica s u j e i t a à a u t o r i z a ç ã o p r é v i a , e x p e d i d a 

p e l o ó r g ã o c o m p e t e n t e d a S K M A M . 

Parágrafo único. Os serviços de supressão c poda das árvores, nos 

e s p a ç o s p ú b l i c o s , d e v e m s e r e x e c u t a d o s p o r e q u i p e d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l o u p o r d e l e g a ç ã o , e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a , d e v e n d o s e m p r e s e r 

a c o m p a n h a d o s p o r p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o d a S E M A M . 

Art. 99. Para a autorização de poda ou supressão de árvores, em 
e s p a ç o p ú b l i c o , o i n t e r e s s a d o d e v e r á a p r e s e n t a r r e q u e r i m e n t o , e m 
f o r m u l á r i o p r ó p r i o , a o s e t o r c o m p e t e n t e d a S E M A M c o n t e n d o ; 

I - n o m e , e n d e r e ç o e q u a l i f i c a ç ã o d o r e q u e r e n t e ; 

II - e s p é c i e d a á r v o r e ; 
I I Í - l o c a l i z a ç ã o d a á r v o r e o u g r u p o d e á r v o r e s ; 
I V - j u s t i f i c a t i v a ; 
V - a s s i n a t u r a d o r e q u e r e n t e o u p r o c u r a d o r . 

§ 1". A S E M A M a t r a v é s d o s e t o r c o m p e t e n t e r e a l i z a r á v i s t o r i a in 

l o c o c o n f o r m e s o l i c i t a ç ã o d o r e q u e r e n t e , a p ó s o q u e i n d i c a r á os 

p r o c e d i m e n t o s a d e q u a d o s - p a r a e f e i t o d e a u t o r i z a ç ã o . 

§ A apreciação do pedido para 'supressão de Arvores em 

c o n d o m í n i o s fica c o n d i c i o n a d a a a p r e s e n t a ç ã o d e r e g i s t r o <ln c o u e o r d f i n c i a 

d a m a i o r i a , s i m p l e s d o s c o n d ô m i n o s . 

Ari. 100. O Poder Público Municipal deverá promover e incentivar o 

r e f l o r e s t n m e n t o c m á r e a s d e g r a d a d a s , o b j e t i v a n d o p r i n c i p a l m e n t e : 

I - p r o t e ç ã o d a s b a c i a s h i d r o g r á f i c a s , d o s m a n g u e s c d o s t e r r e n o s 

s u j e i t o s a e r o s ã o o u i n u n d a ç õ e s ; 

II - p r o t e ç ã o d a s f a l é s i a s ; 

I I I - c r i a ç ã o d e z o n a s d e a m e n i z a ç ã o a m b i e n t a l ; 

I V - f o r m a ç ã o d e b a r r e i r a s v e r d e s e n t r e z o n a s d i s t i n t a s ; 

V - p r e s e r v a ç ã o d e e s p é c i e s v e g e t a i s ; 

V I - r e c o m p o s i ç ã o d a p a i s a g e m u r b a n a . 

Parágrafo único. O horto florestal do município manterá o acervo de 

m u d a s d e e s p é c i e s d a f l o r a l o c a l e i n t r o d u z i d a q u e f a z e m p a r t e d a 

a r b o r i z a ç ã o d a c i d a d e d e J o ã o P e s s o a , c o m v i s t a s a p r o v e r o s i n t e r e s s a d o s 

p ú b l i c o s , d o s m e i o s n e c e s s á r i o s a s i n i c i a t i v a s d e a r b o r i z a ç ã o c / o u 

r c f l o r c s t a n i e n t o , n o â m b i t o d o m u n i c í p i o . 

Art. 101. Não é permitido fazer uso de fogo nas matas, nas lavouras 
o u á r e a s n g r o p a s t o r i s s e m a u t o r i z a ç ã o d a S E M A M o u ó r g ã o c o m p e t e n t e . 

SEÇÃO IV 

DA FAUNA 

Ari. 102. É proibido matar, perseguir, caçar, apanhar, maltratar, 
u t i l i z a r e s p é c i m e d a f a u n a s i l v e s t r e , n a t i v o s , d o m é s t i c o s o u i n t r o d u z i d o s , 
bem c o m o a s a v e s e m r o t a m i g r a t ó r i a , s e m a d e v i d a p e r m i s s ã o , l i c e n ç a o u 
a u t o r i z a ç ã o d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . - A 

A r t . 1 0 3 . É p e r m i t i d o o c o m é r c i o d e e s p é c i m e s é p r o d u t o s d e 
c r i a d e u r o s c o m e r c i a i s , d e s d e q u e s e p r o v e a o r i g e m d e t e r s i d o o c r i a d o u r o 
d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l o ó r g ã o c o m p e t e n t e . 

§ 1". Os criadouros comerciais existentes no Município deverão 
c a d a s t r a r - s e n a S E M A M , q u e t e m a t r i b u i ç ã o d e i n s p e c i o n á - l o s c i n t e r d i t á -
los e m c a s o d e i n f r a ç ã o . 

§ 2". O comércio ilegal de espécimes da fauna silvestre acarretará a 
a p r e e n s ã o i m e d i a t a d o s e x e m p l a r e s e x p o s t o s à v e n d a , a s e r e f e t u a d a p e l a 
S E M A M , c m c o l a b o r a ç ã o c o m o u t r o s ó r g ã o s p ú b l i c o s , f a z e n d o - s e , c m 
s e g u i d a a r e i n t r o d u ç â o d o s e s p é c i m e s n a n a t u r e z a . 

Ari. 104. É proibida a pesca cm rios nos períodos em que ocorrem 
f e n ô m e n o s m i g r a t ó r i o s v i n c u l a d o s à r e p r o d u ç ã o , e m á g u a p a r a d a o u m a r 
t e r r i t o r i a l , n o s p e r í o d o s d e d e s o v a , o u d e a c a s a l a m e n t o , r e s p e i t a n d o - s e o 

d i s p o s t o n o a r t i g o 1 0 3 . ' -

Ari. 105. Na atividade de pesca c proibidos a utilização de explosivos, 
s u b s t â n c i a s t ó x i c a s , a p a r e l h o s , t é c n i c a s e m é t o d o s q u e c o m p r o m e t a m o 
e q u i l í b r i o d a s e s p é c i e s , e x c e t u a n d o - s e n e s t e c a s o , a u t i l i z a ç ã o d e l i n h a d e 

m ã o o u v a r a c o m a n z o l . 

Art. I Ho. É vedado o transporte, a comercialização, o liciicflfiniiu-nto 
e a i n d u s t r i a l i z a ç ã o d e e s p é c i e s p r o v e n i e n t e s d a p e s c a p r o i b i d a . 

SEÇÃO V 

DO AR 

Art. 107. As emanações gasosas provenientes de atividade produtiva, 
d o m é s t i c a , i n d u s t r i a l , c o m e r c i a l , p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o o u r e c r e a t i v a s ó 
p o d e r ã o s e r l a n ç a d a s à a t m o s f e r a se n ã o c a u s a r e m o u t e n d e r e m a c a u s a r 
d a n o a o m e i o a m b i e n t e , à s a ú d e e à q u a l i d a d e d e v i d a d a p o p u l a ç ã o . 
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A r t . 1 0 8 . A q u a l i d a d e d o a r d e v e r á s e r m a n t i d a c m c o n f o r m i d a d e 
c o m os p a d r õ e s e n o r m a s d e e m i s s ã o d e f i n i d a s n a s l e g i s l a ç õ e s f e d e r a l , 
e s t a d u a l e m u n i c i p a l . 

Art. I0<>, Na implementação da política municipal dc controle da 
p o l u i ç ã o a t m o s f é r i c a , d e v e r ã o s e r o b s e r v a d a s a s s e g u i n t e s d i r e t r i z e s : 

I - e x i g ê n c i a d c a d o ç ã o d a s m e l h o r e s t e c n o l o g i a s d e p r o c e s s o 
i n d u s t r i a ! e d e c o n t r o l e d e e m i s s ã o , d c f o r m a ' a , a s s e g u r a r a r e d u ç ã o 
p r o g r e s s i v a d o s n í v e i s d e p o l u i ç ã o ; • . 

II - m e l h o r i a n a q u a l i d a d e o u s u b s t i t u i ç ã o d o s c o m b u s t í v e i s e 
o t i m i z a ç ã o d a e f i c i ê n c i a d o b a l a n ç o e n e r g é t i c o ; 

I I I - i m p l a n t a ç ã o d e p r o c e d i m e n t o s o p e r a c i o n a i s a d e q u a d o s , 
i n c l u i n d o a i m p l e m e n t a ç ã o d c p r o g r a m a d c m a n u t e n ç ã o p r e v e n t i v a e 
c o r r e t i v a d o s e q u i p a m e n t o s d e c o n t r o l e d c p o l u i ç ã o ; 

I V - a d o ç ã o d c s i s t & n a V a e m o n i t o r a m e n t o p e r i ó d i c o o u c o n t í n u o d a s 
f o n t e s p o l u i d o r a s p o r p a r t e (bis e m p r e s a s r e s p o n s á v e i s , s e m p r e j u í z o d a s 
a t r i b u i ç õ e s d a S E M A M ; 

V - i n t e g r a ç ã o d o s e q u i p a m e n t o s d e m o n i t o r a m e n t o d a q u a l i d a d e d o 
a r , n u m a ú n i c a r e d e , d e f o r m a a m a n t e r u m s i s t e m a a d e q u a d o d e 
i n f o r m a ç õ e s ; ' ' 

VI - p r o i b i ç ã o d c i m p l a n t a ç ã o o u e x p a n s ã o d e a t i v i d a d e s q u e p o s s a m 
r e s u l t a r e m v i o l a ç ã o d o s p a d r õ e s l i x a d o s ; 

V I I - s e l e ç ã o d e á r e a s m a i s p r o p i c i a s à d i s p e r s ã o a t m o s f é r i c a p a r a a 
i m p l a n t a ç ã o d c f o n t e s d e e m i s s ã o ; q u a n d o d o p r o c e s s o d e l i c e n c i a m e n t o , e 
a m a n u t e n ç ã o d e d i s t â n c i a s m í n i m a s e m r e l a ç ã o a o u t r a s i n s t a l a ç õ e s 
u r b a n a s , e m p a r t i c u l a r h o s p i t a i s , c r e c h e s , e s c o l a s , r e s i d ê n c i a s e á r e a s 
n a t u r a i s p r o t e g i d a s . 

Art. 110. O armazenamento de material fragmentado ou particulado 
d e v e r á s e r l e i t o e m s i l o s v e d a d o o u d o t a d o d e o u t r o s i s t e m a q u e c o n t r o l e a 
p o l u i r ã o c o m e f i c i ê n c i a , d e f o r m a q u e i m p e ç a o a r r a s t e d o r e s p e c t i v o 
m a t e r i a l p o r t r a n s p o r t e e ó l i c o . 

A r t . 1 1 1 . A s v i a s d e t r á f e g o i n t e r n o d a s i n s t a l a ç õ e s c o m e r c i a i s e 

i n d u s t r i a i s d e v e r ã o s e r p a v i m e n t a d a s e l a v a d a s , ou, u m e c t a d a s c o m 

f r e q ü ê n c i a n e c e s s á r i a p a r a e v i t a r a c ú m u l o d e p a r t í c u l a s s u j e i t a s a a r r a s t e 

e ó l i c o . 

Art. 112. As áreas adjacentes, de propriedade pública ou particular, 

à s f o n t e s d e e m i s s ã o d e p o l u e n t e s a t m o s f é r i c o s , q u a n d o d e s c a m p a d a s , 

d e v e r ã o «cr o b j e t o d e p r o g r a m a d c r e f l o r e s t a m c n t o e a r b o r i z a ç â o , p o r 

e s p é c i e s a p r o p r i a d a s c s o b m a n e j o a d e q u a d o . E s t e s p r o g r a m a s s e r ã o 

c u s t e a d o s p e l o p o l u e n t e . 

Art. 113. As chaminés, equipamentos de controle dc poluição do ar e 

o u t r a s i n s t a l a ç õ e s q u e s e c o n s t i t u a m e m f o n t e s d e e m i s s ã o , e f e t i v a s o u 

p o t e n c i a i s , d e v e r ã o s e r c o n s t r u í d a s o u a d a p t a d a s p a r a p e r m i t i r o a c e s s o d e 

t é c n i c o s q u e f a z e m o c o n t r o l e d a p o l u i ç ã o . 

Art. 114. Fica proibido: 

I - a q u e i m a a o a r l i v r e d e m a t e r i a i s e r e s í d u o s q u e c o m p r o m e t a m d e 

a l g u m a f o r n i n o M e i o A m b i e n t e o u a s a d i a q u a l i d a d e d a v i d a , m e s m o q u e 

e m r e s i d ê n c i a s c o u t r a s á r e a s p r i v a d a s ; 

II - a e m i s s ã o v i s í v e l d e p o e i r a s , n é v o a s e g a s e s , e x c e t u a n d o - s e o 

v a p o r d ' á g u a , e m q u a l q u e r o p e r a ç ã o d e b r i t a g e m , m o a g e m e e s t o c a g e m ; 

I I I - a t i v i d a d e s e / o u p r o c e s s o s p r o d u t i v o s q u e e m i t a m o d o r e s q u e 

p o s s a m c r i a r i n c ô m o d o s à p o p u l a ç ã o ; 

I V - a e m i s s ã o d e s u b s t â n c i a s t ó x i c a s , c o n f o r m e e n u n c i a d a e m 

l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a ; 

V - f u m a r e m a m b i e n t e d e a c e s s o e p e r m a n ê n c i a p ú b l i c a , t a i s c o m o 

i n s t i t u i ç õ e s d e s a ú d e , t e a t r o s , c i n e m a s , v e í c u l o s d e t r a n s p o r t e p ú b l i c o , b e m 

c o m o n o s l o c a i s o n d e h a j a p e r m a n e n t e c o n c e n t r a ç ã o d e p e s s o a s e q u e s e 
j u l g u e n e c e s s á r i a t a l p r o i b i ç ã o ; 

VI - o t r a n s p o r t e d e m a t e r i a i s q u e p o s s a m p r o v o c a r e m i s s õ e s d e 

p o l u e n t e s a t m o s f é r i c a s a c i m a d o s p a d r õ e s e s t a b e l e c i d o s p e l a l e g i s l a ç ã o ; V i l a e m i s s ã o d e f u m a ç a p r e t a a c i m a d e v i n t e p o r c e n t o d a E s c a l a 
R i n g c l m a n , e m q u a l q u e r t i p o d e p r o c e s s o d e c o m b u s t ã o , e x c e t o o s d o i s 
p r i m e i r o s m i n u t o s d e o p e r a ç ã o , p a r a os v e í c u l o s a u t o m o t o r e s , e a t é c i n c o 
m i n u t o s d e o p e r a ç ã o p a r a o u t r o s t i p o s d e e q u i p a m e n t o s ; 

Ait. 115. As fontes de emissão de poluentes deverão, a critério técnico 
f u n d a m e n t a d o d a S E M A M , a p r e s e n t a r r e l a t ó r i o s p e r i ó d i c o s d e m e d i ç ã o , 
c o m i n t e r v a l o n ã o s u p e r i o r a u m a n o , d o s q u a i s d e v e r ã o c o n s t a r o s 
" r e s u l t a d o s d o m o n i t o r a m e n t o d o s d i v e r s o s p a r â m e t r o s a m b i e n t a i s . 

A r i . 1 1 6 . S ã o v e d a d a s a i n s t a l a ç ã o e a a m p l i a ç ã o d e a t i v i d a d e s q u e 

n ã o a t e n d a m a s n o r m a s , o s c r i t é r i o s , a s d i r e t r i z e s e p a d r õ e s e s t a b e l e c i d o s 

p o r e s t a l e i . . 

Art. 117. A SEMAM, baseada em parecer técnico,, procederá à 

e l a b o r a ç ã o p e r i ó d i c a d c p r o p o s t a d e r e v i s ã o d o s l i m i t e s d e e m i s s ã o 

p r e v i s t o s n e s t e C ó d i g o , s u j e i t a à a p r e c i a ç ã o d o C O M A M , d c f o r m a a 

i n c l u i r o u t r a s s u b s t â n c i a s e a d e q u á - l o s a o s a v a n ç o s d a s t e c n o l o g i a s d c 

p r o c e s s o i n d u s t r i a l e c o n t r o l e d e p o l u i ç ã o . 

SEÇÃO VI 

DA ÁGUA 

Art. 118. Para efeito deste Código, a poluição das águas é qualquer 

a l t e r a ç ã o q u í m i c a , f í s i ca o u b i o l ó g i c a q u e p o s s a i m p o r t a r e m p r e j u í z o à 

s a ú d e , à s e g u r a n ç a e a o b e m e s t a r d a s p o p u l a ç õ e s , c a u s a r d a n o à f l o r a e 

f a u n a a q u á t i c a o u a n f í b i a , b e m c o m o c o m p r o m e t e r o s e u u s o p a r a 

f i n a l i d a d e s s o c i a i s e e c o n ô m i c a s ^ o q u e i m p l i c a r á n o e n q u a d r a m e n t o d o s 
a g e n t e s p o l u i d o r e s n a s p e n a l i d a d e s l e g a i s p r e v i s t a s n a l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a . 

Art. 119. O poder municipal deverá zelar, proteger e recuperar os 
e c o s s i s t e m a s a q u á t i c o s , p r i n c i p a l m e n t e a s n a s c e n t e s , l a g o a s , m a n g u e z a i s e 
os e s t u á r i o s , e s s e n c i a i s à q u a l i d a d e d c v i d a d a p o p u l a ç ã o . 

A n . 120 . A s á g u a s , c l a s s i f i c a d a s p e l a R e s o l u ç ã o d o C O N A M A N " 2 0 
d e 18 d e j u n h o d e 1 9 8 6 e m t r ê s c a t e g o r i a s , d o c e , s a l o b r a e s a l i n a , s e r ã o 
a v a l i a d a s p o r i n d i c a d o r e s e s p e c í f i c o s q u a l i t a t i v a e q u a n t i t a t i v a m e n t e . 

Ari. 121. A SEMAM utilizará técnicas dc coleta e análise para 
c o n t r o l a r a p o l u i ç ã o d o s r e c u r s o s h í d r i c o s d o m u n i c í p i o , d e c o n f o r m i d a d e 
c o m o s í n d i c e s a p r e s e n t a d o s n a r e s o l u ç ã o d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r . 

Art. 122. Com o objetivo dc garantir um suprimento autônomo de 
á g u a , q u a l q u e r e d i f i c a ç ã o p o d e r á s e r a b a s t e c i d a p o r p o ç o s t u b u l a r e s , 
a m a z o n a s , a r t e s i a n o s e s e m i - a r t e s i a n o s q u e s ó p o d e r ã o s e r p e r f u r a d o s 
m e d i a n t e a u t o r i z a ç ã o p r é v i a d a S E M A M . 

§ 1". A perfuração de poços tubulares, amazonas, artesianos c semi-
a r t e s i a n o s , e m e d i f í c i o s j á c o n s t r u í d o s s ó p o d e r ã o s e r l o c a l i z a d o s e m 
p a s s e i o s e v i a s p ú b l i c a s , a p ó s a a p r o v a ç ã o d o C O M A M ; 

§ 2". O controle e a fiscalização desses poços ficarão a cargo da 
S E M A M . d e v e n d o o p r o p r i e t á r i o a p r e s e n t a r p e r i o d i c a m e n t e a a n á l i s e d a 
q u a l i d a d e d a á g u a ; 

§ 3". Mesmo onde houver fornecimento público de água potável, 
p o d e r á a i n d a s e r p e r m i t i d a a p e r f u r a ç ã o d e p o ç o s t u b u l a r e s , a m a z o n a s , 
a r t e s i a n o s e s e m i - a r t e s i a n o s a o s h o s p i t a i s , i n d ú s t r i a s , u n i d a d e s m i l i t a r e s e 
c o n d o m í n i o s , e s t a n d o o s o u t r o s c a s o s s u j e i t o s a p a r e c e r d a S E M A M . 

SEÇÃO VII 

DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Ari. 123. Toda edificação fica obrigada a ligar o esgotei doméstico ao 
s i s t e m a p ó i i l i c o d e e s g o t a m e n t o s a n i t á r i o , q u a n d o d a s u a e x i s t ê n c i a . 

A r t . 1 2 4 . O n d e n ã o e x i s t i r r e d e p ú b l i c a d e c o l e t a d c e s g o t o s s e r á 
o b r i g a t ó r i a à i n s t a l a ç ã o e o u s o d c f o s s a s s é p t i c a s , s u m i d o u r o s e v a l a s d e 
i n f i l t r a ç ã o , s e n d o s u a c o n s t r u ç ã o c m a n u t e n ç ã o d a r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

r e s p e c t i v o s p r o p r i e t á r i o s . 

Art. 125. No caso de loteamento, condomínio, conjunto residencial, 
p a r c e l a m e n t o d o s o l o o u q u a l q u e r o u t r a f o r m a d e i n c e n t i v o à a g l o m e r a ç ã o 
d e c a s a s o u e s t a b e l e c i m e n t o s , c a b e r á a o r e s p o n s á v e l p e l o e m p r e e n d i m e n t o 
p r o v e r t o d a a i n f r a - e s t r u t u r a n e c e s s á r i a , i n c l u i n d o o t r a t a m e n t o d e 
e s g o t o s , o n d e n ã o h o u v e r s i s t e m a p ú b l i c o d e e s g o t a m e n t o s a n i t á r i o . 

Parágrafo Único. Os projetos dc esgotamento sanitário de que trata o 
a r t i g o a n t e r i o r d e v e r ã o s e r a p r o v a d o s p e l a S E M A M , o b e d e c e n d o a o s 
c r i t é r i o s e s t a b e l e c i d o s n a s n o r m a s d a A B N T q u a n t o a o d i m e n s i o n a m e n t o 
d o s i s t e m a , p e r m e a b i l i d a d e d o s o l o c p r o f u n d i d a d e d o l e n ç o l f r e á t i c o . 
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A r i . ".26. É p r o i b i d o o l a n ç a m e n t o d e e s g o t o n a s p r a i a s , r i o s , l a g o a s , 
e s t u á r i o s o u n a r e d e c o l e t o r a d e á g u a s p l u v i a i s . 

Art. 127. Os dejetos provenientes de fossas sépticas, dos sanitários 
d o s v e í c u l o s d e t r a n s p o r t e r o d o v i á r i o a s s i m c o m o d a s e s t a ç õ e s d e 
t r a t a m e n t o d e á g u a e d e e s g o t o d e v e r ã o s e r t r a n s p o r t a d o s p o r . v e í c u l o s 
a d e q u a d o s e l a n ç a d o s e m l o c a i s p r e v i a m e n t e i n d i c a d o s p e l a S E M A M . 

SEÇÃO VIU 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 12S. A coleta, transporte, manejo, tratamento e destino final dos 
r e s í d u o s . s ó l i d o s e s è m i - s é l i d o s d o M u n i c í p i o , d e v e m o c o r r e r d e f o r m a a 
nã r t c a u s a r d a n o s o u a g r e s s õ e s a o M e i o A m b i e n t e , à s a ú d e e a o b e m - e s t a r 
p ú b l i c o c d e v e m s e r f e i t o s * o b e d e c e n d o à s n o r m a s d a A B N T , d e s t e C ó d i g o , 
d o C ó d i g o S a n i t á r i o d o M u n i c í p i o e d e o u t r a s l e i s p e r t i n e n t e s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . Ê v e d a d o , n o t e r r i t ó r i o d o M u n i c í p i o : 

I - ;i d e p o s i ç ã o d o l i xo e m v i a s p ú b l i c a s , p r a ç a s , t e r r e n o s b a l d i o s 

a s s i m c o m o e m o u t r a s á r e a s n ã o d e s i g n a d a s p a r a e s t e f im p e l o s e t o r 

c o m p e t e n t e ; 

II - a q u e i m a e a d e p o s i ç ã o f i n a l d e l ixo a c é u a b e r t o ; 

111 - o l a n ç a m e n t o d e l i xo o u r e s í d u o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a e m á g u a 

d e s u p e r f í c i e ou s u b t e r r â n e a , p r a i a s , m a n g u e / a i s , s i s t e m a d e d r e n a g e m d e 

á g u a s p l u v i a i s e á r e a s e r o d i d a s ; e 

I V - p e r m i t i r q u e s e u t e r r i t ó r i o v e n h a a s e r u s a d o c o m o d e p ó s i t o e 

d e s t i n a r ã o final d e r e s í d u o s t ó x i c o s e r a d i o a t i v o s p r o d u z i d o s f o r a d o 

M u n i c í p i o . 

Art. 12'). A estocagem, tratamento c disposição final de resíduos 

s ó l i d o s d e n a t u r e z a t ó x i c a , b e m c o m o o s q u e c o n t ê m s u b s t â n c i a s 

i n f l a m á v c i s , c o r r o s i v a s , e x p l o s i v a s , r a d i o a t i v a s e o u t r a s c o n s i d e r a d a s 
' p r e j u d i c i a i s , d e v e r ã o s o f r e r , a n t e s d c s u a d e p o s i ç ã o f i n a l t r a t a m e n t o o u 

a c o n d i c i o n a m e n t o a d e q u a d o s c e s p e c í f i c o s , n a s c o n d i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s e m 

n o r m a s f e d e r a i s e e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s v i g e n t e s . 

§ 1". Obedecerão aos mesmos critérios os resíduos portadores de 

a g e n t e s p a t o g ê n i c o s , i n c l u s i v e d e e s t a b e l e c i m e n t o s h o s p i t a l a r e s e 

c o n g ê n e r e s , a s s i m c o m o a l i m e n t o s e o u t r o s p r o d u t o s c o n d e n a d o s a o 

c o n s u m o h u m a n o . 

§2" K obrigatória a elaboração e a execução do plano de 

g e r e n c i a m e n t o d e r e s í d u o s s ó l i d o s n o s e s t a b e l e c i m e n t o s d c s e r v i ç o s d e 

s a ú d e . 

§ 3". K obrigatória a incineraçâo ou à disposição cm vala séptica dos 

r e s í d u o s n é p t i c o s d e s e r v i ç o s d e s a ú d e , b e m c o m o s u a a d e q u a d a c o l e t a e 

t r a n s p o r t e , s e m p r e e m o b s e r v â n c i a a s n o r m a s t é c n i c a s p e r t i n e n t e s . 
A r t . 130 . O P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l e s t i m u l a r á c p r i v i l e g i a r á a 

c o l e t a s e l e t i v a e a r e c i c l a g e m d c l i x o , b e m c o m o a i m p l a n t a ç ã o d e u m 
s i s t e m a d e s c e n t r a l i z a d o d c u s i n a s d e p r o c e s s a m e n t o d e r e s í d u o s u r b a n o s . 

Parágrafo único. O sistema de processamento de resíduos sólidos 
s e r á d e f i n i d o p o r e s t u d o t é c n i c o , p r i o r i z a n d o - s e t e c n o l o g i a s a p r o p r i a d a s , 
d e m e n o s c u s t o d e i m p l a n t a ç ã o , o p e r a ç ã o e m a n u t e n ç ã o . 

Ari. 131. O Poder Público Municipal incentivará a realização de 
e s t u d o s , p r o j e t o s c a t i v i d a d e s q u e p r o p o n h a m a r e c i c l a g e m d o s r e s í d u o s 
s ó l i d o s j u n t o à i n i c i a t i v a p r i v a d a e à s o r g a n i z a ç õ e s d a s o c i e d a d e c iv i l . 

Parágrafo único. Serão estudados mecanismos que propiciem e 
e s t i m u l e m a r e c i c l a g e m m e d i a n t e b e n e f í c i o s f i s c a i s . 

Art. 132. Todas as edificações pluridomiciliares devem dispor de 
á r e a p r ó p r i a p a r a d e p ó s i t o d e l i x o , q u e d e v e r á e s t a r d e a c o r d o c o m a s 
n o r m a s M u n i c i p a i s . 

Ari. 133. A utilização do solo como destino final dos resíduos 
p o t e n c i a l m e n t e p o l u e n t e s , d e v e r á s e r f e i t a d e f o r m a a p r o p r i a d a 
e s t a b e l e c i d a e m p r o j e t o s e s p e c í f i c o s d c t r a n s p o r t e c d e s t i n o final a p r o v a d o s 
p e l a S l Í M A M , ficando v e d a d a a s i m p l e s d e s c a r g a o u d e p ó s i t o , s e j a c m 
p r o p r i e d a d e p ú b l i c a o u p a r t i c u l a r . 

A r t . 1 3 4 . Q u a n d o a d e p o s i ç ã o final d o s r e s í d u o s s ó l i d o s e x i g i r a 
e x e c u ç ã o d o a t e r r o s a n i t á r i o , d e v e r ã o s e r t o m a r i a s a s m e d i d a s a d e q u a d a s 
p a r a p r o t e ç ã o d e á g u a s s u p e r f i c i a i s o u s u b t e r r â n e a s . 

SEÇÃO IX , 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Ar'. 135. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante 
l o t e a m e n t o o u d e s m e m b r a m e n t o , o b s e r v a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e c ó d i g o , 
d o c ó d i g o i l e u r b a n i s m o d o M u n i c í p i o e c m c o n c o r d â n c i a c o m a s le i s 
f e d e r a i s e e s t a d u a i s p e r t i n e n t e s e s u p l e m e n t a r e s . 

Art. 136. Não será permitido o parcelamento do solo: 

I - e m t e r r e n o s à l a g a d i ç o s e s u j e i t o s a i n u n d a ç õ e s , a n t e s d e t o m a d a s 
às p r o v i d ê n c i a s p a r a a s s e g u r a r o e s c o a m e n t o d a s á g u a s : 

II - e m t e r r e n o s q u e t e n h a m s i d o a t e r r a d o s c o m m a t e r i a l n o c i v o à 
s a ú d e p ú b l i c a , s e m q u e s e j a m p r e v i a m e n t e s a n e a d o s ; 

I I I - c m t e r r e n o s c o m d e c l i v i d a d e s u p e r i o r a v i n t e p o r c e n t o , s a l v o s e 
a t e n d i d a s a s e x i g ê n c i a s e s p e c í f i c a s e s t a b e l e c i d a s e m L e g i s l a ç ã o M u n i c i p a l ; 

I V - e m t e r r e n o s o n d e a s c o n d i ç õ e s g e o l ó g i c a s d e s a c o n s e l h a m a 
e d i f i c a ç ã o ; 

V - c m á r e a s d c p r e s e r v a ç ã o e c o l ó g i c a o u n a q u e l a s o n d e a p o l u i ç ã o 
e m n e ç a c o n d i ç õ e s s a n i t á r i a s s u p o r t á v e i s , a t é s u a c o r r e ç ã o . 

Art. 137. Os projetos de parcelamento do solo serão executados de 
f o r m a a p r e s e r v a r a v e g e t a ç ã o d c m é d i o e g r a n d e p o r t e . 

Ari. 138. Na apresentação de projetos de loteamentos, a SEMAM no 
â m b i t o de s u a c o m p e t ê n c i a , d e v e r á m a n i f e s t a r - s e n e c e s s a r i a m e n t e , s o b r e o s 

s e g u i n t e s a s p e c t o s : 

1 - r e s e r v a s d e á r e a s v e r d e s , s u a s d i m e n s õ e s e l o c a l i z a ç ã o ; 

II - p r o t e ç ã o d e i n t e r e s s e s p a i s a g í s t i c o s a r q u i t e t ô n i c o s , h i s t ó r i c o s , 
culturais e e c o l ó g i c o s ; 

I I I - u t i l i z a ç ã o d c á r e a s c o m d e c l i v i d a d e i g u a l o u s u p e r i o r a 2 0 % 
( v i n t e p o r c e n t o ) , b e m c o m o t e r r e n o s à l a g a d i ç o s o u s u j e i t o s a s i n u n d a ç õ e s ; 

IV - p r o t e ç ã o d a c o b e r t u r a v e g e t a l , d o s o l o , d a f a u n a , d a s á g u a s 
superficiais, a s s i m c o m o d c e f l u e n t e s ; 

V •- s a n e a m e n t o d e á r e a s a t e r r a d a s c o m m a t e r i a l n o c i v o à s a ú d e ; 

V I - o c u p a ç ã o d e á r e a s o n d e o n í v e l d e p o l u i ç ã o l o c a l i m p e ç a 

c o n d i ç õ e s s a n i t á r i a s m í n i m a s ; 

V I i - s i s t e m a d e d r e n a g e m d e e s g o t o s ; 

V I I I - r e s e r v a d e á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o a m b i e n t a l n o s f u n d o s d o s 

v a l e s e ( a l v e g u e s . 

SEÇÃO X 

DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 139. Entendem-se como logradouros públicos, para efeito desta 

L e i , t o d a s a s á r e a s p ú b l i c a s d e s t i n a d a s a o s i s t e m a d c c i r c u l a ç ã o , 

j n i p l a n t a ç ü o d e e q u i p a m e n t o s c o m u n i t á r i o s , b e m c o m o o s e s p a ç o s l i v r e s 

d e s t i n a d o s n p r a ç a s , p a r q u e s , j a r d i n s p ú b l i c o s . 

Ari. 140. Depende de prévia autorização da SEMAM a utilização de 

p r a ç a s e d e m a i s l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s d o M u n i c í p i o , p a r a a r e a l i z a ç ã o d e 

e s p e t á c u l o s , f e i r a s e d e m a i s a t i v i d a d e s c í v i c a s , r e l i g i o s a s , c u l t u r a i s e 

e s p o r t i v a s . 

Parágrafo Único. O pedido do autorização deverá ser apresentado 

p o r p e s s o a física o u j u r í d i c a q u e s e r e s p o n s a b i l i z e p e l o s d a n o s c a u s a d o s 

p e l o s p a r t i c i p a n t e s d o e v e n t o . 

Art. 141. A Prefeitura Municipal, através da SEMAM c em parceria 

c o m a i n i c i a t i v a p r i v a d a , p o d e r á e l a b o r a r p r o g r a m a s p a r a c r i a ç ã o e 

m a n u t e n ç ã o d e p r a ç a s e d e m a i s e s p a ç o s l i v r e s , p o d e n d o : 

I - p e r m i t i r a i n i c i a t i v a p r i v a d a , e m c o n t r a p a r t i d a , a v c i c u l a ç â o d e 

p u b l i c i d a d e a t r a v é s d o m o b i l i á r i o u r b a n o e e q u i p a m e n t o s d e r e c r e a ç ã o , 

d e s d e q u e n ã o r e s u l t e e m p o l u i ç ã o v i s u a l d o e s p a ç o p ú b l i c o ; 

II - e l a b o r a r c o n v ê n i o , c o m p r a z o d e f i n i d o e p r o r r o g á v e l , s e d e 
i n t e r e s s e d o b e m c o m u m v e r i f i c a n d o - s e o a t e n d i m e n t o à s c l á u s u l a s 
r e l a t i v a s à m a n u t e n ç ã o d a s á r e a s . 
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A r i . . 1 4 2 . A s á r e a s d e f i n i d a s e m p r o j e t o d e l o t e a m e n t o c o m o á r e a s 

v e r d e s o u d e e q u i p a m e n t o s c o m u n i t á r i o s n ã o p o d e r ã o , s a l v o m e d i a n t e 

a u t o r i z a ç ã o , s e r d e s t i n a d a s a o u t r o s f in s o r i g i n a r i a m e n t e e s t a b e l e c i d o s . 

SEÇÃO XI 

EMISSÃO DE RUÍDOS 

Ari. 1 13. A emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades 

i n d u s t r i a i s , c o m e r c i a i s , s o c i a i s , r e l i g i o s a s , d o m e s t i c a s o u r e c r e a t i v a s , 

i n c l u s i v e a s d e p r o p a g a n d a p o l í t i c a , o b e d e c e r á , n o i n t e r e s s e d a s a ú d e e d o 

s o s s e g o p ú b l i c o , a o s p a d r õ e s , c r i t é r i o s c d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s n e s t e 

C ó d i g o . 

Art. 144. Compete a SEMAM estabelecer programa de controle de 

r u í d o s e e x e r c e r o p õ í j e r . d e d i s c i p l i n a m e n t o e fiscalização d a s f o n t e s d e 

p o l u i ç ã o s o n o r a , d e v e n d o p a r a t a n t o : 

1 - a p l i c a r s a n ç õ e s c M n t e r d i e õ c s , p a r c i a i s o u i n t e g r a i s , p r e v i s t a s n a 

l e g i s l a ç ã o v i g e n t e o u m e d i a n t e r e g u l a m e n t o m u n i c i p a l ; 

II - e v i g i r d a s p e s s o a s f í s i cas o u j u r í d i c a s , r e s p o n s á v e i s p o r q u a l q u e r 

f o n t e d e p o l u i ç ã o s o n o r a , a p r e s e n t a ç ã o ^ d o s r e s u l t a d o s d e m e d i ç õ e s e 

r e l a t ó r i o s d e m o n i t o r a m e n t o , p o d e n d o , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s s e s o b j e t i v o s , 

u t i l i z a r r e c u r s o s p r ó p r i o s o u d e t e r c e i r o s ; e 

I I I - i m p e d i r a l o c a l i z a ç ã o d e e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s t a i s c o m o : 

f á b r i c a s , o f i c i n a s o u o u t r o s q u e p r o d u z a m o u p o s s a m v i r a p r o d u z i r r u í d o s 

e m u n i d a d e s t e r r i t o r i a i s r e s i d e n c i a i s o u e m z o n a e s p e c i a l m e n t e s e n s í v e l a 

e x c e s s o d e r u í d o , c o m o s e j a m : p r o x i m i d a d e d e h o s p i t a i s , c l í n i c a d e 

r e p o u s o e s c o l a s , e n t r e o u t r o s a s e r d e f i n i d o s p e l o C O M A M . 

Art. 145. Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer 

i n s t r u m e n t o o u e q u i p a m e n t o , f ixo o u m ó v e l , q u e p r o d u z a , r e p r o d u z a o u 
a m p l i f i q u e o s o m , d e t a l m o d o q u e c r i e r u í d o p a r a a l é m d o l i m i t e r e a ! d o 
i m ó v e l ou q u e s e e n c o n t r e d e n t r o d é u m a z o n a - e s p e c i a l m e n t e s e n s í v e l a 
r u í d o s , t a i s c o m o a s c a r a c t e r i z a d a s n o i n c i s o a n t e r i o r , o b s e r v a n d o - s e ò 
d i s p o s t o n o z o n e a m e n t o p r e v i s t o n o P l a n o D i r e t o r U r b a n o . 

A r i . M O . F i c a p r o i b i d o o u s o o u a o p e r a ç ã o , i n c l u s i v e e m a m b i e n t e s 
c o m e r c i a i s , e m e s p e t á c u l o s e o u t r a s a t i v i d a d e s d e l a z e r , d e i n s t r u m e n t o s o u 
e q u i p a m e n t o s c m q u e o s o m e m i t i d o e x c e d a o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s . 

Ait. 147. Os níveis máximos de som nos períodos diurnos c noturnos 
s e r ã o f i x a d o s p e l a S E M A M m e d i a n t e a t o d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , 

o u v i d o o C O M A M . 

SEÇÃO XII 

DOS EFLUENTES LÍQUIDOS 

An. I4S. O lançamento de efluentes líquidos provenientes de 
a t i v i d a d e s e l e t i v a o u s i g n i f i c a t i v a m e n t e p o l u i d o r a s e m c o r p o s d á g u a , s ó 
p o d e r á s e r fe i to d e s d e q u e s e j a m o b e d e c i d a s a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l e e s t a d u a l 
p e r t i n e n t e s e o s d i s p o s i t i v o s d e s t e C ó d i g o . 

Art. 149. Os lançamentos de efluentes líquidos não poderão ser feitos 
d e f o r m a a c o n f e r i r a o s c o r p o s r e c e p t o r e s , c a r a c t e r í s t i c a s e m d e s a c o r d o 

c o m a s u a c l a s s i f i c a ç ã o . 

Ari. 150. A SEMAM estabelecerá critérios para considerar de acordo 
c o m o c o r p o r e c e p t o r , a s á r e a s d e m i s t u r a f o r a d o s p a d r õ e s d e q u a l i d a d e . 

Ait. 151. Os graxos, óleos e ácidos provenientes das atividades de 
p o s t o s d e c o m b u s t í v e i s , o f i c i n a s m e c â n i c a s , c l a v a - j a t o s b e m c o m o o s I o d o s 
p r o v e n i e n t e s d e s i s t e m a d e t r a t a m e n t o d e e f l u e n t e s i n d u s t r i a i s , n ã o 
p o d e r ã o s e r l a n ç a d o s n a r e d e d e e s g o t o s s e m t r a t a m e n t o a d e q u a d o e p r é v i a 
a u t o r i z a ç ã o d a S E M A M . 

SEÇÃO XIII 

DO CONTROLE DA POL UIÇÃO VISVA L 

Art. 152. Para fins desta Lei, entende-se por: 

a ) a n ú n e i o s : q u a i s q u e r i n d i c a ç õ e s e x e c u t a d a s s o b r e v e í c u l o s d e 
d i v u l g a ç ã o p r e s e n t e s n a p a i s a g e m u r b a n a , v i s í v e i s n o s l o g r a d o u r o s 
p ú b l i c o s , c u j a f i n a l i d a d e s e j a a d e p r o m o v e r e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a i s , 
i n d u s t r i a s , p r o f i s s i o n a i s , e m p r e s a s , p r o d u t o s d e q u a l q u e r e s p é c i e s , i d é i a s , 
e v e n t o s , p e s s o a s o u c o i s a s ; 

b ) p a i s a g e m u r b a n a : a c o n f i g u r a ç ã o r e s u l t a n t e d a i n t e r a ç ã o e n t r e os 
e l e m e n t o s n a t u r a i s , e d i f i c a d o s o u c r i a d o s e o p r ó p r i o h o m e m , n u m a 

c o n s t a n t e r e l a ç ã o d e e s c a l a , f o r m a , f u n ç ã o e m o v i m e n t o ; 

c) v e í c u l o d e d i v u l g a ç ã o : s ã o c o n s i d e r a d o s v e í c u l o s d e d i v u l g a ç ã o o u 

s i m p l e s m e n t e v e í c u l o s q u a l q u e r e q u i p a m e n t o d e c o m u n i c a ç ã o v i s u a l o u 

a u d i o v i s u a l u t i l i z a d o p a r a t r a n s m i t i r a n u n c i o a o p ú b l i c o ; 

d ) p o l u i ç ã o v i s u a l : q u a l q u e r a l t e r a ç ã o d e n a t u r e z a v i s u a l q u e o c o r r a n o s 
' r e c u r s o s p a i s a g í s t i c o e c ê n i c o d o m e i o a m b i e n t e n a t u r a l o u c r i a d o ; 

e) m o b i l i á r i o u r b a n o : o c o n j u n t o d o s e q u i p a m e n t o s l o c a l i z a d o s e m 

á r e a s p ú b l i c a s d a c i d a d e , t a i s c o m o a b r i g o s d e p o n t o s d e ô n i b u s , b a n c o s e 

m e s a s d e r u a , t e l e f o n e s p ú b l i c o s , i n s t a l a ç õ e s s a n i t á r i a s , c a i x a s d e c o r r e i o , 

o b j e t o s d e r e c r e a ç ã o . 

Art. 153. A utilização ou exploração dc veículos de divulgação visível 

n o s l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s o u p r e s e n t e s n a p a i s a g e m u r b a n a s e r á 

d i s c i p l i n a d a p e l o C O M A M a t r a v é s d c l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a 

Parágrafo Único Os veículos de divulgação, instalados ao ar livre 

s e r ã o d i v i d i d o s e m 3 ( t r ê s ) c a t e g o r i a s : 

a ) l u m i n o s o s : m e n s a g e n s t r a n s m i t i d a s a t r a v é s d e e n g e n h o d o t a d o d e 

l u z p r ó p r i a ; 

b ) i l u m i n a d o s : o s v e í c u l o s c o m v i s i b i l i d a d e cie m e n s a g e n s e r e f o r ç a d a 

p o r d i s p o s i t i v o l u m i n o s o e x t e r n o ; e 

c) não i l u m i n a d o s : v e í c u l o s q u e n ã o p o s s u e m d i s p o s i t i v o d e 

i l u m i n a ç ã o . 

Art. 154. Somente será permitida a instalação de veículos de 

d i v u l g a ç ã o n o s l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s , q u a n d o c o n t i v e r a n ú n c i o 

i n s t i t u c i o n a l o u o r i e n t a d o r , r e s p e i t a n d o o d i s p o s t o n o a r t i g o 141 d e s t e 

C ó d i g o . 

Ari. 155. A exibição de anúncios cm peças do mobiliário urbano, só 

s e r á p e r m i t i d a m e d i a n t e a u t o r i z a ç ã o p r é v i a d a S E M A M . 

Ari. 156. A exibição de anúncios em tapumes somente será permitida 

d u r a n t e o p e r í o d o d c e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s e o b r a s p r o t e g i d o s p e l o s 

m e s m o s , c u j a s d i v u l g a ç õ e s d e v e r ã o r e s t r i n g i r a i n f o r m a ç ã o r e l a t i v a s a o 

e m p r e e n d i m e n t o m o b i l i á r i o a o s m a t e r i a i s c s e r v i ç o s u t i l i z a d o s n a o b r a , 

b e m c o m o p l a c a d e r e s p o n s a b i l i d a d e t é c n i c a . 

Art. 157. Não será permitida a veiculação de propaganda por meio 

d e f a i x a s , q u a n d o a f i x a d a s n o p o s t e a m e n t o d a i l u m i n a ç ã o p ú b l i c a , n a 

s i n a l i z a ç ã o d e t r â n s i t o v e r t i c a l , n a s p a r a d a s d e t r a n s p o r t e c o l e t i v o , n o s 

p o s t e s d e s e m á f o r o e n a s á r v o r e s d a a r b o r i z a ç ã o p ú b l i c a . 

SEÇÃO XIV 

DO CONTROLE DAS A TIVIDADES PERIGOSAS 

Art. 158. São consideradas atividades perigosas àquelas que 

i m p l i c a m n o e m p r e g o e n a m a n i p u l a ç ã o d c p r o d u t o s o u s u b s t â n c i a s c o m 

c a r a c t e r í s t i c a s d e c o r r o s i v i d a d e , i n f l a m a b i l i d a d e , r e a t i v i d a d e o u 

t o x i c i d a d e , c o n f o r m e d e f i n i d a s n a s R e s o l u ç õ e s d o C O N A M A . 

Ari. 159. O Poder Público Municipal garantirá condições para 

c o n t r o l e e fiscalização d a p r o d u ç ã o e d a m a n i p u l a ç ã o , e s t o c a g e m , 
t r a n s p o r t e , c o m e r c i a l i z a ç ã o e u t i l i z a ç ã o d e p r o d u t o s o u s u b s t â n c i a s d e q u e 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r . 

SEÇÃO XV 

DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS 

Art. 160. O transporte por via pública, de produto que seja perigoso 
o u r e p r e s e n t e r i s c o à s a ú d e d a s p e s s o a s , â s e g u r a n ç a p ú b l i c a c a o m e i o 
a m b i e n t e , e s t a r á s u j e i t a a fiscalização d a S E M A M . 

Art. 161. Para efeito deste Código, são considerados produtos 
p e r i g o s o s a q u e l e s c u j a c o m p o s i ç ã o c o n t é m s u b s t â n c i a s n o c i v a s à p o p u l a ç ã o 
e a o m e i o a m b i e n t e , c o n f o r m e c l a s s i f i c a ç ã o d a A B N T e o u t r o s c o m p o s t o s 
d e f i n i d o s p e l o C O M A M . 

Art. 162. Os veículos que transportam produtos perigosos deverão 
p o r t a r o c o n j u n t o d e e q u i p a m e n t o s n e c e s s á r i o s p a r a s i t u a ç õ e s d e 
e m e r g ê n c i a , i n d i c a d o p o r n o r m a b r a s i l e i r a o u n a i n e x i s t ê n c i a d e s t a , 
r e c o m e n d a d o p e l o f a b r i c a n t e d o p r o d u t o . 
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, \ : ! . 16.1. O v e i c u l o q u e ( r a n s p o r t n p r o d u t o s p e r i g o s o s d e v e r á e v i t a r o 
u s o d e v i a s e m á r e a s d e n s a m e n t e p o v o a d a s o u d e p r o t e ç ã o d e m a n a n c i a i s , 
r e s e r v a t ó r i o s d e á g u a , r e s e r v a s f l o r e s t a i s e e c o l ó g i c a s , o u q u e d e l a s s e j a m 

p r ó x i m a s . 

Art. 164. O veículo que transporta carga perigosa deverá portar os 

r ó t u l o s d e r i s c o s e o s p a i n é i s d e s e g u r a n ç a e s p e c í f i c o s , q u e s e r ã o r e t i r a d o s 

l o g o a p ó s o t é r m i n o d a s o p e r a ç õ e s d e l i m p e z a e d e s c o n t a m i n a ç ã o d o s 

v e í c u l o s e e q u i p a m e n t o s . 

Art. 165. É proibido o transporte de produtos perigosos juntamente 

c o m : 

I - p a s s a g e i r o s ; 

II - a n i m a i s ; , ^ 

> I I I - a l i m e n t o s ^ o i f " m e d i c a m e n t o s d e s t i n a d o s a o c o n s u m o h u m a n o o u 
a n i m a l , o u c o m e m b a l a g e R s d e p r o d u t o s d e s t i n a d o s a e s t e s fins; 

I V - o u t r o t i p o d e c a r g a , s a l v o se h o u v e r c o m p a t i b i l i d a d e e n t r e os 

d i f e r e n t e s p r o d u t o s t r a n s p o r t a d o s . 

Parágrafo Único. Entende-se como compatibilidade entre dois ou 

m a i s p r o d u t o s a a u s ê n c i a d c r i s c o p o t e n c i a l d c o c o r r e r e x p l o s ã o , 

d e s p r e n d i m e n t o d e c h a m a s o u c a l o r , f o r m a ç ã o d c g a s e s , v a p o r e s , 

c o m p o s t o s ou m i s t u r a s p e r i g o s a s , b e m c o m o a l t e r a ç ã o d a s c a r a c t e r í s t i c a s 

t í s i c a s o u q u í m i c a s o r i g i n a i s d e q u a l q u e r u m d o s p r o d u t o s t r a n s p o r t a d o s , 

s e p o s t o s e m c o n t a t o u m c o m o o u t r o , p o r v a z a m e n t o , r u p t u r a d e 

e m b a l a g e m , o u o u t r a c a u s a q u a l q u e r . -

TÍTULO V 

DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA AMBIENTAL 

CAPÍTULO I „, 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. í(i(>, A fiscalização compreende toda e qualquer ação de agente 

a m b i e n t a l , d o C O M A M , q u a n d o f o r o c a s o , o u e f e t u a d o p e l o s d i f e r e n t e s 

ó r g ã o s d o M u n i c í p i o , s o b a c o o r d e n a ç ã o d a S E M A M , v i s a n d o . a o e x a m e , 

v i g i l â n c i a , c o n t r o l e e v e r i f i c a ç ã o d o a t e n d i m e n t o à s d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n a 

l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l , n e s t e r e g u l a m e n t o e n a s n o r m a s d e l e d e c o r r e n t e s . 

Art. 16? A fiscalização do cumprimento das disposições deste Código 

c d a s n o r m a s d e l e d e c o r r e n t e s s e r á r e a l i z a d a p e l o s a g e n t e s a m b i e n t a i s d o 
M u n i c í p i o , c r e d e n c i a d o s p a r a e s t a finalidade, o u p e l o s d e m a i s s e r v i d o r e s 

p ú b l i c o s d e s i g n a d o s p a r a a t o s d e a ç ã o fiscalizatória. 

§ 1". Uma vez designados para as atividades de fiscalização, os 

f u n c i o n á r i o s d a S E M A M s ã o a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s p a r a l a v r a r a u t o d e 

i n f r a ç ã o a m h i e n t a l , p r o c e d e r a t o d o s o s d e m a i s t e r m o s a d m i n i s t r a t i v o s e 

i n s t a u r a r p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o . p. 

§ 2" . O c r e d e n c i a m e n t o e a d e s i g n a ç ã o d c a g e n t e s a m b i e n t a i s d e q u e 
t r a t a e s t e a r t i g o d a r - s e - á p o r a t o d o S e c r e t á r i o d a S E M A M , m e d i a n t e 
p o r t a r i a e s p e c í f i c a , o b s e r v a n d o - s e c o m o e x i g ê n c i a c o g e n t e , a p r é v i a 

c a p a c i t a ç ã o , h a b i l i t a ç ã o e t r e i n a m e n t o d e s e r v i d o r e s m u n i c i p a i s e m c u r s o 

n a á r e a d e l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l e d e p r á t i c a fiscalizatória. 

Art. I6S. Qualquer pessoa poderá denunciar a prática dc infração 

a m b i e n t a l ou d i r i g i r r e p r e s e n t a ç ã o p o r e s c r i t o a S E M A M , p a r a e f e i t o d o 

e x e r c í c i o d o s e u p o d e r d c p o l í c i a , c a b e n d o a o s s e u s s e r v i d o r e s a p u r a r d e 

i m e d i a t o a s d e n ú n c i a s q u e c h e g a r e m a o s e u c o n h e c i m e n t o , m e d i a n t e 

p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o p r ó p r i o , s o b p e n a d e c o - r e s p o n s a b i l i d a d e n o s 
t e r m o s ria l e i . 

Parágrafo único. Para fins deste artigo entende por Poder de Polícia 

a r e s t r i ç ã o i m p o s t a p e l o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l a o s p a r t i c u l a r e s q u e , 

l i m i t a n d o o u d i s c i p l i n a n d o d i r e i t o , i n t e r e s s e , a t i v i d a d e o u 

e m p r e e n d i m e n t o , r e g u l a a p r á t i c a d e a t o o u a b s t e n ç ã o d e f a t o , e m r a z ã o d e 

i n t e r e s s e p ú b l i c o c o n c e r n e n t e à p r o t e ç ã o , c o n t r o l e o u c o n s e r v a ç ã o d o m e i o 

a m b i e n t e e a m e l h o r i a d a q u a l i d a d e d e v i d a n o m u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 169. No exercício da ação fiscalizadora será assegurado ao 

a g e n t e a m b i e n t a l c r e d e n c i a d o , o l i v r e a c e s s o c a p e r m a n ê n c i a , p e l o t e m p o 

n e c e s s á r i o , n ó s e s t a b e l e c i m e n t o s p ú b l i c o s o ú p r i v a d o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Q u a n d o a a ç ã o f i s c a l i z a d o r a f o r i m p e d i d a , 
o b s t a c u l a d a o u r e s i s t i d a p e l o m o r a d o r , q u a n t o a o a c e s s o à s u a c a s a o u 

m o r a d i a , s e m p r e j u í z o d a a p l i c a ç ã o d e m u l t a a d m i n i s t r a t i v a p r e v i s t a n e s t a 
L e i , a S E M A M d e v e r á o b t e r o d e v i d o m a n d a d o j u d i c i a l . 

Art. 170. Mediante requisição da SEMAM perante as autoridades 
c o m p e t e n t e s , o a g e n t e a m b i e n t a l c r e d e n c i a d o p o d e r á s e r a c o m p a n h a d o p o r 

f o r ç a p o l i c i a ! p a r a e f e t i v o c u m p r i m e n t o d a a ç ã o fiscalizadora, q u a n d o a s 
c i r c u n s t â n c i a s a s s i m i n d i c a r e m . 

A r t . 1 7 1 . A o s a g e n t e s d e f i s c a l i z a ç ã o c r e d e n c i a d o s c o m p e t e : 

I - e f e t u a r v i s i t a s c v i s t o r i a s ; 

II - v e r i f i c a r a o c o r r ê n c i a d e i n f r a ç ã o l e s i v a a o m e i o a m b i e n t e ; 

I I I - l a v r a r o a u t o d c i n f r a ç ã o c o r r e s p o n d e n t e , f o r n e c e n d o c ó p i a a o 
a u t u a d o ; 

IV - e l a b o r a r r e l a t ó r i o d e fiscalização; 

V - e x e r c e r a t i v i d a d e o r i e n t a d o r a v i s a n d o a a d o ç ã o d e a t i t u d e 
a m b i e n t a l p o s i t i v a : 

V I - n o t i f i c a r o r e s p o n s á v e l p o r d e t e r m i n a d a a ç ã o i r r e g u l a r o u p a r a 
p r e s t a r e s c l a r e c i m e n t o s s o b r e a m e s m a , c m l o c a l , d a t a e h o r a d e f i n i d o s ; 

V I I - a d v e r t i r n o s c a s o s e m q u e o d a n o a m b i e n t a l a i n d a n ã o foi 
c a u s a d o o u . p a r a f a z e r c e s s a r a i r r e g u l a r i d a d e , s o b p e n a d e i m p o s i ç ã o d e 
o u t r a s s a n ç õ e s ; 

V I I I - a n a l i s a r a i m p u g n n ç ã o o u d e f e s a a p r e s e n t a d a p e l o a u t u a d o 
q u a n d o i n s t a d o a m a n i f e s t a r - s e . 

I X - c o n d u z i r o i n f r a t o r à s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s q u a n d o se t r a t a r 
d e c r i m e a m h i e n t a l , l a v r a n d o - s e o s t e r m o s a d m i n i s t r a t i v o s p e r t i n e n t e s ; 

X - s u b s i d i a r a o P o d e r J u d i c i á r i o o u a o M i n i s t é r i o P ú b l i c o n a s a ç õ e s 
e m q u e e s t i v e r figurado c o m o a u t u a n t e o u t e s t e m u n h a d a a ç ã o 
f i s c a l i z a t ó r i a q u e d e u o r i g e m à i n s t a u r a ç ã o d e a ç ã o p e n a l o u c iv i l p ú b l i c a . 

Art. 172. A fiscalização utilizar-se-á dos seguintes meios, objetivando 
a p l i c a r a s s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s a m b i e n t a i s : 

I - a u t o d e a d v e r t ê n c i a ; 

II - a u t o d e i n f r a ç ã o ; 

I I I - a u t o d e a p r e e n s ã o e / o u d e p ó s i t o ; 

I V - a u t o d e e m b a r g o d e o b r a s e d e a t i v i d a d e s ; 

V - a u t o d e i n t e r d i ç ã o d e á r e a s o u d e a t i v i d a d e s ; -

V I - a u t o d e d e s f a z i m e n t o o u d e m o l i ç ã o . 

§ 1". Os autos previstos neste artigo serão lavrados cm três vias, 
s e n d o : 

a ) a p r i m e i r a , n a c o r b r a n c a , a s e r a n e x a d a a o p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o ; 

b) a s e g u n d a , n a c o r a m a r e l a , a s e r e n t r e g u e a o a u t u a d o n a o c a s i ã o 
d a l a v r a t u r a ; 

c) a t e r c e i r a , n a c o r v e r d e , a C o o r d e n a d o r i a o u D i r e t o r i a d c 
fiscalização p a r a a r q u i v o ; 

§ 2". No caso dc auto de infração, o mesmo será lavrado em quatro 

v i a s , s e n d o a ú l t i m a v i a , n a c o r r o s a , d e s t i n a d a a o s e t o r d e a r r e c a d a ç ã o d a 

P r e f e i t u r a d e J o ã o P e s s o a . 

§ 3". Os modelos dos formulários e demais termos administrativos de 

q u e t r a t a e s t e a r t i g o , s e r ã o c r i a d o s e a p e r f e i ç o a d o s e m r e g u l a m e n t o . 

§ 4°. O Poder Executivo, mediante decreto, regulamentará os 

p r o c e d i m e n t o s f i s c a l i z a t ó r i o s n e c e s s á r i o s à i m p l e m e n t a ç ã o d a s d i s p o s i ç õ e s 

d e s t e C ó d i g o . 

Art. 173. Constatada a irregularidade, será lavrado o auto-

a d m i n i s t r a l i v o c o r r e s p o n d e n t e , d e l e c o n s t a n d o : 

I - o nome e a qualificação completa da pessoa física ou jurídica 

a u t u a d a , c o m a m e n ç ã o d a i d e n t i f i c a ç ã o j u n t o a R e c e i t a F e d e r a l e a o 

R e g i s t r o G e r a l d a P o l í c i a C i e n t í f i c a E s t a d u a l , b e m c o m o o r e s p e c t i v o 

e n d e r e ç o ; 

II - o f a t o c o n s t i t u t i v o d a i n f r a ç ã o , o l o c a l , d a t a e h o r a d a l a v r a t u r a ; 

I I I - a d e s c r i ç ã o c o m p l e t a e d e t a l h i s t a d o f a t o e a ' m e n ç ã o p r e c i s a d o s 
d i s p o s i t i v o s l e g a i s o u r e g u l a m c n t a r e s t r a n s g r e d i d o s p a r a q u e o a u t u a d o 
p o s s a e x e r c e r , s e m s u a p l e n i t u d e , o d i r e i t o d e d e f e s a ; 

IV - o f u n d a m e n t o l e g a l d a a u t u a ç ã o q u e a u t o r i z a à p e n a l i d a d e 
a p l i c a d a e, q u a n d o f o r o c a s o , o p r a z o p a r a c o r r e ç ã o d u i r r e g u l a r i d a d e o u 
p a r a p r e s t a ç ã o d c e s c l a r e c i m e n t o ; 



[PAG.016/19 P 812 JOÃO PESSOA, 30 DE JULHO A 05 DE AGOSTO DE 2002 SEMANÁRIO OFICIAL 

V - m u n e , f u n ç ã o , m a t r í c u l a , c a r i m b o e a s s i n a t u r a cio a u t u n n t e ; 

VII - n o m e d c t e s t e m u n h a s , s e h o u v e r , a i n d a q u e s e j a m s e r v i d o r e s 
m u n i c i p a i s ; 

V I I - p r a z o p a r a a p r e s e n t a ç ã o d e d e f e s a . 

A r t . 1 7 4 . N a l a v r a t u r a d o a u t o , a s o m i s s õ e s o u i n c o r r e ç õ e s n ã o 
a c a r r e t a r ã o u t i l i d a d e , s e d o p r o c e s s o c o n s t a r e m e l e m e n t o s s u f i c i e n t e s p a r a 
d e t e r m i n a ç ã o d a i n f r a ç ã o c d o i n f r a t o r . 

Art. !75. A assinatura do infrator ou de seu representante não 
c o n s t i t u i f o r m a l i d a d e e s s e n c i a l à v a l i d a d e d o a u t o , n e m i m p l i c a e m 
c o n f i s s ã o , n e m a r e c u s a c o n s t i t u i a g r a v a n t e . 

' k ' 
1 A r t . 176 . D o a u t o , s e r á c i e n t i f i c a d o o i n f r a t o r : 

I - p e l o a u t u a n t e , m e d i a n t e a s s i n a t u r a d o i n f r a t o r ; 

l l - p o r v i a p o s t a l , c o m r e c e b i m e n t o d e A v i s o d e R e c c b i m e n t o - A R , 
c o m p r o v a d e s e u r e c e b i m e n t o n o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o c o r r e s p o n d e n t e ; 

I I I - p o r e d i t a l , n a s d e m a i s c i r c u n s t â n c i a s . 

IV - C a r t ó r i o . 

Parágrafo único. O edital será publicado uma única vez, em órgão de 
i m p r e n s a o f i c i a l , o u e m j o r n a l d e g r a n d e c i r c u l a ç ã o , c o n s i d e r a n d o - s e 
e f e t i v a d a a n o t i f i c a ç ã o d e z d i a s , a p ó s a p u b l i c a ç ã o . 

Art. 177. A notificação c o documento hábil para informar ao 
i n t e r e s s a d o as d e c i s õ e s d o ó r g ã o a m b i e n t a l . 

CAPITULOU 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 178. As infrações ambientais t previstas neste Código serão 
a p u r a d a s e m p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o p r ó p r i o , • o b s e r v a d o o r i t o 
e s t a b e l e c i d o n e s t a L e i o u e m r e g u l a m e n t o . 

Art. 179. O processo administrativo pode iniciar-se de ofício através 
d c a t o a d m i n i s t r a t i v o b a i x a d o p e l o S e c r e t á r i o d e M e i o A m b i e n t e , o u p o r 
d e c o r r ê n c i a d a l a v r a t u r a d e a u t o d e i n f r a ç ã o p o r s e r v i d o r c o m p e t e n t e , o u 
ainda P o r d e t e r m i n a ç ã o d e d e c i s ã o j u d i c i a l , o u a p e d i d o d o M i n i s t é r i o 

P ú b l i c o , d c a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s o u p o r s o l i c i t a ç ã o d o i n t e r e s s a d o , 
q u a n d o o c a s o a s s i m o e x i g i r . 

An. -l.v0. O ato administrativo que instaura o procedimento 
a d m i n i s t r a t i v o d e a p u r a ç ã o d a s i n f r a ç õ e s a m b i e n t a i s o u o A u t o d c I n f r a ç ã o 
d e v e c o n t e r o s r e q u i s i t o s c o n s t a n t e s n o a r t . 1 7 5 d e s t e C ó d i g o . 

An. 181. O processo administrativo deve ser formalizado, 
i d e n t i f i c a d o c t e r s u a s p á g i n a s n u m e r a d a s s e q ü e n c i a l m e n t e , d e v i d a m e n t e 

r u b r i c a d a s . 

Parágr:'l'o Único. A remuneração das páginas do processo, quando 
n e c e s s á r i a , d e v e s e r j u s t i f i c a d a p e l o s e r v i d o r q u e a p r o m o v e r , e m d e s p a c h o 
n o s a u t o s , a p a r t i r d a p á g i n a q u e i n i c i a r a r e f e r i d a r e n u m e r a ç ã o . 

Art. 1*2. O infrator poderá apresentar, pessoalmente, defesa 
administrativa a S E M A M o u p o r m e i o d e s e u a d v o g a d o , n o p r a z o d e v i n t e 

d i a s a c o n t a r d a d a t a : 

I - d;i c i e n t i f i c a ç â o d a l a v r a t u r a d o A u t o d e I n f r a ç ã o , o u ; 

II - d a ; > u b l i c a ç 3 o n o S e m a n á r i o O f i c i a l d o M u n i c í p i o , o u ; 

I I I - ilo A v i s o d e R e c e b i m e n t o , q u a n d o p o r v i a p o s t a l o u c a r t ó r i o d e 
o f i c i o . 

Parágrafo único. Será assegurado, no processo administrativo 
a m b i e n t a ! p r ó p r i o , o d i r e i t o d c a m p l a d e f e s a e o c o n t r a d i t ó r i o , o b s e r v a d a s 
as d i s p o s i ç õ e s c o n s t a n t e s n e s t a L e i . 

Ari. 183. Estando presente o infrator no momento da lavratura do 
A u t o d e I n f r a ç ã o o u d o s d e m a i s t e r m o s a d m i n i s t r a t i v o s , s e r - I h e - á e n t r e g u e 
c ó p i a d o m e s m o . 

§ I". C..SO o infrator esteja ausente ou se o mesmo recusar-se a 
a s s i n a r o auto d e i n f r a ç ã o o u a o s d e m a i s t e r m o s a d m i n i s t r a t i v o s , s e r - l h e - á 
e n v i a d a c ó p i a d o a u t o p o r v i a p o s t a l , c o m A v i s o d e R e c e b i m e n t o - A R , 

d e v e n d o t a l c i r c u n s t â n c i a s e r a s s i n a l a d a p e l o a g e n t e a u t u a n t e n o v e r s o d o 

t e r m o a d m i n i s t r a i i v o c o r r e s p o n d e n t e . 

§ 2". Não sendo encontrado o infrator ou 'frustradas todas as 

t e n t a t i v a - * n e s t e s e n t i d o , s e r á o m e s m o n o t i f i c a d o p e l o S e m a n á r i o O f i c i a l d o 

M u n i c í p i o o u e m j o r n a l d c g r a n d e c i r c u l a ç ã o l o c a l . 

Ari. !Si. O infrator deve instruir sua defesa com a formulação do 

p e d i d o , c o m e x p o s i ç ã o d o s f a t o s e d e s e u s f u n d a m e n t o s , c a b e n d o - l h e a 

p r o v a d o s f a t o s q u e t e n h a a l e g a d o , s e m p r e j u í z o d o d e v e r a t r i b u í d o a 

S E M A M p a r a a i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o i n s t a u r a d o . 

Art. 185. Por ocasião da defesa o infrator pode apresentar 

t e s t e m u n h a s e m s e u f a v o r , o b r i g a n d o - s e p e l o s e u c o m p a r e c i m e n t o q u a n d o 

d e t e r m i n a d o p e l a S E M A M . 

8 1". <> servidor encarregado pela SEMAM para conduzir a 

i n s t r u ç ã o d o s p r o c e d i m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s o u v i r á a s t e s t e m u n h a s , 

q u a n d o f o r o c a s o , n u m p r a z o m á x i m o d c d e z d i a s , t r a n s c r e v e n d o s u a s 

d e c l a r a ç õ e s e a n e x a n d o - a s a o p r o c e s s o . 

§ 2". O servidor que trata o parágrafo anterior deve encaminhar o 

p r o c e s s o a o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e M e i o A m b i e n t e , c o m u m b r e v e 

r e l a t ó r i o d o s f a t o s , p a r a e n c a m i n h a m e n t o d e p a r e c e r j u r í d i c o o u p a r a 

d e c i s ã o , d e p e n d e n d o d o e s t a d o d o p r o c e s s o . 

§ 3". O infrator poderá apresentar junto com sua defesa, documentos 

q u e t i v e r p a r a a s u a d e f e s a , p o d e n d o t a m b é m s o l i c i t a r à r e a l i z a ç ã o d e 

d i l i g ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a o u v i s t o r i a t é c n i c a , à e l u c i d a ç ã o d e f a t o j u l g a d o 

p e r t i n e n t e , c o m e s c o p o d e e l u c i d a r a q u e s t ã o . 

§ 4". Poderá ser indeferida a produção de provas que sejam julgadas 
i l í c i t a s , i m p e r t i n e n t e s , d e s n e c e s s á r i a s o u p r o t e l a t ó r i a s , m e d i a n t e d e c i s ã o 
m o t i v a d a d a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a . 

A r t . 1 8 6 . E m c a s o d e d e f e s a e t r a t a n d o - s e d e p e r í c i a t é c n i c a q u e n ã o 
h a j a n a S E M KM c o n d i ç õ e s m a t e r i a i s e / o u h u m a n a p a r a s u a r e a l i z a ç ã o , o 
i n t e r e s s a d o p o d e r á p r o m o v e r á s s u a s e x p e n s a s a r e a l i z a ç ã o d a m e s m a . 

Parágrafo Único. Em se tratando de transgressão que dependa de 
a n á l i s e l a b o r a t o r i a l o u p e r i c i a l p a r a c o m p l e t a e l u c i d a ç ã o d o s f a t o s , o p r a z o 
a p e d i d o d a d e f e s a , p o d e r á s e r d i l a t a d o , m e d i a n t e d e s p a c h o f u n d a m e n t a d o 
d o ' t i t u l a r d o ó r g ã o a m b i e n t a l . 

Art. 187. A autoridade competente da SEMAM deve observar o 
p r a z o d e I r i n t a d i a s p a r a j u l g a r o a u t o d e i n f r a ç ã o , c o n t a d o s d a d a t a d o 
r e c e b i m e n t o d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o p a r a a p r e c i a ç ã o , m e d i a n t e t e r m o 
r e g i s t r a d o n o s a u t o s . 

Parágrafo único. É obrigatória a prévia análise jurídica dos 
p r o c e s s o s a d m i n i s t r a t i v o s a l u s i v o s á s i n f r a ç õ e s a m b i e n t a i s , s e m p r e j u í z o d a 
a p r e c i a ç ã o t é c n i c a , e s t a ú l t i m a q u a n d o o f a t o a s s i m a j u s t i f i c a r . 

Art. 188. Oferecida â defesa administrativa o processo poderá ser 
d e v o l v i d o a o fiscal a u t u a n t e , r e s p o n s á v e l p e l a l a v r a t u r a d o a u t o d c 
i n f r a ç ã o , p a r a s e m a n i f e s t a r o u e s c l a r e c e r a l g u m p o n l o c o n t r o v e r s o , 
n e c e s s á r i o à i n s t r u ç ã o p r o c e s s u a l , n o p r a z o d e c i n c o d i a s . 

Art. 189. Apresentada ou não a defesa ou a imptignação, o processo 
s e r á j u l g a d o p e l a D i r e t o r i a d c F i s c a l i z a ç ã o n o p r a z o d e v i n t e d i a s . 

Art. 190. É vedado reunir em uma só petição, impugnação, defesa ou 
r e c u r s o r e f e r e n t e a m a i s d e u m a s a n ç ã o o u a ç ã o fiscal, a i n d a q u e v e r s e m 
s o b r e o m e s m o a s s u n t o e a l c a n c e m o m e s m o i n f r a t o r . 

Ari. I9j. O infrator será notificado por via postal ou por servidor 
d e s i g n a d o , c o m A v i s o d e R e c e b i m e n t o , d e t o d a s a s d e c i s õ e s t e r m i n a t i v a s o u 
c o n d e n a t ó r i a s p r o f e r i d a p e l a S E M A M , e c a s o , n ã o s e j a e n c o n t r a d o , s e r á 

c i e n t i f i c a d o p e l o S e m a n á r i o O f i c i a l d o M u n i c í p i o o u e m j o r n a l l o c a l d e 

g r a n d e c i r c u l a ç ã o . • 

Art. 193. O prazo para cumprimento dc obrigação subsistente 
a s s u m i d o p e l o i n f r a t o r o u d e t e r m i n a d o p e l a S E M A M , p o d e r á s e r r e d u z i d o 
o u a u m e n t a d o e m c a s o s e x c e p c i o n a i s , p o r m o t i v o s d c i n t e r e s s e p ú b l i c o , 
m e d i a n t e d e s n a c h o f u n d a m e n t a d o d o S e c r e t á r i o d e M e i o A m b i e n t e . C a s o 



| SEMANÁRIO OFKlAL JQÃQ PESSOA, 30 DE JULHO Á 05 DE ÃGOSTG> DE 2QÒ2 Ng 812 PÁGjQlmTI 

se j a n e c e s s á r i a a d i l a t a ç ã o d c p r a z o , s e r á d a d o p e l a S E M A M o p r a z o d e n o 

m á x i m o t r i n t a d i a s . 

Ari. 194. A desobediência à determinação contida na notificação, 

a c a r r e t a r á a i m p o s i ç ã o d e m u l t a d i á r i a , a r b i t r a d a d e a c o r d o c o m os 

v a l o r e s c o r r e s p o n d e n t e s à c l a s s i f i c a ç ã o d a i n f r a ç ã o , a t é o e x a t o 

c u m p r i m e n t o d a o b r i g a ç ã o , s e m p r e j u í z o d e o u t r a s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s 

n a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e . 

Art. 195. Sendo julgada improcedente a defesa ou o recurso em 

q u a l q u e r i n s t â n c i a a d m i n i s t r a t i v a , o p r a z o p a r a o p a g a m e n t o d a m u l t a 

s e r á d c d e z d i a s , c o n t a d o s d a ( l a t a d o r e c e b i m e n t o d a n o t i f i c a ç ã o d o 

i n d e f e r i m e n t o d e d e f e s a o u d e i m p r o v i m e n t o d e r e c u r s o a d m i n i s t r a t i v o 

t r a n s i t a d o c m j u l g a d o . 
i Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento na data prevista a que 

sc refere e s t e a r t i g o ^ n S E M A M e n c a m i n h a r á a o s e t o r c o m p e t e n t e d a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o c o m o 

r e s p e c t i v o d e b i t o p a r a i n s c r i ç ã o n a D í v i d a A t i v a e c o b r a n ç a j u d i c i a l . 

Art. O infrator tem uma redução de trinta por cento, quando 

p a g a r a m u l t a n o p r a z o d e v i n t e d i a s , i m p l i c a n d o n a d e s i s t ê n c i a t á c i t a d e 

d e f e s a o u r e c u r s o , o c a s i ã o e m q u e n ã o f a r á j u s a o p a r c e l a m e n t o d o d é b i t o . 

Art. 197. Ocorrendo o pagamento da multa, e caso não haja dano 

a m b i e n t a l a a p u r a r , o u a á r e a d a i n f r a ç ã o e s t i v e r d e s e m b a r g a d a o u 

d e s i n t e r d i t a d a o p r o c e s s o s e r á a r q u i v a d o , s e m n e c e s s i d a d e d e a n á l i s e d a 

d e f e s a . 

Pai\i;'i'afo ú n i c o . A h i p ó t e s e ' d e s t e a r t i g o n ã o o b s t a o 

encaminhamento d e c ó p i a s n e c e s s á r i a s d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o à s 
' a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , q u a n d o sc t r a t a r d e c r i m e a m b i e n t a l n u d a 

n e c e s s i d a d e d e r e p a r a ç ã o c iv i l d o s d a n o s c a u s a d o s c o n t r a o m e i o a m b i e n t e . 

Art. !9X. Qualquer cidadão pessoa llsica pu jurídica poderá ter 

a c e s s o a o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o i n s t a u r a d o . 

CAPÍTULO 111 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 199. Constitui infração administrativa ambiental, qualquer 
a ç ã o o u o m i s s ã o n a s u a f o r m a c o n s u m a d a o u t e n t a d a , q u e c a r a c t e r i z e a 
i n o b s e r v â n c i a d o s p r e c e i t o s d e s t a L e i , d a s R e s o l u ç õ e s d o C O M A M e d a 
l e g i s l a ç ã o f e d e r a l c e s t a d u a l , b e m c o m o d e r e g u l a m e n t o s d e l e d e c o r r e n t e s , 
q u e v i o l e a s r e g r a s j u r í d i c a s d c u s o , g o z o , p r o m o ç ã o , p r o t e ç ã o e 
r e c u p e r a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e . 

Art. 200. As infrações são classificadas como leves, graves, muito 
g r a v e s e g r a v í s s i m a s , l e v a n d o - s e e m c o n s i d e r a ç ã o s u a s c o n s e q ü ê n c i a s , o 
t i p o d e a t i v i d a d e , o p o r t e d o e m p r e e n d i m e n t o , s u a l o c a l i z a ç ã o , a s 
c i r c u n s t â n c i a s a t e n u a n t e s o u a g r a v a n t e s , o s a n t e c e d e n t e s e a s c o n d i ç õ e s 
e c o n ô m i c a s d o i n f r a t o r . 

Art..201. Responderá pela infração quem a cometer, pessoa física ou 
j u r í d i c a , d e d i r e i t o p ú b l i c o o u p r i v a d o , o u q u e m s e b e n e f i c i a r d a i n f r a ç ã o . 

Parágrafo Único. Para fins deste artigo aplica-se subsidiariamente às 
d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n o s a r t i g o s 2 ° , 3 o c 4 " d a L e i 9 . 6 0 5 , d e 12 d e f e v e r e i r o 
d e 1 9 9 S . 

A r t . 2 0 2 . \ s i n f r a ç õ e s c l a s s i f i c a m - s e e m : 

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância 
a t e n u a n t e ; 

II - g r a v e s , a q u e l a s e m q u e s e j a v e r i f i c a d a u m a c i r c u n s t â n c i a 
a g r a v a n t e ; 

111 - g r a v í s s i m a s , a q u e l a s e m q u e f o r v e r i f i c a d a a e x i s t ê n c i a d e d u a s 
o u m a i s c i r c u n s t â n c i a s a g r a v a n t e s . 

Art. 203. Para imposição da pena e sua gradação, a autoridade 
a m b i e n t a l o b s e r v a r á : 

I - a s c i r c u n s t â n c i a s a t e n u a n t e s e a g r a v a n t e s ; 

I! - a g r a v i d a d e d ò f a t o , t e n d o c m vista" a s s u a s c o n s e q ü ê n c i a s p a r a o 
m e i o a m b i e n t e ; .. 

I I I - os a n t e c e d e n t e s d o i n f r a t o r q u a n t o à s n o r m a s a m b i e n t a i s . 

A r t . 2 0 4 . S ã o c o n s i d e r a d a s c i r c u n s t â n c i a s a t e n u a n t e s : 

I - a r r e p e n d i m e n t o e f i c a z d o i n f r a t o r , m a n i f e s t a d o p e l a e s p o n t â n e a 
r e p a u a ç ã o d o d a n o , o u l i m i t a ç ã o s i g n i f i c a t i v a d a d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , e m 
c o n f o r m i d a d e c o m n o r m a s , c r i t é r i o s e e s p e c i f i c a ç õ e s d e t e r m i n a d a s e m 
r e g u l a m e n t o pe ia S E M A M ; 

II - c o m u n i c a ç ã o p r é v i a d o i n f r a t o r à s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , e m 
r e l a ç ã o a p e r i g o i m i n e n t e d e d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l ; 

I I I - c o l a b o r a ç ã o c o m os a g e n t e s e os t é c n i c o s e n c a r r e g a d o s d a 
fiscalização, v i g i l â n c i a e d o c o n t r o l e a m b i e n t a l ; 

V I - o i n f r a t o r n ã o s e r r e i n c i d e n t e c a fa l t a c o m e t i d a s e r d e n a t u r e z a 

l e v e ; 

V I I - b a i x o g r a u d e i n s t r u ç ã o o u e s c o l a r i d a d e d o a g e n t e o u m e n o r 
g r a u d e c o m p r e e n s ã o ; 

Art. 205. São consideradas circunstâncias agravantes: 

1 - cometer o infrator reincidência específica, genérica ou infração de 
f o r m a c o n t i n u a d a ; 

II - t e r c o m e t i d o a i n f r a ç ã o p a r a o b t e r v n n t a g e m p e c u n i á r i a o u n o 
i n t e r e s s e d a p e s s o a j u r í d i c a m a n t i d a t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , p o r v e r b a s 
p ú b l i c a s o u b e n e f i c i a d a s p o r i n c e n t i v o s fiscais; 

I I ! - c o a g i r o u t r e m p a r a a e x e c u ç ã o m a t e r i a l d a i n f r a ç ã o o u 
f a c i l i t a d a p o r f u n c i o n á r i o p ú b l i c o n o e x e r c í c i o d e s u a s f u n ç õ e s ; 

I V - ter a i n f r a ç ã o c o n s e q ü ê n c i a g r a v e a o m e i o a m b i e n t e ; 

V - d e i x a r o i n f r a t o r d e t o m a r a s p r o v i d e n c i a s a o s e u a l c a n c e , 
q u a n d o t i v e r c o n h e c i m e n t o d o a t o l e s i v o a o m e i o a m b i e n t e ; 

V I - ler o i n f r a t o r a g i d o c o m d o l o ; 

V I ! - s e a i n f r a ç ã o a t i n g i r á r e a s , z o n a s o u n o i n t e r i o r d o e s p a ç o 
territorial e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o n e s t e c ó d i g o o u e m le i s f e d e r a i s o u 
e s t a d u a i s ; 

VMS - a f e t a n d o o u e x p o n d o a p e r i g o , d e m a n e i r a g r a v e , a s a ú d e 
p ú b l i c a o u o m e i o a m b i e n t e o u c o n c o r r e n d o p a r a d a n o s à p r o p r i e d a d e 
a l h e i a ; 

IN - e m p e r í o d o d e d e f e s o á f a u n a o u a t i n g i n d o e s p é c i e s r a r a s , 
a m e a ç a d a s o u e m p e r i g o d e e x t i n ç ã o , l i s t a d a s e m r e l a t ó r i o s o f i c i a i s d a s 
a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , o u a i n d a , e m p r e g a r m é t o d o s c r u é i s p a r a a b a t e 
ou c a p t u r a de a n i m a i s ; 

X - t e r p r a t i c a d o a i n f r a ç ã o e m d o m i n g o s o u f e r i a d o s , à n o i t e , c m 
é p o c a s d c s e c a o u i n u n d a ç õ e s o u a i n d a e m q u a i s q u e r a s s e n t a m e n t o s 
h u m a n o s ; 

XI - m e d i a n t e f r a u d e , a b u s o d e d i r e i t o d e l i c e n ç a , p e r m i s s ã o o u 
a u t o r i z a ç ã o a m b i e n t a l ; 

X I I - i m p e d i r o u c a u s a r d i f i c u l d a d e s o u e m b a r a ç o à fiscalização. 

§ I" - Para fins deste artigo, entende-se por: 

1 - r e i n c i d ê n c i a e s p e c í f i c a : o c o m e t i m e n t o d e i n f r a ç ã o d c m e s m a 
n a t u r e z a ; 

II - r e i n c i d ê n c i a g e n é r i c a : o c o m e t i m e n t o d c i n f r a ç ã o d e n a t u r e z a 

d i v e r s a ; 

I I ! - i n f r a ç ã o c o n t i n u a d a : q u a n d o a i n f r a ç ã o a m b i e n t a l s e p r o l o n g a r 
n o t e m p o , s e m q u e o i n f r a t o r a d o t e a e f e t i v a c e s s a ç ã o o u r e g u l a r i z a ç ã o d a 
s i t u a ç ã o i r r e g u l a r . jvrs? 

§ 2" . A r e i n c i d ê n c i a o b s e r v a r á u m p r a z o m á x i m o d e c i n c o a n o s e n t r e 

a ocorrência d e i n f r a ç ã o a m b i e n t a l e outra. 

§ 3". Nos casos de reincidência, a multa corresponderá ao dobro 

daquela i m p o s t a n a i n f r a ç ã o a n t e r i o r , a p u r a d a e m p r o c e s s o e s p e c í f i c o . 

Art. 206. Havendo concurso dc circunstâncias atenuantes c 

a g r a v a n t e s , a p e n a s e r á c o m i n a d a e m r a z ã o d a s q u e s e j a m p r e p o n d e r a n t e s . 

Art. 207. Quando a infração for objeto dc punição por mais de uma 

p e n a l i d a d e , p r e v a l e c e r á o e n q u a d r a m e n t o n o i t e m m a i s e s p e c í f i c o e m 

r e l a ç ã o a o mais g e n é r i c o . 

Art. 208. Pelas infrações cometidas por menores ou outros incapazes 
r e s p o n d e r ã o s e u s r e s p o n s á v e i s . 

Art. 209. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabível, 
as i n f r a ç õ e s u m b i c n l n i s s e r ã o p u n i d a s , a l t e r n a t i v a o u c u m u l a t i v a m e n t e , 
c o m a s p e n a l i d a d e s d e : 

I - a d v e r t ê n c i a ; 

I ! - mi i l l i i s i m p l e s ; 

I I ! - m u l t a d i á r i a ; 
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IV - a p r e e n s ã o d e a n i m a i s , d e p r o d u t o s , s u b p r o d u t o s d a f a u n a e 
üu f l o r a s i h e s t r e s , i n s t r u m e n t o s , a p e t r e c h o s , e q u i p a m e n t o s e v e í c u l o s d e 
q u a l q u e r n a t u r e z a u t i l i z a d o s n o c O m e t i m c n t o d a i n f r a ç ã o ; 

V - e m b a r g o , d e s f a z i m e n t o o u d e m o l i ç ã o d a o b r a ; 

V ! - d e s t r u i ç ã o o u i n u t i l i z a ç ã o d o p r o d u t o ; 

V I I - s u s p e n s ã o d e v e n d a e /ou f a b r i c a ç ã o d o p r o d u t o o u s u s p e n s ã o 

p a r c i a l o u t o t a l d e a t i v i d a d e s ; 

V I ! ! - i n t e r d i ç ã o p a r c i a l o u t o t a l , t e m p o r á r i a o u d e f i n i t i v a , d o 
e s t a b e l e c i m e n t o o u a t i v i d a d e ; 

IX - c a s s a ç ã o d e a l v a r á d e l i c e n ç a d e e s t a b e l e c i m e n t o , o b r a o u 
a t i v i d a d e ; 

\ X - i n d i c a ç ã o a o ó r g ã o c o m p e t e n t e p a r a d e c i d i r s o b r e a p e r d a , 
r e s t r i ç ã o o u s u s p e n s ã o , o u nã*>, d a p a r t i c i p a ç ã o e m l i n h a s d c financiamento 
e m e s t a b e l e c i m e n t o s o f i c i a i s d e c r é d i t o o u d e i n c e n t i v o s e b e n e f í c i o s fiscais 

c o n c e d i d o s p e l o M u n i c í p i o ; 

NI - r e p a r a ç ã o , r e p o s i ç ã o o u r e c o í r s l i l u i ç á o d o r e c u r s o a m b i e n t a l 
d a n i f i c a d o , d o a c o r d o c o m s u a s c a r a c t e r í s t i c a s e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s 
d e f i n i d a s p e l a S E M A M ; 

\ ü - r e d u ç ã o d e a t i v i d a d e s g e r a d o r a s d e p o l u i ç ã o d e a c o r d o c o m 
os n í v e i s p r e v i s t o s n a l i c e n ç a ; 

X I J I - p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s á c o m u n i d a d e o u a ó r g ã o s d o P o d e r 
P ú b l i c o ; 

\ I V - r e s t r i t i v a d e d i r e i t o s . 

t> I". Ouando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais 
i n f r a ç õ e s , s c r - l h e - ã o a p l i c a d a s , c u m u l a t i v a m e n t e , à s s a n ç õ e s a e l a s 

c o m i n a d a s . 

§ 2".-A aplicação das penalidades previstas neste Código não exonera 

o i n f r a t o r d a s c o m i n a ç õ e s c iv i s e p e n a i s c a b í v e i s . 

§ 3". Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é 
o i n f r a t o r o b r i g a d o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e e x i s t ê n c i a d e c u l p a , a i n d e n i z a r 
ou r e p a r a r os d a n o s c a u s a d o s a o m e i o a m b i e n t e c a t e r c e i r o s , a f e t a d o s p o r 

sua atividade. 

§ 4". Para configurar a infração, basta a comprovação do nexo causai 

e n t r e a a ç ã o o u a o m i s s ã o d o i n f r a t o r a o d a n o . 

g 5". As sanções previstas neste artigo podem ser aplicadas 
i s o l a d a m e n t e p e l a S E M A M , c o n j u n t a m e n t e c o m a s d e m a i s s e c r e t a r i a s d o 
Município d e J o ã o P e s s o a o u o u t r o s ó r g ã o s c o m p e t e n t e s d o E x e c u t i v o 

Municipal. 

A r t . 2 1 0 . A a d v e r t ê n c i a s e r á a p l i c a d a s e m p r e p o r e s c r i t o a o i n f r a t o r , 
p a r a f a z e r c e s s a r i r r e g u l a r i d a d e o u p e l a i n o b s e r v â n c i a d a s d i s p o s i ç õ e s 
d e s t a L e i e d a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r , e x c l u s i v a m e n t e n a s i n f r a ç õ e s l e v e s , s e m 
p r e j u í z o da i m p o s i ç ã o d e o u t r a s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n e s t e a r t i g o . 

Parágrafo Único. O infrator advertido tem o prazo de vinte dias, a 
c o n t a r da c i ê n c i a d a a d v e r t ê n c i a , p a r a a p r e s e n t a r d e f e s a , d e v e n d o d e 
i m e d i a t o c e s s a r , a b s t e r - s e , c o r r i g i r o u t o m a r p r o v i d ê n c i a q u e i m p e ç a a 
c o n f i g u r a ç ã o d a i n f r a ç ã o a m b i e n t a l a p o n t a d a , e m v i r t u d e d o s e f e i t o s d e 
r e i n c i d ê n c i a g e r a d o s p e l a p e n a d e a d v e r t ê n c i a . 

Ari. 2!!. Os valores das multas aplicadas pela SEMAM, de que trata 
este c a p i t u l o , s e r ã o c o r r i g i d o s p e r i o d i c a m e n t e , c o m b a s e n o s í n d i c e s 
e s t a b e l e c i d o s n a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , s e n d o o b s e r v a d o s , p a r a fins d e s t e 
C ó d i g o , o s s e g u i n t e s l i m i t e s : 

I - d e R $ 1 3 0 , 0 0 ( c e n t o e t r i n t a r e a i s ) a R $ 6 . 5 0 0 , 0 0 ( s e i s m i l c 
q u i n h e n t o s r e a i s ) , n a s i n f r a ç õ e s l e v e s ; 

II - d e R $ 6 . 5 0 1 , 0 0 ( se i s m i l , q u i n h e n t o s c u m r e a i s ) a R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
( c i n q ü e n t a m i l r e a i s ) , n a s i n f r a ç õ e s g r a v e s ; 

I I ! - d e R $ 5 0 . 0 0 1 . 0 0 ( c i n q ü e n t a m i l e u m r e a i s ) a R $ 2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
( d u z e n t o s <• c i n q ü e n t a m i l r e a i s ) , n a s i n f r a ç õ e s g r a v í s s i m a s , 

§ 1". A multa será atualizada, com os acréscimos legais, com base em 
í n d i c e o f i c i a l a d o t a d o p e l o p o d e r e x e c u t i v o m u n i c i p a l , q u a n d o s e u 
r e c o l h i m e n t o o c o r r e r f o r a d o p r a z o . 

?j Na hipótese de infração continuada que se euntileriza pela 
p e r m a n ê n c i a d a a ç ã o o u o m i s s ã o i n i c i a l m e n t e p u n i d a , p o d e r á s e r i m p o s t a 
m u l t a d i . r i a d e R S 1 3 , 0 0 ( t r e z e r e a i s ) a R S 1 3 . 0 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l r e a i s ) . 

S 3". A multa diária incidirá durante o período de trinta dias 
c o r r i d o s , c o n t a d o s d a d a t a d e s u a i m p o s i ç ã o , s a l v o s e a n t e s c e s s a r o 
c o m e t i m e n i o d a i n f r a ç ã o . 

A r t . 2 i 2 . A e x c e ç ã o d a p e n a d e a d v e r t ê n c i a , t o d a s a s d e m a i s 

p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I I a X I V , d o a r t . 2 1 0 d e s t a L e i , s e r ã o 

a p l i c a d a s i n d e p e n d e n t e m e n t e d a s m u l t a s . 

Art. 213. A destinação dos produtos e instrumentos apreendidos dos 

t e r m o s d o i n c i s o I V d o a r t . 2 1 0 d e s t e C ó d i g o p o d e r á s e r a d e v o l u ç ã o , 

p e r d i m e n t o . a d o a ç ã o , o u o l e i l ã o , n o s t e r m o s d e s t a L e i . 

§ I". Toda apreensão de produtos considerados perecíveis deverá ser 

s e g u i d a , i m e d i a t a m e n t e , d e d o a ç ã o à s i n s t i t u i ç õ e s h o s p i t a l a r e s , p e n a i s , 

m i l i t a r e s , p ú b i c a s , c i e n t i f i c a s e o u t r a s c o m fins b e n e f i c e n t e s o u a 

d e s t r u i ç ã o , a- c r i t é r i o d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , q u e d e v e r á m o t i v a r a 

d e c i s ã o . 

§ 2". Não poderão ser comercializados os materiais, produtos, 

s u b p r o d u t o s , a p e t r e c h o s , e q u i p a m e n t o s o u v e í c u l o s d o a d o s a p ó s a 

a p r e e n s ã o . 

Art; 2T4. A penalidade dc embargo, desfazimento ou demolição, 

p o d e r á s e r i m p o s t a n o c a s o d e o b r a s o u c o n s t r u ç õ e s f e i t a s s e m l i c e n ç a 

a m b i e n t a ! o u c o m e l a e m d e s a c o r d o . 

Parágrafo único. Ao ser aplicada a penalidade de desfazimento. ou 
d e m o l i ç ã o , s u b s i s t e a o i n f r a t o r a o b r i g a ç ã o d e r e m o ç ã o d o s e n t u l h o s . 

Art. 2>5. A penalidade de interdição parcial, total, temporária ou 
d e f i n i t i v a , s e r á i m p o s t a n o s c a s o s d e p e r i g o i m i n e n t e à s a ú d e p ú b l i c a e a o 
m e i o a m b i e n t e o u a c r i t é r i o d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , n o s c a s o s d e 
i n f r a ç ã o c o n t i n u a d a e r e i n c i d ê n c i a . 

S I ". A autoridade ambiental poderá impor a penalidade de 
i n t e r d i ç ã o total o u p a r c i a l e t e m p o r á r i a o u d e f i n i t i v a , d e s d e q u e c o n s t a t a d a 
a i n f r a ç ã o , o b j e t i v a n d o a r e c u p e r a ç ã o e r e g e n e r a ç ã o d o a m b i e n t e 
d e g r a d a d o . 

§ 2". A i m p o s i ç ã o d a p e n a l i d a d e d e i n t e r d i ç ã o d e f i n i t i v a i m p o r t a n a 

c a s s a ç ã o a u t o m á t i c a d a l i c e n ç a , a u t o r i z a ç ã o o u p e r m i s s ã o e a d e i n t e r d i ç ã o 

t e m p o r á r i a , n a s u s p e n s ã o d e s t a s . 

An. 216. A prestação de serviços à comunidade ou a órgãos do Poder 

P ú b l i c o o u a p e n a r e s t r i t i v a d e d i r e i t o s s e r á i m p o s t a p e l a a u t o r i d a d e 

c o m p e t e n t e , d e a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n o r e g u l a m e n t o d e s t a L e i . 

Ari. 217. Nas penalidades previstas nos incisos X e XII do art. 210 da 

p r e s e n t e L e i , o a t o d e c l a r a t ó r i o d a p e r d a , r e s t r i ç ã o o u s u s p e n s ã o p a r c i a l o u 

t o t a l d e i n c e n t i v o s , b e n e f í c i o s e financiamentos, s e r ã o d c a t r i b u i ç ã o d a 

a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ó u financeira q u e o h o u v e r c o n c e d i d o , p o r 

s o l i c i t a ç ã o d o ó r g ã o a m b i e n t a l . 

Parágrafo Único. A SEMAM promoverá gestões junto às autoridades 

e s t a d u a i s , f e d e r a i s e e n t i d a d e s p r i v a d a s , v i s a n d o à a p l i c a ç ã o d e m e d i d a s 

s i m i l a r e s , q u a n d o f o r o c a s o . 

Art. 2!8. Consideram-se para os fins deste-Código os seguintes 

c o n c e i t o s : 

a ) m u l t a s i m p l e s : s a n ç ã o p e c u n i á r i a c o m p r e v i s ã o d e v a l o r n e s t a L e i , 

g u a r d a n d o p r o p o r c i o n a l i d a d e c o m o d a n o a m b i e n t a l c o m e t i d o , c o m o 

c o m p e n s a ç ã o a o p r e j u í z o c a u s a d o ; 

b ) m u l t a d i á r i a : s a n ç ã o p e c u n i á r i a c u m u l a t i v a s e m p r e a p l i c a d a 

q u a n d o o c o m e t i m e n t o d a i n f r a ç ã o s e p r o l o n g a r n o t e m p o ; 

c ) a p r e e n s ã o : a t o m a t e r i a l d e c o r r e n t e d o p o d e r d e p o l í c i a a q u e 

c o n s i s t e n o p r i v i l é g i o d o p o d e r p ú b l i c o d e a s s e n h o r a r - s e d e o b j e t o o u d e ' 

p r o d u t o da f a u n a o u d a f l o r a s i l v e s t r e ; 

d ) d e m o l i ç ã o : d e s t r u i ç ã o f o r ç a d a d e o b r a i n c o m p a t í v e l c o m a n o r m a 

a m b i e n t a l ; 

e) e m b a r g o : é a s u s p e n s ã o o u p r o i b i ç ã o d a e x e c u ç ã o d e o b r a o u 

i m p l a n t a ç ã o d e e m p r e e n d i m e n t o ; 

f) i n t e r d i ç ã o : é a l i m i t a ç ã o , s u s p e n s ã o o u p r o i b i ç ã o d o u s o d e 
c o n s t r u ç ã o , e x e r c í c i o d e a t i v i d a d e o u c o n d u ç ã o d e e m p r e e n d i m e n t o . 

A r t . 2 ! ' ' . As p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e c a p í t u l o p o d e r ã o s e r o b j e t o d e 
r e g u l a m e n t a ç ã o p o r m e i o d e a t o d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , o u v i d o o 
C O M A M . 

Ari. 220. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a prever a 
c l a s s i f i c a ç ã o e a g r a d u a ç ã o d a s i n f r a ç õ e s e p e n a l i d a d e s a p l i c á v e i s , 
f u n d a m e n t a d o n a s p r e v i s i b i l i d a d e s d e s t a lei e d e m a i s l e g i s l a ç õ e s 
p e r t i n e n t e s , c o n s i d e r a n d o e s s e n c i a l m e n t e a e s p e c i f i c i d a d e d e c a d a r e c u r s o 
a m b i e n t a l . 
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SEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 221. San infrações ambientais: 

I- < ( i n s t r u i r , i n s t a l a r , a m p l i a r , a l t e r a r , r e f o r m a r , o u f a / e r 
f u n c i o n a r e m q u a l q u e r p a r t e d o t e r r i t ó r i o d o m u n i c í p i o , e s t a b e l e c i m e n t o s , 
o b r a s , e m p r e e n d i m e n t o s e a t i v i d a d e s u t i l i z a d o r e s d e r e c u r s o s a m b i e n t a i s 
c o n s i d e r a d o s , e o m p r o v a d a m e n t e , e f e t i v a o u p o t e n c i a l m e n t e p o l u i d o r e s , 
b e m c o m o os c a p a z e s , t a m b é m , e o m p r o v a d a m e n t e , s o b q u a l q u e r f o r m a , d e 
c a u s a r d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , s e m o p r é v i o l i c e n c i a m e n t o d o ó r g ã o 
c o m p e t e n t e ou c o m e le c m d e s a c o r d o ; 

1 1 - e m i t i r o u d e s p e j a r e f l u e n t e s o u r e s í d u o s l í q u i d o s , s ó l i d o s o u 
g a s o s o s , é m d e s a c o r d o c o m a s n o r m a s l e g a i s o u r e g u l a m e n t a r c s , r e l a t i v a s à 
p r o t e ç ã o . d o m e i o a n i b j e n t e ; " 

1 I I I - c a u s a r p o l u i ç ã o h í d r i c a q u e t o r n e n e c e s s á r i a a i n t e r r u p ç ã o 
d o a b a s t e c i m e n t o p ú b l i c o "de á g u a d e u m a c o m u n i d a d e ; 

I V - d e s r e s p e i t a r i n t e r d i ç õ e s d e u s o d e p a s s a g e n s e o u t r a s 
e s t a b e l e c i d a s a d m i n i s t r a t i v a m e n t e p a r a a p r o t e ç ã o c o n t r a a d e g r a d a ç ã o 
a m b i e n t a l o u , n e s s e s c a s o s , i m p e d i r o u í j i f i c u l t a r a a t u a ç ã o d e a g e n t e s d o 
P o d e r P ú b l i c o ; 

V - u t i l i z a r o u a p l i c a r a g r o t ó x i c o s , s e u s c o m p o n e n t e s c a f i n s , 
c o n t r a r i a n d o a s n o r m a s r e g u l a m e n t a r e s e m a n a d a s d o s ó r g ã o s , f e d e r a i s c 
e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s c o m p e t e n t e s ; 

VI - desobedecer o u i n o b s e r v a r normas legais ou r e g u l a m e n t a r e s , 
p a d r õ e s e P a r â m e t r o s f e d e r a i s o u e s t a d u a i s , r e l a c i o n a d o s c o m o c o n t r o l e d o 

meio ambiente; 
Vil! - iniciar a t i v i d a d e o u c o n s t r u ç ã o d è o b r a , nos c a s o s p r e v i s t o s 

em lei, sem o E s t u d o d c I m p a c t o A m b i e n t a l d e v i d a m e n t e a p r o v a d o p e l a 
A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a M u n i c i p a l o u p e l o s ó r g ã o s e s t a d u a l e f e d e r a l 
c o m p e t e n t e s , q u a n d o f o r o c a s o ; 

V I I I - O a u t o r d e i x a r d e c o m u n i c a r imediatamente a S E M A M a 
ocorrência de e v e n t o p o t e n c i a l m e n t e d a n o s o a o meio a m b i e n t e e m 
atividade ou o b r a a u t o r i z a d a o u l i c e n c i a d a e / o u d e i x a r d e c o m u n i c a r à s 
providências que e s t ã o s e n d o t o m a d a s c o n c o r r e n t e s a o e v e n t o ; 

IX - c o n t i n u a r e m a t i v i d a d e q u a n d o a a u t o r i z a ç ã o , l i c e n ç a , 
permissão ou c o n c e s s ã o t e n h a e x p i r a d o s e u p r a z o de validade; 

X - o p o r - s e à e n t r a d a d e s e r v i d o r p ú b l i c o d e v i d a m e n t e 
i d e n t i f i c a d o e c r e d e n c i a d o p a r a f i s c a l i z a r o b r a o u a t i v i d a d e ; n e g a r 
i n f o r m a ç õ e s o u p r e s t a r f a l s a m e n t e a i n f o r m a ç ã o s o l i c i t a d a , r e t a r d a r , 
impedir ou obstruir, p o r q u a l q u e r meio, a ação do agente f i s c a l i z a d o r n o 
trato de questões a m b i e n t a i s ; 

X I - d e i x a r d e r e a l i z a r a u d i t o r i a a m b i e n t a l n o s c a s o s e m q u e 
houver obrigação d e f a z ê - l a , o u r e a l i z á - l a c o m i m p r e c i s ã o , 
d e s c o n t i i u ; i d a d e , a m b i g ü i d a d e , d c f o r m a i n c o m p l e t a o u f a l s a ; 

M I - c a u s a r d a n o s c m á r e a s i n t e g r a n t e s d o s i s t e m a d e á r e a s 
protegidas e d e i n t e r e s s e a m b i e n t a l p r e v i s t a s nesta L e i , t a i s c o m o : 
c o n s t r u i r em l o c a i s p r o i b i d o s , p r o v o c a r e r o s ã o , c o r t a r ou p o d a r á r v o r e s e m 
á r e a s p r o t e g i d a s s e m a u t o r i z a ç ã o d o ó r g ã o a m b i e n t a l ou e m d e s a c o r d o 
com as n o r m a s t é c n i c a s v i g e n t e s , j o g a r r e j e i t o s , p r o m o v e r e s c a v a ç õ e s , 

e x t r a i r m a t e r i a l ; 

X I I I - p r a t i c a r a t o s d e c a ç a c o n t r a e s p é c i m e s d a f a u n a s i l v e s t r e 
nos limites do M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a o u a i n d a : m a t a r , p e r s e g u i r , c a ç a r , 
a p a n h a r , c o m e r c i a l i z a r , t r a n s p o r t a r , u t i l i z a r , i m p e d i r a p r o c r i a ç ã o d a 
fauna, d e s t r u i r n i n h o s , a b r i g o s o u c r i a d o u r o s n a t u r a i s , m a n t e r a n i m a i s 
s i l v e s t r e s em c a t i v e i r o ; o u a g i r d e f o r m a a c a u s a r p e r i - j o à i n e o l u m i d a d e 
d o s a n i m a i s da f a u n a s i l v e s t r e ; 

X5V - praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais 

silvestres, domésticos o u d o m e s t i c a d o s , nativos o u e x ó t i c o s ; 

X V - e x p l o r a r c a m p o s n a t u r a i s d e i n v e r t e b r a d o s a q u á t i c o s e 

a l g a s , c o m e r c i a l o u t u r i s t i c a m e n t e , s é m l i c e n ç a d a a u t o r i d a d e a m b i e n t a l 

c o m p e t e n t e ; 

X V I - q u e m f u n d e i a e m b a r c a ç õ e s ou l a n ç a d e t r i t o s d e q u a l q u e r 

n a t u r e z a s o b r e b a n c o s d e m o l u s c o s o u c o r a i s , d e v i d a m e n t e d e m a r c a d o s n o 

l i t o r a l do m u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a ; 

X V I I - p e s c a r e m p e r í o d o n o q u a l a p e s c a s e j a p r o i b i d a o u e m 

l u g a r e s i n t e r d i t a d o s p o r ó r g ã o c o m p e t e n t e ; p e s c a r e s p é c i e s q u e d e v a m s e r 

p r e s e r v a d a s o u e s p é c i m e s c o m t a m a n h o s i n f e r i o r e s a o p e r m i t i d o s ; p e s c a r 

q u a n t i d a d e s s u p e r i o r e s à s p e r m i t i d a s , o u m e d i a n t e a u t i l i z a ç ã o d e 

a p a r e l h o s , p e t r e c h o s , t é c n i c a s e m é t o d o s n ã o p e r m i t i d o s : 

X V I I I - c a u s a r , d e q u a l q u e r f o r m a , d a n o s à s p r a ç a s e / o u l a r g o s e 

às áreas verdes. 
X I X - c o r t a r o u c a u s a r d a n o , d c q u a l q u e r f o r m a , a á r v o r e 

declarada i m u n e d e c o r t e ; 

X X - e s t a c i o n a r o u t r a f e g a r c o m v e í c u l o s d e s t i n a d o s a o t r a n s p o r t e 
d e p r o d u t o s p e r i g o s o s f o r a d o s l o c a i s , r o t e i r o s e h o r á r i o s p e r m i t i d o s p e l a 

l e g i s l a ç ã o ; 

X X I - l a v a r v e í c u l o s ( p i e t r a n s p o r t e m p r o d u t o s p e r i g o s o s o u 
d e s c a r r e g a r o s r e j e i t o s d e s s e s v e í c u l o s f o r a d o s l o c a i s l e g a l m e n t e 
aprovados; 

X X I I - c o l o c a r , d e p o s i t a r o u l a n ç a r r e s í d u o s s ó l i d o s o u e n t u l h o , d e 
q u a l q u e r n a t u r e z a , n a s v i a s p ú b l i c a s , o u e m l o c a l i n a p r o p r i a d o . 

X X I I I - c o l o c a r r e j e i t o s h o s p i t a l a r e s , d e c l i n i c a s m é d i c a s e 
v e t e r i n á r i a s , o d o n t o l ó g i c a s , l a b o r a t ó r i o d e a n á l i s e s c l í n i c a s d e f a r m á c i a s , 
r e j e i t o s p e r i g o s o s , r a d i a t i v o s p a r a s e r e m c o l e t a d o s pelo s e r v i ç o d e c o l e t a d e 
l i xo d o m i c i l i a r o u l a n ç á - l o e m l o c a l i m p r ó p r i o ; 

X X I V - e m i t i r p o l u e n t e s a c i m a d a s n o r m a s d e e m i s s ã o f i x a d o s n a 
l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l , e s t a d u a l o u f e d e r a l , o u c o n c o r r e r p a r a a 
i n o b s e r v â n c i a d o s p a d r õ e s d e q u a l i d a d e d a s á g u a s , d o ar e d o s o l o ; 

X X V - e f e t u a r d e s p e j o d e e s g o t o s e o u t r o s e f l u e n t e s n a r e d e d e 
c o l e t a d e á g u a s p l u v i a i s : , 

X X V I - p r a t i c a r a t o s d c c o m é r c i o , i n d ú s t r i a e a s s e m e l h a d o s 
c o m p r e e n d e n d o s u b s t â n c i a s , p r o d u t o s e a r t i g o s d e i n t e r e s s e p i i r n n s a ú d e 
a m b i e n t o ! , s e m a a u t o r i z a ç ã o , l i c e n ç a , p e r m i s s ã o o u c o n c e s s ã o d e v i d a e 
c o n t r a r i a n d o a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l , e s t a d u a l e m u n i c i p a l ; 

X X V I I - d e s t r u i r , d a n i f i c a r , l e s a r o u m a l t r a t a r , p o r q u a l q u e r 
m o d o o u m e i o , á r v o r e s o u p l a n t a s d e o r n a m e n t a ç ã o d c p r a ç a s , r i i a s , 
a v e n i d a s e l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s . 

X X V I I - d i f i c u l t a r o u i m p e d i r o u s o p ú b l i c o d e p r a i a s e rios 
m e d i a n t e a c o n s t r u ç ã o d e o b r a s , m u r o s c o u t r o s m e i o s e m á r e a s p ú b l i c a s , 
q u e i m p o s s i b i l i t e o l i v r e a c e s s o d a s p e s s o a s . 

X X I X - d e s t r u i r , i n u t i l i z a r o u d e t e r i o r a r b e m d o p a t r i m ô n i o 
h i s t ó r i c o o u c u l t u r a l , e s p e c i a l m e n t e p r o t e g i d o p o r le i , a t o a d m i n i s t r a t i v o o u 
d e c i s ã o j u d i c i a l ; e 

X X X - p i c h a r , g r a f i t a r o u p o r o u t r o m e i o c o n s p u r c a r e d i f i c a ç ã o 
o u m o n u m e n t o u r b a n o , t o m b a d o o u n ã o , n o m u n i c í p i o d c J o ã o P e s s o a ; 

Art. 222. Nas infrações previstas no artigo anterior, observar-se-ão os 
l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o a r t . 2 1 2 d e s t e C ó d i g o . 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da materialização da 
r e g r a m e n c i o n a d a n o c a p u t d e s t e a r t i g o , p e l a f a l t a d e p a r a d i g m a d e 
c l a s s i f i c a ç ã o d e i n f r a ç ã o a m b i e n t a l , e s t a b e l e c e r - s e - á , c o m o v a l o r d a m u l t a 
p e c u n i á r i a , o s l i m i t e s d c R S 1 3 0 , 0 0 ( c e n t o e t r i n t a r e a i s ) a R $ 2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
( d u z e n t o s e c i n q ü e n t a m i l r e a i s ) . 

Art. 223. A SEMAM poderá, a requerimento do autuado, firmar Termo 
d c C o m p r o m i s s o A m b i e n t a l , p a r a s u s p e n d e r a c o b r a n ç a d c a t é n o v e n t a p o r 
c e n t o d o v a l o r d a m u l t a p o r t e m p o d e t e r m i n a d o , e m i n f r a ç õ e s o c o r r i d a s 
d e n t r o d o p e r í m e t r o u r b a n o , d e s d e q u e o m e s m o a p r e s e n t e p r o j e t o 
t e c n i c a m e n t e e m b a s a d o d c r e c u p e r a r a á r e a d e g r a d a d a o u d e e x e c u ç ã o d e 
a e ã o a m b i e n t a l c o m p e n s a t ó r i a , m e d i a n t e a p r o v a ç ã o d o C O M A M . 

§ 1"- A i n t e r r u p ç ã o o u o i n s u c e s s o n a e x e c u ç ã o d o p r o j e t o d e 

r e c u p e r a ç ã o d a á r e a d e g r a d a d a o u d a a ç ã o a m b i e n t a l c o m p e n s a t ó r i a , 

e n s e j a r á a i m e d i a t a c o b r a n ç a d a m u l t a . 

§ 2" - Resolução do COMAM disciplinará o Termo de Compromisso. 

CAPÍTULO IV 

DO RECURSO ADMINISTRA TIVO E DA REVISÃO 

Art. 224. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
r a z õ e s d e l e g a l i d a d e e d e m é r i t o . 

§ 1" O recurso será dirigido ao COMAM. 

§ 2" Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo 
i n d e p e n d e d c c a u ç ã o . 

Art. 225. Após o julgamento definitivo da infração, o 
a u t u a d o / r e c o r r e n t e t e r á o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s p a r a e f e t u a i ' o p a g a m e n t o 
d a s p e n a l i d a d e s i m p o s t a s , a s s e g u r a n d o - l h e , n e s t e c a s o , o d i r e i t o à r e d u ç ã o 
d e 3 0 % ( t r i n t a p o r c e n t o ) d o v a l o r d a m u l t a . 

§ 1". Passado o prazo consignado no caput deste artigo, a penalidade 
s e r á c o b r a d a c o m o s s e g u i n t e s a c r é s c i m o s : 
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I - j u r o s d c m o r a d c u m p o r c e n t o ao m ê s s o b r e o v a l o r a t u a l i z a d o , 
c o r n a d o s d a d a t a d a d e c i s ã o final; 

II - m u l t a d e m o r a d e d e z p o r c e n t o s o b r e o v a l o r a t u a l i z a d o , 
r e d u z i d o p a r a c i n c o p o r c e n t o s e o p a g a m e n t o d o d é b i t o f o r e f e t u a d o 
i n t e g r a l m e n t e a t e o t r i g é s i m o d i a a p ó s a d a t a d a d e c i s ã o final; 

I I I - o s d e m a i s e n c a r g o s d a d í v i d a a t i v a d o m u n i c í p i o p r e v i s t o s e m 
le i , q u a n d o c o u b e r . 

§ 2 ° . O s d é b i t o s n ã o p a g o s s e r ã o i n s c r i t o s n a D í v i d a A t i v a d o 
M u n i c í p i o , p a r a p o s t e r i o r c o b r a n ç a j u d i c i a l , n ó p r a z o d e t r i n t a d i a s , 
c o n t a d o s a p a r t i r dorglulgamiMito final d a i n f r a ç ã o c o m o s a c r é s c i m o s 
p r e v i s t o s n o i n c i s o d o p a r á g r a f o a n t e r i o r . 

Art. 226. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 

I - os t i t u l a r e s d e d i r e i t o s e i n t e r e s s e s q u e fizerem p a r t e n o p r o c e s s o ; 

II - a q u e l e s c u j o s d i r e i t o s o u i n t e r e s s e s f o r e m i n d i r e t a m e n t e a f e t a d o s 
p e l a d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

Ari. 227. Salvo disposição legal específica, é de vinte dias o prazo 
p a r a i n t e r p o s i ç ã o d e r e c u r s o a d m i n i s t r a t i v o , c o n t a d o a p a r t i r d a c i ê n c i a o u 
d a d i v u l g a ç ã o o f i c i a l d a d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

§ I*. Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo 
d e v e r á s e r d e c i d i d o n o p r a z o m á x i m o d c t r i n t a d i a s , a p a r t i r d o 
r e c e b i m e n t o d o s a u t o s p e l o ó r g ã o j u l g a d o r c o m p e t e n t e . 

ij 2" O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado p o r i g u a l p e r í o d o , d i a n t e d c j u s t i f i c a t i v a e x p l í c i t a . 

Art. 228. O recurso interpõe-se por meio dc requerimento no qual o 
r e c o r r e n t e d e v e r á e x p o r o s f u n d a m e n t o s d o p e d i d o d e r e e x a m e , p o d e n d o 
j u n t a r os d o c u m e n t o s q u e j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

Art. 229. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não efeito 
d c v o l u t i v o c s u s p e n s i v o . 

Parágrafo Único - A tramitação do recurso obedecerá à 
r e g u l a m e n t a ç ã o d o C O M A M . 

Art. 230. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - f o r a d o p r a z o ; 

I ! - p e r a n t e ó r g ã o i n c o m p e t e n t e ; 

111 - p o r q u e m n ã o s e j a l e g i t i m a d o . 

ij 1" Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 
a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , s e n d o - l h e d e v o l v i d o o p r a z o p a r a r e c u r s o . 

§ 2* o não conhecimento do recurso não impede a Administração de 
r e v e r d e o f í c io o a t o i l e g a l , d e s d e q u e n ã o o c o r r i d a p r e c l u s ã o 

a d m i n i s t r a t i v a . 

Ari. 231. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
c o n f i r m a r , m o d i f i c a r , a n u l a r o u r e v o g a r , t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , a d e c i s ã o 
r e c o r r i d a , se a m a t é r i a f o r d e s u a c o m p e t ê n c i a . 

Parágrafo Único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder 
d e c o r r e r g r a v a m e á s i t u a ç ã o d o r e c o r r e n t e , e s t e d e v e r á s e r c i e n t i f i c a d o 

p a r a q u e f o r m u l e s u a s a l e g a ç õ e s a n t e s d a d e c i s ã o . 

Art. 232. Os processos administrativos dc que resultem sanções 
p o d e r ã o s er r e v i s t o s , a q u a l q u e r t e m p o , a p e d i d o o u d e o f i c i o , q u a n d o 
s u r g i r e m f a t o s n o v o s o u c i r c u n s t â n c i a s r e l e v a n t e s s u s c e t í v e i s d e j u s t i f i c a r a 
i n a d e q u a ç ã o d a s a n ç ã o a p l i c a d a . 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
a g r a v a m e n t o d a s a n ç ã o . 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Ari. 233. Os responsáveis por atividades e empreendimentos em 
f u n c i o n a m e n t o n o t e r r i t ó r i o d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a d e v e r ã o , n o 
p r a z o d e d o z e m e s e s e n o q u e c o u b e r , s u b m e t e r à a p r o v a ç ã o d o ó r g ã o 
a m b i e n t a l p l a n o d e a d e q u a ç ã o à s i m p o s i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s n e s t a L e i q u e 
n ã o se c o n s t i t u í a m e x i g ê n c i a d e lei a n t e r i o r . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . O s e c r e t á r i o d a S E M A M , m e d i a n t e d e s p a c h o 

m o t i v a d o , o u v i d o o C O M A M , p o d e r á p r o r r o g a r o p r a z o a q u e s e r e f e r e o 

c a p u t d e s s e a r t i g o d e s d e q u e , p o r r a z õ e s t é c n i c a s o u financeiras 

d e m o n s t r a v e i s , s e j a s o l i c i t a d o p e l o i n t e r e s s a d o . 

Ari. 23-t. A dívida ativa será cobrada pela Procuradoria Geral do 

Município d e J o ã o P e s s o a , a q u e m i n c u m b i r á a d e f e s a d o p a t r i m ô n i o 

a m b i c u i M . i n c l u s i v e à p r o p o s i t u r a d e A ç ã o C i v i l P ú b l i c a A m b i e n t a l n o s 

l e r m o s do a r t . 5 o d a L e i 7 . 3 4 7 / 8 5 . 

Aii. 235. O Poder Público Municipal estabelecerá por lei, normas, 

p a r â m e t r o s e p a d r õ e s d c u t i l i z a ç ã o d o s r e c u r s o s a m b i e n t a i s , q u a n d o 

n e c e s s á r i o , c u j a i n o b s e r v â n c i a c a r a c t e r i z a r á d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , 

s u j e i t a n d o os i n f r a t o r e s á s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t a L e i , b e m c o m o à s 

exigências d e a d o ç ã o d c m e d i d a s n e c e s s á r i a s á r e c u p e r a ç ã o d a á r e a 

d e g r a d a d a . 

Art. 236. Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei pessoas físicas 

c j u r í d i c a s , i n c l u s i v e ó r g ã o s e e n t i d a d e s p ú b l i c a s f e d e r a i s , e s t a d u a i s e 

m u n i c i p a i s , q u e p r e t e n d e r e m e x e c u t a r q u a i s q u e r d a s a t i v i d a d e s p a s s í v e i s 

d e l i c e n c i a m e n t o a m b i e n t a l d e c o m p e t ê n c i a d a S E M A M . 

Art. 237. O Poder Executivo Municipal regulamentará a atuação da 

G u a r d a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , n o a p o i o e c o l a b o r a ç ã o c o m a 

f i s c a l i z a ç ã o a m b i e n t a l d e s e m p e n h a d a p e l o s a g e n t e s a m b i e n t a i s . 

Art. 238. Compete a SEMAM atuar supletivamente no cumprimento 

d a L e g i s l a ç ã o F e d e r a l e E s t a d u a l r e l a t i v a m e n t e à p o l í t i c a d o m e i o 

a m b i e n t e n o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 239. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições das 
L e i s f e d e r a i s , e s p e c i a l m e n t e a s L e i s n " s : 4 . 7 7 1 / 6 5 , 5 1 9 7 / 6 7 , 6 . 7 6 6 / 7 9 , 
6 . 9 3 8 / 8 1 , 9 . 4 3 3 / 9 7 , 9 . 6 0 5 / 9 8 ; 9 . 7 8 4 / 9 9 , 9 . 9 8 5 / 0 0 , D e c r e t o F e d e r a l 3 . 1 7 9 / 9 9 e 
d e m a i s n o r m a s f e d e r a i s , e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s v i g e n t e s , q u e d i g a m 

r e s p e i t o l p r o t e ç ã o , c o n s e r v a ç ã o , p r e s e r v a ç ã o , c o n t r o l e d e p o l u i ç ã o e 
degradação a m b i e n t a l , fiscalização d o s r e c u r s o s n a t u r a i s e n ã o n a t u r a i s . 

Ari. 2 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
cento e oitenta d i a s , a c o n t a r d e s u a p u b l i c a ç ã o , n a q u i l o q u e f o r n e c e s s á r i o . 

Art. 241. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITUA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM T\ DE Ã,".o:.to DE 2002. 

CÍCERO DE LUCEN, 

Prefeito 

SUMARIO 

ARTIGOS 

I.IVROl-PARTE GERAL 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES /* 

TÍTULO 1 

DA CESIÃO AMBIENTAI. DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 2" ao 6° 
CAPÍTULO I 

llOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 2" ao 3° 
CAPÍTULO II 
DOS OIUETIVOS ........................................................................................................4° 
CAPÍTULO III 
POS INSTRUMENTOS 5" 
CAPÍTULO IV 

DAS DEFINIÇÕES 6° 
TÍTULO II 
DOSISTEU I MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 7"ao 1.1 
CAPÍTULO I 
1>A ESTRUTURA .'. 7° 
CAPÍTULO II 

1)0 ÓRGÃO EXECUTIVO 9° 
CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO COLEGIADO 10 ao 13 
CAPÍTULO IV 
DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 14 
CAPÍTULO V 

DAS SECRETARIAS AFINS 1S 



SEMANÁRIO oncIAL JOÃO PESSOA, 30 DE JULHO A 05 DE AGOSTO DE 2002 P 812 PAG.021/1VI 

TITVLOIII 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 16 ao 75 
CAPÍTULO I 
NORMAS GERAL 16 
CAPÍTULO II 
ZONEAMENTOAMBIENTAL , f w . - <• 17ao 18 

CAPÍTULO III 
CRIAÇÃO PE ESPAÇOS TERRITORIAIS ESPECIALMENTE 

PROTEGIDOS 1 9 1 , 0 Ia, 

SEÇÃO l-ZONAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE .21 

SI ( ÃO II - DAS UNIDADES DE CONSER VA ÇÃO 22 ao 25 

SEÇ.\0 III - ZONAS ESPECIAIS DE CONSEVAÇÃO ..... 26 

SEÇÃO IV-ÁREAS DE PROTEÇÃOIIISTÓRICA, ARTÍSTICO E 

CULTURAL '. ? \l 

S SEÇÃO V-PRAÇAS E ESPAÇOS ABERTOS , 28 ao 30 

SEÇÃO VI-ZONA COSTEIRA 31 ao32 
CAPÍTULO VII 
DO GERENCIAMENTO COSTEIRO 33 ao 37 
CAPÍTULO VIU \ 
O ESTA IIEI.ECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE 38 ao 39 
CAPÍTULO IX 
DO MONITORAMENTO AMBIENTAL : 4 0 

CAPÍTULO X j , 
AI ALIA < ÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 41 "O 51 
CAPÍTULO XI 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 52 ao 55 
CAPÍTULO XII 
AUDITORIA AMBIENTAL • ••• 5 6 A 0 6 5 

CAPÍTULO XIII 
DO FUNDO AMBIENTAL 6 6 A O 6 7 

CAPÍTULO XIV 
CADASTRO DETÉCNICO MUNICIPAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZA DORAS 
DOS RECURSOS NATURAIS - 6 S «° 6 9 

CAPÍTULO XV ' , 
BANCO DE DADOS 7 0 

CAPÍTULO XVI 

MECANISMOS DE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS 
AMBIENTAIS 7 1 0 0 7 3 

CAPÍTULO XVII 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - I X - 4 74 ao 75 

LIVRO II - PAUTE ESPECIAL 

TÍTULO IV 
DO CONTROLE AMBIENTAL 76 ao 165 

CAPÍTULO I 
DA QUALIDADE AMBIENTAL E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO 76 ao 79 

SEÇÃO I-DOS RECURSOS MINERAIS 80 ao 84 

SEÇÃO II - DA FLORA 85 ao 88 

SE(ÃO III-DA ARBORIZAÇÃOE DO REFLORESTAMENTO « 9 a o 101 

SEÇÃOIV-DA FAUNA *. 102aol06 

SEÇÃO V-DOAR 107ao 117 

SEÇÃO VI - DA ÁGUA ......118 ao!22 

SEÇÃO VII-DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 123 aol27 

SEÇÃOVIII - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 128 aoI34 

SI.ÇÃO IX- DO PARCELAMENTO DO SOLO 135 aol38 

.S7.< ÃO X-DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS. 139 aol42 

SEÇÃO XI-DA EMISSÃO DE RUÍDOS. 143 aol47 

SEÇÃO XII - DOS EFLUENTES LÍQUIDOS 148 aolSl 

SEI ÃO XIII - DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL 152 ao 157 

SEÇÃO XIV-DO CONTROLE DAS ATIVIDADES PERIGOSAS 158 ao 159 

SEÇÃO XV-DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS 160 aol6S 
TÍTULO V 
DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA AMBIENTAL 166ao232 
CAPÍTULO 1 
DA FISCALIZAÇÃO 166 ao 177 
CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 178 ao 198 
CAPÍTULO III 
DAS INEH A ÇÕES E PENALIDA DES 199 ao 220 

SEÇÃO/.- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 221 ao223 
CAPÍTULO IV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 224 ao232 

TITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS , .233 ao 241 

DECRETO N° 4.636/02 
De 01 de agosto de 2002. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO POR 120 

(CENTO E VINTE) DIAS DO 
FORNECIMENTO DE ALVARÁS OE 
LOCALIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DE 
POSTOS REVENDEDORES(PR) DE 
COMBUSTÍVEIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe. sâo conferidas pelo nrt. ??., § 8 ° , 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, em 
consonância com o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Municipal n° 
n" 9.060, 24 de fevereiro de 2000, 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e 
discip.1 inar a proliferação de Postos do Combustíveis, 
objetivando r>v.itar a perda do controle desl ;i ntívidade 
comercia I; D E C R E T A , 

Art. Io Ficam suspensas as -Concessões de Alvarás 
de Localização, Construção, Instalação e Funcionamento de 
Postos Revendedores(PR) de Combustiveis Automotores, pelo 
prazo de 120 (cento e vinte dias), a partir desta data, 
neste Município de João Pessoa. 

Art. 2 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 01 de 
agosto de 2002. 

icero de Lucena/Filho 
Prefeito ' I / 

DECRETO N° 4 . 6 3 7 / 0 2 
l > r > 0 1 de A / j o o t o do 200,? 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIUVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 206/02, 
DECRETA: 

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a Maria 
Galdino Santos da Silva, viúva do ex-servidor Benedito Líno 
da Silva, falecido no dia 23 de junho de 2002. 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro ,d.e 1999 e será 
concedido a razão 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o 
que preceitua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei Orgânica para o 
Município. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de junho de 2002, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 0 1 d e A g o s t o d e 2 0 0 2 

Cícero de Luce 
Prefeit 

DECRETO N ° 4 . 6 3 8 / 0 2 
D e 0 1 d a A g o B t o d e 2 0 0 2 

CONCEDE PENSÃO 
DEPENDENTES DE 
MUNICIPAL E 
PROVIDÊNCIAS. 

TEMPORÁRIA A 
EX-SERVIDORA 

DÁ OUTRAS 
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U PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Esl.at.1o da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 203/02, 

D E C R T A : 

A r t . 1° Fica concedida pensão temporária aos 
menores Edvaldo Lucas Ferreira da Silva, nascido no dia 20 
de fevereiro de 1989 e EdiXma Lucas Ferreira da Silva, 
nascida no dia 27 de dezembro de 1983, filhos do ex-servidor 
Edesio Ferreira da Silva, falecido no dia 12 de maio de 
2002. 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos t e r í B O ^ do" art. 3°, inciso I, alinea "a", da 
Lei ^Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro do 1999, a razão 
de Í00" (cem por Vento) dos vencimentos, proventos e 
vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
preceifua o art. 40, § 5 o, da Constituição . Federal, 
combinado com o art. 79, § 5"£, da Lei Orgânica para o 
Município, devendo o numerário ser percebido por sua 
aenitora a sr a Maria F.unire Lucas da Costa. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, reatroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2002, 
como prèceituá o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.040/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 01 do Aponto dn 2002 

Cícero de Lucena .Filho 
Prefeito^/ 

DECRETO N° 4 . ^ 3 9 / 0 2 
[«• 01 <ln .'V.orrto d e 2002 

l\jr. 
I.e i 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIUVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Eslado da 
' .1, n o uso das atribuições que lhe u.lo conferidas por 
i'!inl-> em vista o que consta do Proces:") 11" .17 1/02, 

D E C R E T A : 

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a Maria do 
Socorro Oliveira da Silva, viúva do ex-servidor José 
Lindei Fo da silva, falecido/; no dia. 29 de maio de 2002. 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
vital ir-io, nos termos do art. 3", inciso T, alinea "a", da 
l,oi Municipal n° 9.0?0, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão 100?, (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o 
que ' preceitua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § r>°, da T.ei Orgânica para o 
Mun i c i p i.O . 

Art. 3o Este Decreto entra em viaor na data de sua 
publicação, retroaqindo seus efeitos a 29 de maio de 2002, 
como preceitua o art. 1.05, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA, 
.isto 2002 

Cícero de Lucerryr Filho 
Prefeito 

DECRETO N° 4 , ^ 0 / 0 3 
De C0. .<••> ••-•>.'•:.•> âe 2002 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO 
DE EX-SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei .e tendo em vista o que consta do Processo n° 132/02, 

D E C R E T A : 

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia ao sr. 
Diozenildb Domingues dos Santos, v i ú v o d a e x - s e r v i d o r a 
lAnrtalva Borges Domingues, f a l e c i d a no d i a 3 1 d e j a n e i r o d e 
2*002. 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
c o n c e d i d o n o s t e r m o s do art. 3 o , i n c i s o T, alínea " a " , d a 
L e i M u n i c i p a l n ° 9.020, d e 29 d e d e z e m b r o d e 1999, a r a z ã o 

( c e m p o r c e n t o ) rios v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e 

d a ex-servidora, em c o n f o r m i d a d e com o q u e 

"<> art . 40, § da rón:;I ,i I 1.1 i ç í l o Fcdci.il, 
com o a r t . 79, § 5", d a L e i O r q â n i o a p a r a o 

100 
Vii 111 auiui 
|>l CO! i I II 
combi 11.id 
Mun i i|>l>». 

Art. 3o Este Decreto entra em viqor na dai,i de sua 
piihl i 1 •.!!,:.!.., retroaqindo seus efeitos a 11 dc janeiro de 
20!):;, c o m o precei t u a o art. 105, i n c i s o 1, do decreto 
feder,>l 11" 3.048/99, em consonância com • ,1 Lei Municipal n° 
9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em o i An A g o s t o d e 2002 

DECRETO N* . ) , r,/J3./o? 
IV ."VI í|i> I + 1 d » ; 

Cícero de Lucen 
Prefeito 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIUVO 
DE EX-SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e Lendo em vista o que consta -do Processo n° 179/02, 

DECRETA: 

Art. Io fii-.i -'oncodida pensão vital ícin ao sr, 
Antônio Paulino dos Santos, viuvo da «x-sorvidora Maria rVc 
F.it.ima Oliveira dos Santos, falecida no dia 26 de maio de 
2002. 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I , alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1 999, a razão 
de I0í)% (cem por .cento) dos vencimentos, proventos e 
vantaqons da ex-sorvidora, em conformidade com o qu» 
preceil.ua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, 
'•"ml • i ii.n Io 1 mu o ,ui . 7 4 , S V , da L e i Orqfinica para o 
Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aN 26 de maio de 2002, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto' federal n° 
3.048/59, em consonância com à Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABTNETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

Cícero de Lucena 
Prefeito 

Decreto N" 4.642, de 01 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V. do art 60 e as alíneas " a "'e " c", inciso I, do art, 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001. e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N" 
0055255 - 02, 

http://Esl.at.1o
http://Fcdci.il
http://preceil.ua
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Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 163.325,00 
( cento e sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 

15.102 - Divisão Administrativa e Financeira 
23 122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

4.4.90.52 • QQ - Equipamentos e Material Permanente 

15.103-Dirçsão de Marketing e Divulgação 
23.695 5160 - 2124 - Planejamento. Coordenação e Promoção 

do Turismo 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física u 

SUB-TOTAL 

15.104 - Divisão de Esportes e Recreação 
27.812.5042 - 2125 - Apoio ao Esporte Amador 

. 3.3.90.30 - 05 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 

SUB-TOTAL 

! \ • TOTAL 

R$ 

70.000,00 

40.000,00 
110.000,00 

S3.32SJ)0 

C:/DIPRCWDecr«tw 2002ÍecÍ»)2.SeTUR 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta do Convênio n° 28/2002, entre o Ministério do Esporte a Turismo e 
a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretária de Turismo e Esportes, de 
acordo com a conta bancária n° 8.549-9, agência 1618, do Banco do Brasil S/A e, por conta 
de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir 

CONVÊNIO N° 28/2002. MET/PMJP.. 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 

15.103 - Divisão de Marketing e Divulgação 
23 695 5160 - 2124 - Planejamento, Coordenação e Promoção 

do Turismo 

3 3 90 32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

R$ 
53.325,00 

40 000,00 
70.000.00 

110.000,00 
163.325,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 01 de agosto de 2002. 

j 2 r -

CÍCERO DE LUCENA' FI)íHO 

/J Prefeito 

ÀAA<Lj;$- ?f*f£--«-7 — *r--/ 
f JOSE WILLIAM MONTENEG.RO LEAL 
/ Secretário de Planejamento 

EVERALpd^ÁáMéNfÓ ' 
Secretário de Finanças 

OSWALOÕ tfESSQÁ JUREMA 
Secretário de Turismo e Esportes 

Decreto N" 4.643, de 01 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o . da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001. e combinado com o disposto no parágrafo único, do ar) 34, da 
Lei N" 9 444 de 26 de junho de 2001. e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0055231 - 02. 

\ 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
( cem mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

07.000 - Secretaria de Finanças 

07.101 - Gabinete do Secretário 

04.122 5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos R$ 

20 000,00 

80.000,00 
100.000,00 

3.3 90.14 - 00 - Diárias Civil 
3 3 90 30 - 00 - Material de Consumo 

TOTAL 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo^artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir; A / \ 

07.000 - Secretaria de Finanças 
07.104 - Diretoria de Administração Tributária 

04.129.5040 - 2093 - Administração Fiscal e Tributária 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

RS 

100.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 01 de agosto de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA/FIlAO 

Prefeito 

J 
J4rn U,M'- rf"*sbt~*-y ~° -yr-

, JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL 
/ Secretário de Planejamento 

EVERALDÒ ^AÍ?MÉIÍTb ^ 

Secretário de Finanças 

Decreto N° 4.644, de 01 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Jo io Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
rias atribuições qoe lhe confere o inciso V. do art 60 e as alíneas " a " e " c ". inciso I. do art 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art, 6 o , da Lei N* 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9 444. de 26 de junho de 2001. e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0054112-02. 

• no • 
Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar rio valor de R$987.347,17 

( novecentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10 000 - Secretaria de Educação o Cultura 

10 110 - Divisão da Ensino Fundamental 
12.361.5051 - 2113 • Desenvolvimento do Ensino Fundamental RS 
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3.3.90.36 - 05 - Outros Serviços de Terceiros 

. Pessoa Física 
3.3 90.39 - 05 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

TOTAL 

166.320,00 

821.027,17 
987.347,17 

Art 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior correrão por conta do Convênio n" 804008/2002. que entre si celebram o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de João Pessoa , 
PMJP conforme conta bancária n- 000000092657, agência 1618, do Banco do Brasil S/A. , / 

C:/»PRORrt>iiCMlc».2002.Dec.4.644.SEOECi* 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, «m 01 de agosto de 2002. 

CiCERO DE LUCEI ÍA / ILHO 

/i Prefeito I 

fou U & t{*4x~~<f~ *•' - r * 
"í JOSÉ WILLIAM MONTENBGf^O LEAL 

Secretário de Planejamento 

' /\ 
EVERALDÓ 'SARMENTO V ' 

Secretário de Finanças 

NEROÀLDO^ONTES DE AZEVEDO 

Secretário de Educação e Cultura 

PORTARIA M° 3 5 2 / 0 2 

De 07 aa maio üe _00^ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, li-... USO das 
atribuições que ihe são conferidas pelo inciso V e vi, § 3" do 

art. 22, da Constituição Estaduai, combinado com art. 6 o , 

inciso V e v i II da Lei Orgânica para o M u n i c í p i o aa João 
Pessoa c. tendo em vista o i jue consta do Processo n" v "<\ I22 /u : 1 , 

RESOLVE, 

I - lx: acordo com os artigos 91,9;' e 9'i j.i I .<•» i n" 
2-380, o:e 26 de março de 1979, conceder readaptação ue função, 
pelo período de 06 (seis) meses, a AURICÉIA VASCONCELOS 
BELTRÃO, ocupante do cargo de ütíoutôloga. Classe - .04.16.1.3, 
matricula n° 2 3. Vj>-3, da Secretaria de Saúde. 

ri - o ato entra em vigor na data de sua put>i icaç.io, 
retioaqindo seus eteitos ,.i iu do a b r i l de : !0U2. 

Cicero de Lucen^Jrilho 
Prefeito 

Serridiia ; i o üfi c ;a I do Muni dpi u n 
i3 .ori .c: KEPUH!.,'. ,; A POK INU.WKK<:A' 

PORTARIA N° 415/02 
0 3 de Junho de 2 0 0 2 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
at.ric -,ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e VIII, da T.ei Oraânioa para o Município de João Pessoa e 
de acordo com o pr»creto n° 4569/0?, de 02 dé maio de 2002, 

RESOLVE: 

I - Nomear CARMEM ETIENETTE DE O. MELLO, 
m. a l •'. n.°_lí.«!'67r9» para exercer o Carrjo em Comissão de 
Diretor de Estudos e Projetos Urbanísticos Habitacionais, 
Símbolo DAS-1, da Secretaria de Planejamento. 

CÍCERO DE LÜC 

Publicado no Semanário Oficial n° 803 de 28 à 03 de 06 de 2002 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N° 414/02 
De 0 3 de Junho de 2 0 0 2 

,j fREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e 
de acordo com o Decreto "° 4569 /02, de 02 de maio de 2 0 0 2 , 

R E S O L V E 

1 - Nomear VALTER RIBEIRO DA SILVA, matricula n° 
P. 3..\?ÂL*2' P«ra exercer o Cargo em Comissão de Diretor de 
Divisão de Projetos Urbanístico Habitacionais, Símbolo 
l»A::- ', ilo Sf.crotaria do Planoi.im.Tii o. 

CÍCERO DE LUCEN. 
Prefeito 

Publicado no Semanário Oficial n° 803 de 28 á 03 de 06 de 2002 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N o 2140/01 
0.3 do f.kjyembro 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de.João Pessoa, 

RESOLVE : 
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I - Nomear ROSÁLIA FERREIRA LEITE, Matrícula n° 
M.512-2, para exercer o Carqo em Comissão de Diretora-
Adjunta ria Escola Municipal Antenor Navarro, Classe B, 
Símbolo 70* DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCE|*A/FILHO 
Prefeito 

Republicado no Semanário Oficial N° 799 de 30 a 06/05/2002. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N° 539/02 
l ) e 01 Dl: AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIU, da Lei Orgânica para o Município de 08 Pessoa<e de 
acordo com o Ofício PEDEC-GS-N" 591/2002, de 08 de julho de 
.'002, . 

R E S O L V E : 

1 - Reconduzir Aloilene Costa Andrade, ao carqo 
de Conselheira do Conselho Municipal de Educação, para o 
triênio 2 0 0 2 - 2 0 0 5 . 

II.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a I o de julho de 2 0 0 2 . 

a — 
Cícero de Luce 

Prefeito 
PORTARIA N ° 510/02 
r ) e 01 1>E AGOSTO DE 2002 

•1 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, lio USO das 
ibiii.;«v»g que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
'lll, ili Lei OraAnica para o Município dc ou Pnsncia e de 
• ilu c m o Ofício SEDEC-GS-N° 591/2002, de DH do julho de 

R E S O L V E 

t - Reconduzir Josefa Martins Bianchi, ao carqo 
de Conselheira do Conselho Municipal de Educação, para o 
triênio 2002-2005. 

II.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a I o de julho de 2002. 

Cícero <J6 Zuc£ 

Prefeí 

PORTARIA N° 541/02 

D e 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

Exonerar MARIA DA PENHA ARAÚJO, matrícula n° 
17.4 68-8, do Cargo de Diretor da Escola Municipal 
Almirante „ Barroso Classe B, Símbolo 80%DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura.'1 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
juího 'de .2002, 

CÍCERO DE Üjl 

Prefeito 

PORTARIA N° 512/02 
l , K 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e VI ti, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

Exonerar EDILEUZA CABRAL FERREIRA, matrí oulji_ n° 
16.663^4, do Cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Almirante Barroso Classe B, Simbolo 70%DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
•julho de 2002. 

CÍCERO DE LUCEi 
Prefei to 

PORTARIA N° 5£|3/02 

i v 01 DI AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIIr, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

Exonerar JOSENI LEMOS DE SOUZA, matrícula n° 
24.329-9^ do Cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Almirante Barroso Classe B, Símbolo 70%DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

[ [ - Es^a. portaria retroage seus efeitos a 01 de 
julho de 2002, 

CÍCERO DE LUCE 

PORTARIA N" 544/02 
D o 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
ai r i bu i çrtor, que lhe são conferidas pelo art,. 60, incisos V 
( i vi II, di l.e.i Orgânica para o Município do João Pessoa, 

R E S O L V E : 
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Kxonerar, MILENA DE FREITAS MIRANDA , mal ríciila 
n" I.S.IIM-O, do ("largo de Secretária , Ulmholo IIAÍ-1, da 
Serri'i 'ii i ÍI das Finanças. 

I - Exonerar MICHELINE BARROS DE AQUINO, 
matrícula n° 31.194-4,' do Carqo de Diretor de Divisão e 
Capacitação Profissional, Símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Trabalho" e Promoção Social. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
julho de 2002. 

IX " Epta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
Julho <}«! 2 Q P , 

CÍCERO DE LUCENK FILHO 
Prefeito 

CÍCERO D^^iCES^^^OD 

t Prefeito 

PORTARIA N° 5H5/0? 

no vOl dÍE AGOSTO dek2ÔU2 
h 

PORTARIA N° 5q8/02 

[>« 01 DE AGOSTO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no úso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para 0 Município de João Pessoa, 
e VíTT> da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

I- Exonerar SEVERINO DA SILVA AMORIM, matrícula 
1- Exonerar, FERNANDO PAULO CARRILHO MILANEZ . 3 4 . 1 5 4 - 1 , do Cargo de Motorista, Símbolo DAI-1, do 

NETO, do Cargo de Diretor de Divisão, de Julgamento em I a "Instituto Cândida Vargas, da Secretaria de Saúde. 
Instância, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Finanças. II - Esta portaria retroage seus eleitos .1 01 de 

II --Está' portaria retroa'ge seus efeitos a 01 de '•<""• 7)0 /z£# julho de 2 0 0 2 . Í\A 

£ ~ (pf^— CÍCERO DE LUCENA^FILHO 
CÍCERO DE LUOsNJi^LHO Prefeito 

Prefeito 
PORTARIA N° 519/02 

PORTARIA N° 5146/02 ne 01 DE AGOSTO DE 2002 
De 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VJTT, da Lei Orgânica para 0 Município de João Pessoa, 

e Vlir, da Lei Orgânica para 0 Município de João Pessoa, 
R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

Nnmpsr MARIA DA. PENHA ARAÚJO, matrícula n° 
I- Exonerar BERNADETE LUCENA, matrícula n° 17.468-8, do Cargo de Diretor da Escola Municipal 

16.1V8-1, do Cargo de Diretora do Centro de Saúde DST-AIDS, Almirante Barroso Classe B, Símbolo 80%DA3-3, da 
Símbolo DAS -2 , da Secretaria de Saúde. Secretaria de Educação e Cultura. 

TI - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
julho de 2002. ( r ) ^-/Y~) 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
ju}ho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA/^TCLHO 
Prefeito 

CÍCERO DE ^ L ^ E ^ ^ I L H C ^ 
Prefeito 

PORTARIA N° 5q7/02 

[le 01 IDE AGOSTO DE 2002 
PORTARIA N° 550/02 

no 01 dc AGOSTO de 2002 

r> PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, lio USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
n VT1I, d;i Lei Orgânica para 0 Município de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

5 e VIII, da Lei Orgânica para 0 Município de. João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 
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Nomear EDILEUZA CABRAL FERREIRA, matrícula n° 
16^663-4, do Cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Almirante Barroso Classe B, Símbolo 70%DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

H Es^a portaria retroage seus efeitos a 01 de 
julho d,e 

<2— 
CÍCERO DE LUi 

PORTARIA H" 551/02 
m 01-DF A G O S T O 2 0 0 2 " 

O PREFEITO MUNICIPAL ;DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
c V I M , da Lei Orgânica para o Município de João Pensoa, 

RESOLVE : 

Nomear JOSENI LEMOS DE SOUZA, matricula n° 
24^29-9, do Cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Almirante Barroso Classe B, Símbolo 70%DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 
julho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PORTARIA N° 552/02 

De 01 DE"AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
,,i i i! M i i,.-..;:; «juo lh<? silo conferidas pelo ,irl . 60, incisos V 
o Vfll, da Lei. Orgânica para o Município de João P«ssoa, 

RESOLVE : 

T - Nomear MILENE ARARUNA DE OLIVEIRA, matrícula 
n" 16. H)i>-i), para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretária, Símbolo DAÍ-1, da Secretária de Finanças. 

II - Esta portaria, r^t^oáge seĵ aj efeitos a 01 de 
julho dfe 20Q2,-

CÍCERO DE LTJCEl&t^FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 553/02 

Do 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

r - Nomoar FERNANDO PAULO CARRILHO MILANEZ NETO, 
r»i exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo 

DAS-1, da Secretaria de Finanças. 
* II - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de 

julho de 2002. 
II - Esta pojjtaria /y$fáQatfyé-&&&s ef 

julho de 2002. CÍCERO DE LUCENA "FILHO 
Prefeito 

PORTARIA .N° 55q/02 
D e 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

l - Nomear MARIA BERNADETE LUCENA S. MIRANDA, 
matricula n° 16.178-1, para exercer o carqo em Comissão de 
Gerente do Núcleo DST/AIDS, Símbolo DAS-3, da Secretaria 
de Saúde. 

II - Esta portada re^^qage seus^efeitos a 01 de 
julho de 2002. 

<2-
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

PORTARIA N° 555/02 

De 01 DE AGOSTO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VTTI, ci;j Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear ADRIANA CASIMIRO BATISTA SOUSA , 
para exercer o Cargo em Comissão Diretor de Divisão e 
Capacitação Profissional, Símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Trabalho o Promoção Social. 

IT - Esta portaria retroage seus e f e i t o s a 01 de 
julho do ;>0Ó2. 

CÍCERO DE LUCE1 

PORTARIA N° 556/02 

"« 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear, RENATO BATISTA GUEDES FILHO, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Motorista, Símbolo DAI-1, 
do Instituto cândida. Vargas, da Secretaria'de Saúde. 
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PORTARIA N° 560/02 
I I - Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Da 01 DE AGOSTO DE 2002 

julho de 2002, ff) /^ÍX/ 

CÍCERO VEUJCES&rfSlIMO O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

Prefeito atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 557/02 

no 01 DE AGOSTO DE 2002 
R E S O L V E : 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das Exonerar VANINA ARAÚJO TOSCANO HENRIQUE Sj, do 
atribuições que Itje '.São" conferi das pelo art. 60, incisos V Cargo de Chefe da Seção de Nomenclatura e Logradouros, 
e VTit, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, Símbolo DAI-1, da Secretaria de Planejamento. 

R E S O L V E : -
Cf) 

I - Nomear WALDEMAR DE ALBUQUERQUE ARANHA NETO, 
•' mat.rleu.ia n° 34.326-9, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor de Divisão de Julgamento de 1° Instância, Símbolo 

CÍCERO DE LUCENA^ILHO 
Prefeito 

DAS-2, rta^ecrJÇSfifteP^^ftrfçl^03^ seus efeitos a 01 de 
. julho de 2002. 

PORTARIA N° 561/02 

D,. 0.1 or AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

CÍCERO DE L U C E 1 » / F I E H O atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

Prefeito , e VTTI, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 558/02 

De 01 DE AGOSTO DE 2002 
R E S O L V E : * 

" PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
at r i bn i i,-fn qup lhe são conferidas pelo art . 60, Incisos V 
o VIII, d.i Uíi orgânica para o Município de João Pessoa, 

I - Exonerar ISABELA AMORIM DE CARVALHO, do Cargo 
em Comissão de Secretária Escolar da Escola Tharcilla 
Barbosa da Franca Classe A, Símbolo SOHDAS-3, ,da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

R E S O L V E : 
A/1 

I - Nomear MILENA DE FREITAS MIRANDA, matrícula 
n° 15.851-8, para exercer d Cargo em Comissão de CÍCERO DE LUCENA^FILHO 
Secretária, Símbolo DAI-1, da Secretaria Planejamento. Prefeito 

I I - Rjtta portaria retroage seus efeitos a 01 de 

julho de 2 Q 0 2 , 0 1 ^ / ^ ^ 
PORTARIA N° 562/02 

U 01 DE AGOSTO DE 2002 
CÍCERO DE LUCEra/FILHO 

Prefeito 

PORTARIA M° 559/02 
01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe sâp conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
' art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e V T U da Lei Orgânica para o Município de .João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 049515/02, 

atribuições que lhe n.1<.) conferidas pelo arl . 60, incisos V 
e VTTI, da Lei Orqânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

R E S O L V E , |. - Exonerar, a pedido, SANDRA RESINA VOOEL DOS 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.380, de 2 6 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pulo por iodo de 06 (seis) meses, a LINDALVA DO NASCIMENTO 
BEZERRA, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, 
Classe 1.11.02.1.3, matrícula n° 24.497-0, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

SANTOS, rii-iiricula n" 0 2 4 . 1 1 0 - 0 , do Carqo »m ' '•<>wi ssiio de 
Diretor da Divisão de Museus e Monumentos, Símbolo DAS-2, 
da Fundação Cultural de João Pessoa. 

II - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de julho de 2002. 

CÍCERO DE LUCEOTC FILHO 
Prefeito 

Cícero da Lucena/Eílho 
Prefeito 

http://mat.rleu.ia
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PORTARIA H" 563/02 
rv» 01 DE AGOSTO DE 2002 

PORTARIA N° 566/02 
De 01 DE AGOSTO DE 2002 

n PREFEITO vasibíhÁt DE JOÃO PESSOA, no 0 3 0 das 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 
o V n i , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e VTII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

\ 
I - Exonerar MARIA DAS NEVES DE MEDEIROS, dp I - Nomear EDNA SILVA GRANGEIRO, para exercer o 

Ca>rgo ern,Comissão de Diretora do Centro de Saúde do Alto 
do Mal min IT, Símbolo DAS- 1 , da .Secretaria da Saúde. 

Cargo em Comissão de Diretor de Unidade de Atendimento, 
Símbolo l.)AS-3, da Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

CÍCERO DE LUCEN^ÍILHO 
CÍCERO DE LUCKrUrFILHO 

Prefeito 

Prefeito 

PORTARIA N° 564/02 
De 0.1 DE AGOSTO DE 2002 

PORTARIA N° 567/02 
D» 01 DE AGOSTO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 
e VTIT, da Lei Orgânica para o Município-de João Pessoa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 
o VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I - Nomear ÂNGELA MARTINS ÜRQOIZA, para exercer o 
Cargo om Comissão de Diretora do Centro de Saúde Alto do 
Mateus TT, Símbolo DAS -1, da Secretaria de Saúde. 

I - Nomear ROSEMARY DE LOURDES SILVA RAMOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de' Unidade de 
Atendimento, Símbolo DAS-3, da Secretaria do Trabalho e 
Promoção Social. 

CÍCERO T>^WfcE^3y^n&0^ 
CÍCERO DE LUCENT/PILHO 

Prefeito 

PORTARIA N° 565/02 
01 DE AGOSTO DE 2002 

Prefeito 

PORTARIA N° 568/02 
t l P 01 DE AGOSTO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 

VIII, da Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - Nomear, F1ÁVIA LORENA MÁXIMO TELES, para I - Nomear FRANCISCO ROBERTO COURA DE ASSIS, para 

exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Museus exercer o Cargo em Comissão de Secretário Escolar da 
e Monumentos, Símbolo DAS -2 ,. da Fundação Cultural de João Escola Tharoilla Barbosa da Franca Classe A, Símbolo 
Pessoa. • •vOÍDAS-S, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE ^ m a Í ^ ^ N ^ ^ 
CÍCERO DE LUCENj/íILHQ 

Prefeito^ 
Prefeito 
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PORTARIA N° 569/02 
n o 0 1 DE AGOSTO DE 2 0 0 2 

D PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, »'> U S O das 
•íi ribu . ( . ' 'Vis que lhe sSo conferidas pelo ari . d(i, incisos V 
o VTI l , da T.ei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

i I - Nomear DANIELLA DIAS CAVALCANTE DA SILVA, 
matricula n° 34.771 -3, pára exercer o Cargo em Comissão de 

Chefe da Seção de Nomenclatura e Logradouros, Símbolo DAI-

1, da Secretaria de Planejamento. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A N.° 2 0 1 / 2 0 0 2 • F i m . 0 5 d c j u l h o d c 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i g o 2 o . i nc i so l, a l í n e a " a " , d o D e c r e t o n .° 
1 .781 , d c 22 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n .° 
00.070/02- p m j p . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 $ 1", i nc i so 1, d a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a p e l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n° 
2 0 / 9 8 c/c a r t i g o 2 0 7 , i nc i so III d a Lei 2 . 3 8 0 / 7 9 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m 
p r o v e n t o s i n t eg ra i s a A N T Ô N I O M E R C Ê S R O D R I G U E S , o c u p a n t e d o 
c a r g o d e O r i e n t a d o r E d u c a c i o n a l , c l a s s i f i c ação func iona l 1 . 1 1 . 0 5 . 1 . 3 , 
m a t r i c u l a n° 2 3 . 461 - 3 l o t a d o n a S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

D I A S 
Secretário 

• R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 
• P u b l i c a d o n o S e m a n á r i o O f i c i a l n° 8 0 9 / 0 2 d e 0 9 à 15 d o j u l h o / 0 2 

P O R T A R I A N ° 2 4 8 / 0 2 

E m , 3 1 d e j u l h o d e 2 0 0 2 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , d a L e i 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o 3 o P e s s o a , d e 2 d e a b r i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a expressa n o D e c r e t o 

M u n i c i p a l n ° 1 . 7 8 1 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e p r o c e s s o 0 0 4 9 4 1 3 - 0 2 e 

o f í c i o 5 7 3 - 0 2 d e 2 3 . 0 5 . 0 2 d a S E S A U , 

RESOLVE: colocar à título de cessüo para a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e ( S E S A U ) , c o m ô n u s , o s e r v i d o r 

E D I L S O N I N Á C I O D E L I M A , m a t r í c u l a n ° 1 7 . 0 4 9 - 6 , T é c n i c o e m 

C o n t a b i l i d a d e , l o t a d o n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç f i o e C u l t u r a ( S E D E C ) , 

a t é 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 . . 

P O R T A R I A N ° 2 4 9 / 0 2 

E m , 3 1 d e j u l h o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , d a L e i 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ô o P e s s o a , d e 2 d e a b r i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o D e c r e t o 

M u n i c i p a l n ° 1 . 7 8 1 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o 6 6 5 - 0 2 d e 1 8 . 0 6 . 0 2 

d a S E S A U , 

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA 

M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , c o m ô n u s , a s e r v i d o r a S U E L Y 

V I R G Í N I A T A R G I N O D A R O C H A m a t r í c u l a n ° 2 5 . 7 3 2 - 0 , l o t a d a n a 

S e c r e t a r i a d e S a ú d e ( S E S A U ) , p a r a p r e s t a r s e r v i ç o n o G a b i n e t e d a 

P r e s i d ê n c i a , d e a c o r d o c o m o i t e m I I I , a r t . I o d o D e c r e t o n ° 

4 . 1 8 2 / 2 0 0 1 , a t é 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 . . 

^ A N D O - T f N T O N I O D I A S 

^ - " " " ^ S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N . ° 2 5 0 / 2 0 0 2 E m , 02 d e a g o s t o d c 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o D e c r e t o d c d e l e g a ç ã o n" 1 .781, d c 22 d e 
m a r ç o d e 1 9 8 9 , e l e n d o e m vis ta o d i s p o s t o n o a r l . 4 0 , § 10, d a C o n s t i t u i ç ã o 
f e d e r a l c o m a r e d a ç ã o d a d a pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n" 2 0 , d e 16 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n° 0 0 0 3 5 1 6 - 0 1 -
P M J P . 

RESOLVE, autorizar a desavcrbaçfln do período 
c o n v e r t i d o p e l o s e r v i d o r H A R O L D O F L Á V I O F E R R E I R A P I M E N T A , ma t . 
3 .369- .1 , e m t e m p o d e s e r v i ç o , ficando h a b i l i t a d o pa ra e fe i to de n o / n . 

tyjweiKirrõmõ d i a s 

Secretário 

P O R T A R I A N . ° 2 5 1 / 2 0 0 2 E m , 0 2 d c a g o s t o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i g o 2 o , i nc i so IV, d o D e c r e t o n .° 1 .781 . d e 
22 de m a r ç o d e 1989 , e t e n d o c m vis ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n° 0 0 5 3 8 6 9 - 0 2 
-PM.1P. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
M u n i c i p a l n° 2 . 3 8 0 d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , e x o n e r a r à p e d i d o C L A U D I A 
D E N I S E L E A L S I L V A , o c u p a n l e d o c a r g o d e A g e n t e Fiscal d e T r i b u t o s , 
m a t r í c u l a n° 3 4 . 8 7 9 - 1 , l o t ada na Sec re t a r i a d e F i n a n ç a s . 

' A N J J O - A N T O N I O d i a s 

S e c r e t á r i o 
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PORTARIA N° 252 /02 
Em, 2 de agosto de 2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de JoSo Pessoa,, de 2 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo 0051810-Q2 e 
ofício 286-02 de 18.06.02 do HMVF, 

EXPEDIENTE N" 140/2002 

RESOLVE: colocar à título de cessão para a 
Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), com ônus, p servidor 
FRANCISCO CARLOS VIEIRA DE SANTANA, matrícula n° 7.043-2,. 
Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria de* 

' Desenvolvimento Urbano (SEDURB), para prestar serviço no Hospital, 
e Maternidade Valentina Figueiredo, até 31 de d e 2 e m b r o de 2002.. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa , de 0 2 de abril de 1 9 9 0 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o . inciso I . letra 
b, do Decreto Municipal n.° 1 .781 . de 2 2 . 0 3 . 8 9 . INDEFERIU o seguinte processo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO A S S U N T O 

116/2002 JOSÉ SECUNDINO PALMEIRA 3469-0 GAPRE Aposentadoria por Tempo de Serviço 

EM, (12 de agosto de 2002 

E X P E D I E N T E N 0 1 4 1 / 2 0 0 2 

0 S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V d a Lei O r g â n i c a p a r a 
o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 1 9 9 0 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o a r t i g o T l e t r a b , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n .° 1 . 7 8 1 , d e 
2 2 . 0 3 . 8 9 . D E F E R I U o s e g u i n t e p r o c e s s o d e F é r i a s , c o m o p ç ã o p e l a c o n v e r s ã o e m t e m p o d e s e r v i ç o , d e a c o r d o c o m o a r t i g o I o d a L e i n° 6 . 4 9 1 d e 0 5 . 1 0 . 1 9 9 0 . 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

0053161-02 ANTÔNIO FERREIRA DA CRUZ 4785-6 COPAM 9 4 / 9 5 - 9 5 / 9 6 120 

EM 02 de agosto 2002 

T E R N A N B O A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 

E X P E D I E N T E N . ° 1 4 2 / 2 0 0 2 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso I I , alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1 .781 . de 2 2 . 0 3 . 8 9 , DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

jPROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

i 0 0 5 4 4 8 4 - 0 2 J U L I A M A R I A S O U Z A D O N A S C I M E N T O 2 5 . 1 7 4 - 7 S E F I N 0 9 ( N O V E ) D I A S 
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0054584-02 LINDALVA DO NASCIMENTO BEZERRA 24.497-0 SEDEC 04 ANOS E 02 MESES 
0054474-02 SEVERINA DE SANTANA TEIXEIRA 23.565-2 SEAD 02 ANOS 07 MESES E 03 DIAS 
0053522-02 SEVERINA EUDA DE FARIAS C A T Ã O 12.556-3 SEDEC 01 ANO 08 MESES E 06 DIAS 

Em, 02 de agosto de 2002 

T E R N A N D O A N T Ô N I O DIAS 
Secretário 

EXPiEDIENTE N° 143/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso í , 
letra b. do Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 
0053588-02 JOSÉ MANUEL SILVA 12.523-7 S E T R 4 P S 15.06.92 a 15.06.02 2 o Decênio 180 
0053921-02 MARIA NAZARÉ SANTOS SILVA DA COSTA 12.545-8 SEAD 10.07.92 a 10.07.02 2 o Decênio 170 
0053308-02 ROML LO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA 26.795-3 C O P A M 01.07.92 a 01.07.02 1° Decênio 170 
0053055-02 SAMUEL ALVES DOS SANTOS 8140-0 SEFIN 01.03.89 a 01.03.99 2 o Decênio 180 

Em. 02.08.2002 

TE^J^WO^NTÔNTO^L 
Secretário 

EXPEDIENTE N° 144/2002 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orsiânica para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa rio artigo 
2 o letra b,"do Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial, com opção pela 
conversão em tempo de serviço, de acordo com os artigos 141 § 2 o , combinado com o artigo 142 da Lei n° 2.380/79. 

P R O C E S S O N O M E DO S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O DIAS 

0053107-02 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONSECA 12.721-3 SEINFRA 10.08/82 a 10.08/92 1° Decênio 360 

0045695-02 GLAUCIA DENISE GOSSON BARBOSA 9.271-1 SEDEC 10.09/79 a 10.09/89 1° Decênio 360 

EM , 02/08/2002 

; : ^^I t ínando^n-tôníd dias 
Secretário 
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EXTRATO DE C O N T i U t O ! '!; 

Instrumento: ConlratoN" 028/2002 

Objeto: Prestação dc serviços especializados de manutenção preventiva e correliva dos 

dois elevadores instalados no edifício Ex-sede dos Correios e futuro Palácio do Governo 

Municipal, situado na praça Pedro Américo N° 70, Centro, nesla capital. 

Parles: Prefeitura Municipal dc João Pessoa e a Firma Elevadores Otis I.tda; 

Processo: Processo N° 0034880/01 - Dispensa de Licitação; 

Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração e o Sr, Miguel 

Ângelo Alves Amorim de Vasconcelos, pela firma Elevadores Otis Ltda; 

Vigência: 12 ( Do/c ) meses, contados a partir da data da assinatura do presente termo 

di' contrato; 

Valor Mensal: RS 400,00 ( Quatrocentos Reais ); 

Valor Global: RS 4.800,00 ( Quatro mil e oilocentos reais). 

Instrumento: Contrato,Ni<u:33/2002 

Objeto: Contratação de Prçstação de Serviços de reforma das cabides dos (02) dois 

elevadores instalados no edifício Ex-sede dos Correios c futuro Palácio do Governo 

Municipal, situado na praça Pedro Américo, N° 70 Centro , nesla capital. 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Elevadores Otis Ltda; 

Processo: Processo N° 0035916/01 - Inexigibilidade de Licitação com arrimo no 

Art.25. Inciso I da Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores; 

Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário dc Administração c o Sr. Miguel 

Ângelo Alves Amorim de Vasconcelos, pela firma Elevadores Otis Ltda; 

Vigência: 3(l( trinta ) dias , contados a partir da assinatura do presente termo; 

Valor Global: RS 11.880,00 (Onze mil oitocentos e oitenta reais). 

Instrumento: Contrato N° 034/2002 

Objeto: Aquisição de 102.887 (Cento e dois mil e oitocentos e oitenta e sete) Vales-
Transporte. para uso dos familiares das crianças e adolescentes integrantes do Programa 

dc Erradicação do Trabalho Infantil - PETI , que participarão do curso de capacitação 
profissional. 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa AETC-JP-Assoc das 

Empresas de Transportes Coletivos Urbanos de João Pessoa; 

Processo: Processo N° 0050468/02 - Inexigibilidade de Licitação com arrimo no 

Art.25. Inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração c o Roberto 

Inocêricio de Araújo pela AETC -JP; 
Vigência: Da assinatura do presente termo de contrato até 01/10/2002; 
Valor unitário do Vale-Transporte : RS 0,95 (Noventa e cinco centavos); 
Valor Global: RS 97.742,65( Noventa e sete mi l , setecentos c quarenta e dois reais e 
sesscnl.i c cinco centavos ) . 

Instrumento: Contrato N° 035/2002 
Objeto: Prestação de serviços especializados de Assistência Técnica e Manutenção 
preventiva c correliva, nos equipamentos de informática da Secretaria da Administração; 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Finna Bell Alugueis e Serviços de 
Informática; . . 
Processo: Processo N" 0O42792./02 - Convite n° 046/2002; 
Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração e o Sr. Airton 
Fernandes dc Almeida, pela firma Bell Alugueis c Serviços de Informática Ltda ; 
Vigência: 12 ( Doze ) meses, contados a partir da data da assinatura do presente termo 
de contrato; 
Valor Mensal: R$ 1.268,40 ( Hum mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta 
centavos!: 
Valor Global: RS 15.220,80 (Quinze mil duzentos e vinte reais e oitenta centavos). 

Instiumrntn: Contrato N" 036/2002 
Objeto: Prestação de serviços de Montagem e Manutenção dos Kits Tecnológicos das 
Escolas da rede Municipal de Ensino, Centros Profissionalizantes e Centro de 
Capacitação dc Professores; 
Partes: Prefeitura Municipal de .loão Pessoa e a Firma Eletrônica Fabricio Ltda; 
Processo: Processo N° 0047213/02 - Inexigibilidade de Licitação com arrimo no 
Ari.25. Inciso 1. ilu I ei 8.666/93 c suas nllcruçôcs posteriores; 
.Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração e o Sr. Luiz 
Fabricio Gomes . pela firma Eletrônica Fabricio Lida; 
Vigência: 12 ( Doze ) meses, contados a partir da data da assinatura do presente termo 
de conlrato; 
Valor Mensal: RS 3.000,00 ( Três mil Reais); 
Valor Global: R$ 36.000,00 ( Trinta c Seis mil Reais). 

Instrumento: Contrato N" 037/2002 
Objeto: Aquisição de 300.000(trezentos mil) Valcs-Transporte, destinados aos Cursístas 
da rede municipal de ensino 
Parles: Prefeitura Municipal de João Pessoa ê a Empresa AETC-JP -Assoc. das 
Empresas de Transportes Coletivos Urbanos de João Pessoa ; 
Processo: Processo N° 0052394/02 -Inexigibilidade de Licitação com arrimo no 
Art.25, Inciso 1, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr. Neroaldo 
Pontes dc Azevedo , Secretário de Educação e o Sr. Roberto Inoccncio de Araújo, pela 
Empresa AETC-JP 
Vigência: Da data da assinatura do presente termo até 19/09/2002; 
Valor IInitárin do Vale-Transporte : RS 0,95 (Noventa e cinco centavos); 
Valor Global: RS 285.000,00 ( Duzentos e oitenta e cinco mil reais). 

Instrumento: Contrato N" 038/2002 
Objeto: Prestação de serviços dc Locação de Equipamentos de Informática , destinados 
à Procuradoria Gerai do Município , no período do Multirão Fiscal; 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Bell Alugueis c Serviços de 
Inlitimílica; 
Processo: Processo N" 0051.520/02 Dispensa dc 1 íicilucão; 
Signatários: : Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário dc Administração. Dr. Wallcr de 
Aura .límior. Procurador Geral do Município e o Sr. Airton Fernandes de Almeida, pela 

Firma Hell Alugueis c Serviços dc Informática Ltda ; 

Vigência: 02 ( Dois ) meses, contados a partir da data da assinatura do pi exume [ermo 

dc c.onbaiii; 

Valor Mensal: RS i.990,00( Hum mil novecentos e noventa reais). 
. Valor Global: RS 3.98O.00(Trés mil novecentos e oitenta reais). •'<»?-

Instrumento: Contrato N" 110/2002-P.F 

Objeto: Prestação de serviços dc pintura em tela dc 33 (Irinta c três) retratos dc Ex-

Prefeitos desta Edilidade, com o fito de integrar o Acervo Municipal; 

Parles: Prefeitura Municipal dc João Pessoa e a Artista Plástica Margarete Aurélio 

Colaço Agra; 

Processo: N° 0050175/02 - Inexigibilidade de Licitação com arrimo no Art.25, Inciso. 

111, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; ' 

Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração a Artista 

Plástica Margarete Aurélio Colaço Agra; 

Vigência: 06 (seis) meses contados a partir da data da assinatura do presente termo de 

contraio; 

Valor Unitário: RS 350,00 (Trezentos c cinqüenta reais) 

Valor (Vinhal: RS 11.550,00 (Onze mil e quinhentos e cinqüenta reais). 

Instrumento: Contrato N" 129/2002 

Objeto: Licitação para Prestação de serviços Técnicos e Especializados, para patrocínio 

jurídico dc Ação Rescisória ( Precatório Requisitório n" 2000.003723-1) manejada junto 

ao Superior Tribunal de Justiça na Capital Federal de Brasília; 

Parles: Prefeitura Municipal de João Pessoa e Joás de Brito Pereira & Joás Filho -

Advogados Associados 

Processo: N" 0049114/02 - Inexigibilidade de Licitação com arrimo no Art.25, Caput e 

Inciso II § 1° e Art.13, caput e Inciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração e Joás de Brito 

Pereira pela Empresa Joás de Brito Pereira & Joás Filho - Advogados Associados 

Vigência; 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do presente termo 

dc contraio; -

Valor Global: RS 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

Instrumento: Io Termo Aditivo ao Contrato N" 042/01 

Objeto: Alteração da cláusula Oitava (Do Prazo de Vigência do Contrato) 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Bell Alugueis e Serviços de 

Infonnática Ltda: 

Processo: N" 0036664/01 

Signatários:Dr. Fernando Antônio Dias , Secretário da Administração e o Sr. Airton 

Fernandes de Almeida, pela firma Bell Alugueis e Serviços de Informática Lida ; 

Vigência: Da data da assinatura do presente termo nté 29/10/2002: 

João Pessoa, 29 de Julho de 2002 

Maria Auxiliadora M. Maroja Garro 

Presidenta da Comissão 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ORIGEM: Processo n°353Ç>A-&S/SMS 2002 

FUNDAMENTO LEGAI: Art 24, TV da Lei Federal n "8.666/93 

08IFTTVO : Aquisição de medicamentos em corater emergcncial, poro, atender os 

necessidades dos Serviços de Saúde. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADO: VALE COMERCIO - SLOBOMED; 

ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: 

P.$?5 984,50(Vinte c cuco mil. novecentos e oitenta e quatro reais c cinqüenta centavos) 

R$106 737.00 (Cento e seis mil. setecentos e triMa e sete reais) 

DATA DA ASSINATURA 2507 2002 

Considerando o teor dos documentas apensos aos autos, em 

(«nlm-nudade <om a legislação prrtmcnlr. considerando ainda, o Parecer favorável emitido pelo 

Órg3o Jurídico da Caso RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO e conseqüente 

despeso, arraigado no que preceitua o Art 24, IV da Lei Federa! n°8 666/93. 

Í̂ERVÁZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde ' 
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RATIF ICAÇÃO 

ORIGEM- Processo n ° 3 5 3 5 A - G S / S M S 2002 

F U N D A M E N T O LE6AL: A r t 24. I V do Lei Federol n °8 6 6 6 / 9 3 

O B J E T I V O Aquisição de medicamentos em caráter emergencial, para atender as 

necessidades dos Serviços de Saúde. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADO: VALE COMERCIO • GLOBOMED; 

ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: 

R$11 395,DOfOnze mil, trezentos c noventa e cinco reais) 

'>. • s 
R$ 5 5 40'.',00 (Cinqüento e cincc/mil. quatrocentos e sete reais) 
DATA DA ASSINATURA: 25 07 «002 

Considerando o teor dos documentos apensos aos autos, em 

conformidade com o legislação pertinente, considerando ainda, o Parecer favorável emitido pelo 

Orado Jurídico da Casa RATIFICO o presente DISPENSA DE LICITAÇÃO e conseqüente 

despesa, arraigado no que preceitua o Art . 24 , I V da Lei Federal n°8 6 6 6 / 9 3 

ANTONJ0 HEfi' ~ V A Z I O BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde 

RATIFICAÇÃO 

ORI6EM Processo n"3533A-SS/SMS 2002 

FUNDAMENTO LESAL: Art. 24, IV da Lei Federal n "8.666/93 

OBJETIVO : Aquisição de material médico hospitalar em caráter emergencial, paro otender os 

necessidades dos Serviços de Saúde. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADO: INTERMED COM LTDA. 

ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 

RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: 

R$IH <»?4.00 (Dezoito mil, novecentos c vinte e quatro reais) 

R$ óO 569,50 (Sessenta mil, quinhentos e sessenta e nove reois e cmqüenla centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 25.07 2002 

Considerando o teor dos documentos apensos aos outos, em 

conformidade com a legislação pertinente, considerando ainda, o Parecer favorável emitido pelo 

Óiniio Jurídico do Casa RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO e conseqüente 

despesa, arraigado no que preceitua o Art. 24, IV da Lei Federal n°8.666/93. 

/ C JLl ' * 
A N T Ô N I O H T R V A Z I O BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde 

EXTRATO N . ° 0 8 5 DO CONTRATO N . • 1 0 0 / 2 0 0 2 DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ORIGEM: Processo n.°1009/2002 - S S / S M S - Procedimento Licitatório -
Modalidade Tomada de Preço n°011/2002 
OBJETIVO: Fornecimento de material de limpeza, para abastecer a Rede 
Ambulatorial e Hospitalar Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADA: MELHOR COMERCIAL LTDA. 
RECURSOS F INANCEIROS: CONVÊNIO SUS. 
VALOR TOTAL: R$34.459,60 (Trinta e,quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e 
nove reais e sessenta centavos) 
DATA DA ASSINATURA:02/O8/2O02 

A N T Ô N I O HERVÁZIO DE BEZERRA CAVALCANTI 

SECRETÁRIO DE SAÚDE/PMJP 

EXTRATO N . 0 8 7 DO CONTRATO N . ° 0 9 8 / 2 0 0 2 DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ORLSEM: Processo n.° 1009/2002 - GS/SMS - Procedimento Licitatório -
Modalidade Tomada de Preço n ° 011/2002. 
OBJETIVO: Fornecimento de material de limpeza, para abastecer a Rede 
Ambulatorial e Hospitalar Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADA: LIPAC - LIVRARIA E PAPELARIA CAPIBARIBE LTDA. 
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS. 
VALOR TOTAL: R$ 4 949,60 (Quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos) 
DATA DA ASSINATURA:02 /08 /2002 

A N T Ô N I O HERVÁZIO DE BEZERRA CAVALCANTI 

SECRETÁRIO DE SAÚDE/PMJP 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A Secretaria dc Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pela portaria n.° 0115/02, 
C o m fundamento n o Ar t . 16 d a Le i Federa l n.° 8 .666 de 2 1 . 0 6 . 9 3 , t o m a p ú b l i c o a H O M O L O G A Ç Ã O das segu in tes L i c i t a ções : 

PROCESSO HO.vOlor.xCu") MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

vsi ci COMITÊ DESERTA ('onralação de Empresa 
Especializada pf Execução 

Sen'iços Específicos de Plotafiem SESM-' 
os: 02 19.07 02 COMITÊ Jl À HORT1FRUT1GR.4XJEIRO LTDA 04.06. OS.09.17.21.22.24.25.28.30. Aquisição de Horlifnítigraujeiro 

P Rede Hospitalar Municipal 
Contr. p 03 meses 

7.414.50 

26.431.55 SESAf 

os: 02 19.07 02 COMITÊ 
SORThTilTLTDA 01, 03.07.10.11.12.14.18.19,20,23,33, 

Aquisição de Horlifnítigraujeiro 
P Rede Hospitalar Municipal 

Contr. p 03 meses 
7.396.70 

26.431.55 SESAf 

os: 02 19.07 02 COMITÊ 

FRIGORÍFICO ARABAIAVI LTDA 02,05,13.15,16,26.27,29.31.32.34.33. 

Aquisição de Horlifnítigraujeiro 
P Rede Hospitalar Municipal 

Contr. p 03 meses 11.620.35 26.431.55 SESAf 
010 02 * TOMADA 

DE PREÇOS 
DESERTA * Aquisição de Mal. de Consumo 

Fios de Sulura 
* * 

SfS4U 
011 02 24.07.02 TOMADA 

DE 
PREÇOS 

OESTE COM. E REPRES. LTDA 16, Aquisição de Material 
Consumo Limpeza 
Contr. p 03 meses 

98,00 

45.569.60 sesau 

011 02 24.07.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 
KISV UM1' COM. PROD. LIMPEZA LTDA 03,O6.0S.O9.10.1S.21.2b.33.37,41.46.48,53. 

Aquisição de Material 
Consumo Limpeza 
Contr. p 03 meses 

6.062.4(1 

45.569.60 sesau 

011 02 24.07.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS MELHOR COMERCIAI. LTDA 04,12.13.14.15.17,19.20.22,24,26.27.29.30. 
31.32.35.36.38.39.42,43,45.51,52, 

Aquisição de Material 
Consumo Limpeza 
Contr. p 03 meses 

34.459.60 
45.569.60 sesau 

011 02 24.07.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

LIPAC - L/r. E PAP. CAPIBARIBE LTDA 01.02,05.0''. 11,23,34,40.44,47,49.50. 

Aquisição de Material 
Consumo Limpeza 
Contr. p 03 meses 

4.949,60 45.569.60 sesau 
005 02 24.07.02 SHOPPING GRAFICA JM. LTDA 01.U2.03.04.05 Aquisição de Material Gráfico 

Insmtcional -DSTe AJDS 22.150.00 22.150.00 SESMJ 
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A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A Secretar ia de Saúde da Prefei tura Munic ipa l de João Pessoa, a t ravés da Comis são Setorial de Lici tação d e v i d a m e n t e cons t i tu ída pe la por tar ia n" 115/02 , 
C o m fundamento n o Art . 16 da Lei Federa l n D 8 .666 de 2 1 . 0 6 . 9 3 . torna públ ico a H O M O L O G A Ç Ã O d a s seguin tes Lic i tações : 

PROCESSO UOMOl.GAÇÃO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

002/02 2V.07.02 SHOPPING REX4SCE.\TEEL£TRO.\/ERC.4STILLWA 
OFFICE USE- COM. DF. MÓIEJS E OiHETOS LTDA 
Fã FM.ÍQIVX.-IS E EQl'fP.í\JEX7i/S 1.7 VA 

LOTES: 01.02 
LOTE: Oi . 
LOTE: 04 

Aquisição de material Permanente p 
Escritório 

158.250,00 
44.743.00 

SàS.OO 
203.581.00 REIVRSVS 

(W/02 • JtftOPPING Cí\CEL4DO • 
Aquisição de Equipamentos de 

Informática - REFORSUS (W/02 • JtftOPPING Aquisição de Equipamentos de 
Informática -

004/02 3(1/07/(12 SHOPPING BIO-l.UiOCOM ERF.P. ÜEPROD. DÍAGXOST1COSLTDA 03 Aquisição de leste anti 111]' 36.00 
11.S79.40 

11.915.40 

004/02 3(1/07/(12 SHOPPING 
fíOXXl SORDES1E LTDA 01.02 

Aquisição de leste anti 111]' 36.00 
11.S79.40 

11.915.40 DST AIDS' 

Olwio Antonh 

Presidente 

í S E C R E T A R I A D A I N F R A - E S T R U T U R A 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações: 

MÊS DE REFERÊNCIA - JULHO/2002 

Modalidade de Licitação Proponente vencedor Objeto Valor Total | 
RS •; 

1° Aditivo ao Convite n° 01/2002 ATUAL - Construções e Incorporações Ltda. Recuperação da Drenagem Pluvial em diversas Ruas de João Pessoa - Zona 
Sul. 

14.976,00 i 

1 o Aditivo ao Convite n° 02/2002 Construtora ECON - Empreendimentos e 
Construções Ltda. 

Recuperação da Drenagem Pluvial em diversas Ruas de João Pessoa - Zona 
Norte. 

14.842,50 

3 o Aditivo a Tomada de Preços n° 
5671998 

Construtora AZARIAS Ltda. Reforma e Ampliação da Creche Ernani sátyro localizada na Rua Ariosvatóo 
Travassos. Campos no Conjunto Ernani Sátyro - Lote 02. 

Remanejamento de 
Serviços 

4 o Aditivo ao 2° Termo de Cessão 
da Concorrência Pública n* 
03/1991 

BRACEL Ltda. Urbanização e Infra-Estrutura no Vale do Jaguaribe nas Comunidades Pedra 
Branca, Boa Esperança, Baleado, Buraco da Gia, Lagoa Antônio Lins, São 
Rafael, Tito Silva. Santa Clara - Urbanização e Despoluição da Lagoa João 
Chagas - Urbanização e Recomposição da Calha do Rio Jaguaribe. 

Remanejamento de 
Serviços 

2" Aditivo a Tomada de Preços n° 
30/2001 

Construtora ITAY Ltda. Ampliação e Reforma da Escola Municipal Rui Carneiro, situada na Rua 30 de 
Setembro s/n - Mandacaru - Lote 01 . 

2.103,50 

2 o Aditivo' a Tomada de Preços n" 
30/2001 

Construtora ITAY Ltda. Ampliação e Reforma da Escola Municipal Almirante Barroso, situada na Rua 
Enedino Borges. 361 - Funcionários I - Lote 02. 

2.727,00 

1 o Aditivo ao 1 o Termo de Cessão 
da Concorrência Pública n" 
06/19911 

CONORT - Construtora Nordeste Ltda. Execução das Obras de Infra-Estrutura Urbana em diversos Bairros de João 
Pessoa. 

Remanejamento de 
Serviços 

3 o Aditivo a Tomada de Preços n° 
43/199!) 

BETA - Projetos e Construções Ltda. Ampliação e Reforma da Escola Municipal Anísio Teixeira no Conjunto 
Esplanada t - Lote 03. 

Dilatação de Prazo 

3 o Aditivo a Tomada de Preços n° 
43/1999 

ACL - Ahbsyde Construtora Ltda. Reforma da Escola Municipal Duque de Caxias no Conjunto Costa e Silva -
Lote 04. 

Dllataçâo de Prazo 

1° Aditw a Concorrência Pública 
n° 01 .'2i301 

MRG - Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda. Implantação do Sistema de Eficientização Energética da Iluminação Pública 
na Cidade de João Pessoa. 

Remanejamento de 
Serviços 

Tomada de Preços n° 15/2002 FAIXA - Sinalização Viária Ltda. Implantação da sinalização horizontal termoplástica no entorno das Avenidas 
Flávio Ribeiro Coutinho e Epitácio Pessoa 

118.236.16 

Tomada de Preços n" 16/2002 LINEAR Engenharia e Empreendimentos Ltda Implantação da drenagem pluvial no Conjunto Anatólia entre as Ruas João 
Batista C. Moura e Adolfo F. Soares Filho. 

17.881,16 

Tomada de Preços n" 17/2002 LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. Recuperação da iluminação ornamental do acesso ao Farol do Cabo Branco. 26.781,31 
99~423,20" Tomada de Preços n* 18/2002 Construtora ECON - Empreendimentos e 

Construções Ltda. 
Recuperação da drenagem pluvial em diversas ruas da cidade para o Lote 
01. 

26.781,31 
99~423,20" 

Tornada de Preços n" 18/2002 Construtora ECON - Empreendimentos e 
Construções Ltda. 

Recuperação da drenagem pluvial em diversas ruas da cidade para o Lote 
02. 

98.873,20 

Isento de Licitação n° 06/2002 PB SERVICE - Paraíba Serviços Ltda. Modificação da mini rotatória na interseção da marginal na Br 230 com a Rua 
Joaquim Francisco V. Galvão (continuação da Av. Espirito Santo). 

14.950,04 
DIEOB 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações: 

MÊS DE REFERÊNCIA - JULHO/2002 

Convite n' 19/2002 GUIMARÃES Engenharia Ltda. Execução da coberta e do piso na quadra de espertes oa Praça Prefeto 
Manoel Moreira da Nóbreqa em Tambiá. 

77.862.40 

Convite n" 20/2002 Execução de um muro de contorno no Condomínio "E PRA MORAR" no 
Distrito Mecânico 

CANCELADA 

Tomada cie Preços n° 19/2002 Serviços de consultoria e controle tecnológico para as obras de urbanização 
da orla marítima, pavimentação de vias e urbanização de Comunidades. 

CANCELADA 

Isento de Licitação n° 16/2002' CATLINK- Peças para Tratores Aquisição de peças a serem aplicadas na recuperação geral do motor do 
trator de Esteira D6SA, prefixo TE-07, pertencentes a Edilidade. 

6.688,70 
DEMAV 

Convite n° 21/2002 LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. Reforma do gabinete do Prefeito no Centro Administrativo Municipal. 57.466,50 

Convite n" 2272002 LINEAR Engenharia e Empreendimentos Ltda. Pavimentação com paralelepipedos da Rua Antônio Leopoldo Batista da 
Silva, no Conjunto Anatólia. 

46.393,87 

Isento de Licitação n" 07/2002 SOLIDEZ Engenharia Ltda. Construção de dois alambrados de proteção no Campo de Futebol localizado 
na Praça Ellen Lucy Mendes da Costa (Praça do Coqueiral) em Mangabeira. 

4.889,10 
DIEOB 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PORTARIA N" 044/2002 

O Superintendente de Transportes e Trânsito de João Pessoa, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a I.ei n° 8.580 dc 24 de Agosto de 1998. 

R E S O L V E , 

Suspender pi>r t>5(cinco) dias o Agente de Trânsito. HF.RLE 
KANII Kl ; l-KI-TIAS DOS SANTOS, matricula 0431. por falta dc cumprimento dos 
devores de acordo com o artigo 232 da I.ei n" 2.3X0 de 2 6 / 0 . V I W . 

João Pessoa. 30 dc Julho dc 2002. 

FERNANDO JOSÊ-MXRJ^UES DE ANDRADE 

SVVJfMKVV.fi DENTE 

PORTARIA N" 045/2002 

; O Superintendente de Transportes c Trânsito ilc Jnüo 1'CNSOU. no uso 
cias suas atribuições que lhe confere a I.ei n° 8.580 de 24 de Agosto dc 1998. 

H K S O I . V E, 

Suspender por 25{vin(e e cinco) dias o Agente de Trânsito. MARIO 
MARCONI-' NUNF.S. matricula 0519. de acordo com o artigo 228 da Lei n° 2.380 de 
26/03/1979. 

João Pessoa. 30 de Julho dè 2002. 

Ens* M* Thítmi Ferias Msrtjues Ferreira 
?ies. da Cctruss:-! de Lüiação • SEWFRA.Pf.UP 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
P O R T A R I A N " 0 5 7 / 2 0 0 2 . 

O S U P E R I N T E N D E N T E D A A U T A R Q U I A E S P E C I A L 
M U N I C I P A L D E L I M P E Z A U R B A N A - E M L U R . n o u s o d e s u a s 
a t r i bu i ções e t e n d o e m vista o d i s p o s t o n o Ar t igo 3 4 , d o d e c r e t o n° 2 . 2 4 2 d c 10 
d e fevere i ro d e 1992, q u e d i s p õ e o P a r á g r a f o 4° d o Ar t igo 5 1 , s e ç ã o IV, 
Cap í tu lo 11. da lei Fede ra l n° 8 .666 d a 21 0 6 . 9 3 . 

R E S O L V E : 

N O M E A R : A C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o d a E M L U R , pe lo 
p e r í o d o d e 01 ( u m ) a n o , q u e f icará a s s i m cons t i t u ída . 

Presidente: PFTRÔNIO VANDF.RI.F.Y DF.OUVEIRA.mat. 51.91 l-l 

M e m b r o : M I C H F . L I N E A. M. B A R R E T O , ma t . 5 1 . 2 9 0 - 7 

M e m b r o : M ARI A N A L U C E N A G. D E A R A Ú J O , m a l . 51 .648-1 

S u p l e n t e : M A R I A ISARF.I . G O M E S D U A R T E , ma t . 1.264-5 

Sup len te : J O S É H A R L E Y D 1 Ó G E N E S C A R D O S O , mnt. 1.996-8 

Pub l ique - se e C u m p r a - s e . 

João Pessoa. 30 de julho de 2002. 

Eng'. RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

f Superintendente 

P O R T A R I A N" 0 6 0 / 2 0 0 2 . 

O S U P E R I N T E N D E N T E D A A U T A R Q U I A 
E S P E C I A L M U N I C I P A L D E L I M P E Z A U R B A N A - E M L U R , n o u s o d e 
s u a s a t r i bu i ções e t e n d o e m v is ta o d i s p o s t o n o s Ar t igos 8 o e 3 4 , P a r á g r a f o 
Ú n i c o , d o D e c r e t o n° 2 . 2 4 2 , d e 10 d e f eve re i ro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. JOÃO FRANCO DA COSTA FILHO. 
ma t r i cu l a 1.375-7, de s u a s a n i b u i ç õ e s d o c a r g o de P r e s i d e n t e da C o m i s s ã o 
P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o . S í m b o l o D A S - 2 . 

http://SVVJfMKVV.fi
http://RA.Pf.UP
http://DF.OUVEIRA.mat
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A p r e s e n t e po r t a r i a enfra e m vigor nes t a p r e s e n t e da t a . 

Pub l ique - se c f ' u m p r a - s c . 

J o ã o P e s s o a . 30 d e j u l h o d e 2 0 0 2 . 

... / > 
Eng* RUBENS FALCÃO DA SIL VA NETO 

'. ' Superintendente 

P O K T A R I \ N" 0 6 1 / 2 0 0 2 

O S U P E R I N T E N D E N T E D A A U T A R Q U I A 

K S P F C I M . M U N I C I P A L D E L I M P f . Z A U R B A N A - E M L U R , n o u s o 
d c s u a s a t r i b u i ç õ e s c t e n d o e m v i s t a i o d i s p o s t o n o s A r t i g o s 8° e 3 4 , d o 

D e c r e t o n" 2242 . d c 10 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 2 , 

R E S O L V E : 

N O M E A R . P E T R Ô N I O V A N D E R L E Y D E 
O L I V E I R A , ma t r i cu l a 5 1 . 9 1 1 - 1 , p a r a e x e r c e r o c a r g o de P r e s i d e n t e d a 

C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L ic i t ação . S í m b o l o D A S - 2 . 

A p r e s e n t e po r t a r i a e n t r a r á c m vigor , n o s s e u s e fe i tos 

A d m i n i s t r a t i v o s e F inance i ro s a par t i r da p r e s e n t e da ta . 

Pub l ique - se e C u m p r a - s e 

J o ã o P e s s o a , .30 de j u l h o d e 2 0 0 2 . 

Eng". RUBENS FALCÃODASJLVA NFTO 
f Superintendente 

r 

N / 

Não deposite 
lixo em terrenos 

/ ^ M A N T E N H A 

SUA CIDADE 

SEMPRE L IMPA! 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 

Não deposite 
lixo em terrenos 

/ ^ M A N T E N H A 

SUA CIDADE 

SEMPRE L IMPA! 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 
JOAOL ^ISSSâ 

1^'PREFEITURA MUNICIPAL 


